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ATA Nº 43, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020 

(Sessão Telepresencial da Segunda Câmara) 

 

Presidente: Ministra Ana Arraes 

Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

 

Às 10 horas e 30 minutos, a Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Segunda 

Câmara, com a presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e Vital do 

Rêgo; dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e do 

Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 

 

A Segunda Câmara homologou a ata nº 42, referente à sessão realizada em 24 de novembro de 

2020. 

 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 

 

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do 

Tribunal de Contas da União na Internet. 

 

COMUNICAÇÕES 

 

Da Presidência: (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata) 

 

- Encerramento do Ano de 2020 na 2ª Câmara  

Na oportunidade, os Ministros Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, os Ministros-Substitutos 

Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalo e o Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado, se 

associaram à manifestação. O Ministro Augusto Nardes apresentou sua manifestação por escrito. 

ñSenhora Presidente,  

Senhores Ministros,  

Senhor Representante do Ministério Público,  

Antes de encerrar a presente sessão, gostaria de registrar o desempenho da 2ª Câmara neste ano.  

Contando os processos incluídos na presente sessão, e salvo algum engano, apreciamos, neste 

exercício de 2020, um total de 13.759 processos, sendo 11.109 relacionados e 2.866 unitários.   

Esses números demonstram a profícua atuação dos ministros que integram o colegiado, bem 

assim dos membros do Ministério Público junto ao Tribunal e, também, de todos os servidores e 

demais colaboradores dos Gabinetes das autoridades e da Secretaria das Sessões.  

Assim, aproveito para cumprimentar a Ministra Ana Arraes por sua liderança na Presidência 

da 2ª Câmara e pelos resultados alcançados com os trabalhos desenvolvidos no colegiado, do qual se 

despede para, em breve, assumir o comando do Tribunal.   

Por fim desejo um Natal de saúde e paz, e um Ano Novo repleto de realizações a todos, 

reiterando os meus agradecimentos a todos os que conosco trabalharam durante esse ano 

na 2ª Câmara.   
 

 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
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Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes 

processos: 

 

- TC-017.952/2008-7, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes; 

 

- TC-026.170/2016-7, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz; 

 

- TC-005.107/2014-8, cujo Relator é o Ministro Raimundo Carreiro; 

 

- TC-004.871/2016-2, TC-009.207/2020-1, TC-011.236/2018-3, TC-018.301/2015-0, TC-

021.460/2020-5, TC-033.326/2015-0 e TC-033.726/2020-5, de relatoria da Ministra Ana Arraes; e 

 

- TC-025.954/2020-2, TC-029.102/2019-7, TC-029.235/2020-0, TC-035.341/2017-3 e TC-

036.707/2018-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

 

 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

 

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 13331 a 13865. 
 

 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

 

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos nºs 13866 

a 13966. 

 

 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 

 

Na apreciação do processo nº TC-031.967/2017-5, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, a 

Dra. Maria Eugênia Del Nero Poletti e o Dr. Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima, apresentaram 

sustentação oral em nome de Humberto Barreto Alencar e da empresa Partners Comunicação Integrada 

Ltda., respectivamente.   

 

Na apreciação do processo nº TC-036.783/2019-6, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro, 

o Dr. Gustavo Monteiro Cavalcante, apresentou sustentação oral em nome de Carlos Alberto Castelo 

Côrrea Júnior.   

 

Na apreciação do processo nº TC-025.387/2017-0, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. 

Humberto Borges Chaves Filho, apresentou sustentação oral em nome de Juvenal Fernandes de 

Almeida.   

 

 

PEDIDO DE VISTA 

 

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação do processo TC-025.387/2017-0, 

cuja relatora é a Ministra Ana Arraes, foi adiada para a sessão da Segunda Câmara de 26 de janeiro de 

2021, ante pedido de vista formulado pelo Ministro Augusto Nardes. Já votaram a relatora e o Ministro 

Raimundo Carreiro, que apresentou proposta divergente. O relatório, os votos e as minutas de Acórdão 

constam do Anexo II desta Ata. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

 

Os acórdãos de nºs 13331 a 13865, apreciados por relação, estão transcritos a seguir. Da mesma 

forma, seguem transcritos os Acórdãos de nºs 13866 a 13966, apreciados de forma unitária, que 

constam também do Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos ou propostas de 

deliberação em que se fundamentaram. 

 

ACÓRDÃO Nº 13331/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Vildes de Sousa Matos, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-012.515/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Vildes de Sousa Matos (157.323.046-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13332/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

260, § 5º, do Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em 

considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos 

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-035.659/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Afranio Flora Pinto (039.958.668-75); Antonio de Padua Chiquetto 

(547.223.818-87); Darcy Pessoa de Araujo (059.557.008-97) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13333/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 
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1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

260, § 5º, do Regimento interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em 

considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos 

interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-035.681/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Aldebaram Barroso do Nascimento (199.777.782-72); Maria Leoneide 

de Oliveira (383.459.512-87); Maria do Carmo Silva Batista (048.421.702-04); Raimunda da Costa 

Melo (199.653.972-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13334/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.297/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Loizete Lazier (157.099.819-15); Mara Cristina Moro Daldin (231.618.259-

34); Roseli Salete Zanuzzo Carneiro (200.885.239-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13335/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.526/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonia Feliciano Rangel (576.629.757-20); Antonia Mara Vivas Bitencourt 

(478.452.367-72); Clemir Fraga do Nascimento (376.781.917-15); Edinea Maria Salvador 

(450.357.767-00); Lauro Cezar Ferreira Constantino (450.098.307-44); Maria Izabel Costa Barbosa 

(479.545.237-72); Neide Andalecio Batista Rodrigues (175.441.656-04); Osmar Ribeiro Januario 

(416.537.697-34); Sonia Maria Agostini (449.867.776-53) 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13336/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.588/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Aristides Esteves (464.244.746-68); Antonio Belchior de Andrade 

Figueiredo (130.843.566-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13337/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.599/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Roberto Sampaio da Rocha (259.011.416-87); Teresinha de Fatima 

Pinheiro (571.637.077-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13338/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 
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II,  259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Anailde Pinho Barreto, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.605/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Anailde Pinho Barreto (114.139.645-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13339/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.606/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aide Silva Lopes (119.144.165-20); Angela Conceicao Andrade Dias 

(107.480.165-20); Araci Santana Costa Santos (192.744.675-91); Evandro de Souza Silva 

(084.943.985-04); Gildasio Santana dos Santos (245.272.705-91); Isaac Almeida Fiterman 

(213.770.141-34); Maria de Lourdes Santana Hilariao (100.981.005-72); Maria do Rosario Lima 

Vieira (154.264.591-34); Telma Freitas Rocha Froes (115.398.365-68); Vera Lucia Conceicao de 

Carvalho (074.872.585-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13340/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.643/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Carlos de Jesus Almeida (465.398.247-34); Luiz Alfredo Goettems 

(295.621.040-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13341/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Joao Rodrigues da Silva, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.658/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao Rodrigues da Silva (028.365.992-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13342/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.668/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Armando da Silva Neiva (120.023.211-91); Edmilson Paulino de Lima 

(030.317.642-34); Edson da Costa Pinto (067.352.583-04); Edson de Carvalho Gimenes (359.463.777-

87); Joaquim de Sousa Vieira (229.062.901-49); Josafa Gomes Bomfim (098.173.441-34); Nelson 

Marcelino de Oliveira (039.308.584-87); Osvaldo Barbosa Ferreira Filho (114.295.501-04); Romilda 

Pereira da Silva (400.777.721-72); Sergio Murilo Gomes Lacerda (296.028.231-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13343/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 
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II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.698/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Renato Ribeiro da Rocha Filho (026.677.702-34); Sandra Andrade de Lima 

(149.433.441-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13344/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-036.746/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Guiomar Gregorio Fernandes (092.177.108-81); Roderico Toscano de Brito 

Sobrinho (146.469.514-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13345/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.307/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Erivan da Silva (581.397.707-44); Geronimo Antonio dos Santos 

(599.263.767-20); Joao Luiz Rangel Soares (715.765.687-68); Kleber da Silva Pinto (543.263.117-20); 

Lidmar da Conceicao Pedro (944.325.117-53); Lucivan Vieira de Souza (586.248.137-00); Marcio dos 

Santos Pimentel (376.053.727-87); Miguel Alves Gomes (531.892.647-91); Roberto Azevedo Cianci 

(361.490.807-06); Sergio Alves da Fonseca (736.414.307-63) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13346/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Antonio Fernandes Carneiro, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.311/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Fernandes Carneiro (132.335.644-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13347/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Lise Cortez Horn Fonteles, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.344/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Lise Cortez Horn Fonteles (136.310.713-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13348/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Raimundo Rodrigues Martins, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-037.565/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Raimundo Rodrigues Martins (074.880.412-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13349/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.569/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Djalma Jose Correia de Figueredo (196.783.634-53); Marcus Vinicius 

Medeiros de Lucena (172.726.964-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13350/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Jacqueline Santos Povoa, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.650/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Jacqueline Santos Povoa (460.885.636-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13351/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 
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1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Cesar Antonio de Souza, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.655/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Cesar Antonio de Souza (289.511.079-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13352/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.656/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edna Maria de Azevedo Araujo (311.740.436-87); Jose das Gracas Saraiva 

Rezende (332.959.806-91); Maria Cristina de Castro Brandao (441.648.666-91); Neuza Maria da 

Fonseca Garcia de Andrade (399.300.766-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13353/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.702/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Amor das Chagas Pessoa (030.448.742-20); Edith Setembrina Saraiva Bentes 

(167.400.332-34); Eliane Lima Rosa (082.452.902-20); Eudes Filigonio Costa Dantas (110.438.652-

68); Gregoria Silva Lopes (088.783.152-49); Jacirema Franca Reis (104.186.362-49); Joaquim da 

Silva Lopes (044.495.762-68); Jose Emidio Goncalves da Costa (059.578.852-15); Maria Cristina 

Borges Celso (057.744.972-91); Nadir Fontel do Rosario (072.133.602-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13354/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Jorge Tadeu Mudalen, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.739/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jorge Tadeu Mudalen (956.632.238-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13355/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.779/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Biffi (296.783.749-00); Argeu de Castro (295.272.449-00); Cassio 

Lemos Filho (145.182.799-72); Flavio Garcia (216.066.259-34); Frederico Hobold (298.304.279-00); 

Nilson Pereira (137.152.321-53); Osvino Geraldo Guarienti (384.305.929-20); Wilmar Dalmecio 

Ribeiro Junior (444.848.959-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13356/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 
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II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Bertoldo Fernandes Machado, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.955/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Bertoldo Fernandes Machado (628.833.647-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13357/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.036/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Selma Batista da Silva Vasconcelos (231.122.121-34); Sonia Souza Wolff 

(337.848.171-49); Yara Maria Passos Viana (173.419.571-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13358/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Elza Buzzatto Jerez Orozco, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.040/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elza Buzzatto Jerez Orozco (039.254.268-41) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13359/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Celso Affonso Araujo de Oliveira, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.052/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Celso Affonso Araujo de Oliveira (199.241.190-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13360/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Ricardo dos Santos, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.076/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ricardo dos Santos (482.792.009-59) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13361/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.080/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adolfo Alves Filho (277.249.806-91); Americo Felicio Gomes (209.907.586-

72); Antonio Augusto Neves (166.965.576-87); Antonio Osorio Pereira (181.162.806-00); Bernadete 

Miranda dos Santos (661.891.286-53); Eduardo Paulino da Costa (005.802.178-76); Jair Pereira Lopes 
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(136.821.996-91); Jose Carlos Goncalves de Paula (284.294.196-91); Luiz Carlos Chamhum Salomao 

(411.451.436-87); Paulo Tadeu Leite Arantes (198.325.326-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13362/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Maria de Fatima Coutinho Belli, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.221/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria de Fatima Coutinho Belli (394.942.924-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13363/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Rita de Cassia Antunes Rodrigues Novaes, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.468/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rita de Cassia Antunes Rodrigues Novaes (297.524.851-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13364/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 
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II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.485/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Angelo Silva (358.403.077-34); Carlos Jose da Costa (370.973.697-87); 

Cristina Luisa Vieira Dourado de Sena (467.348.567-04); Elisabete Felipe Baptista (739.674.087-87); 

Emilia Rosa de Moura Raposo (542.628.017-72); Jose Roberto da Rosa Magno de Jesus (382.927.507-

20); Kaarle Leonardo de Palmeira Sinivirta (407.882.887-68); Luzia Eugenia Ribeiro Gondim 

(782.994.977-87); Maria Aparecida Ribeiro Lopes (745.908.397-68); Noemia Vital Souza 

(494.967.197-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13365/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.497/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmem Lucia Alves Ferreira Barbosa (695.191.457-53); Clara Maria Silva 

(581.706.007-82); Izabel Monteiro do Nascimento (749.746.457-49); Izaias de Souza Barbosa 

(580.937.297-04); Jorge Tadeu Rosas (666.784.807-59); Jose Carlos Silva Dutra (563.779.407-34); 

Jose Mauricio Schneider (495.626.147-00); Marlene Xavier Borges (565.135.507-34); Nadja da Silva 

Mendonca (378.421.617-04); Rosemery Pires (599.451.337-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13366/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.549/2020-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Gilton Santana de Oliveira (199.350.305-63); Tania Maria Batalha Moreira 

Nery (171.298.695-34); Vera Lucia Santos (102.998.315-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13367/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.563/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliana Aparecida Pinto (485.905.416-49); Geraldo Mendes Luiz (296.936.406-

91); Joao Bosco Giardini (042.413.206-00); Lucimar Fernandes de Mello (496.940.816-53); Luiz 

Bianco da Silva (201.980.356-91); Marta Maria Miranda (327.094.806-97); Robson Marri 

(359.992.926-20); Teresa Cristina Resende Schindler (195.034.906-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13368/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.576/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Joaquim Pedro da Costa Neto (061.480.181-87); Jose Euripedes Alves 

(170.844.826-87); Marco Aurelio Rodrigues Menho (446.826.386-53); Maria das Gracas Assuncao do 

Carmo (545.991.056-00); Marta Borges da Silva (517.539.526-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13369/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.581/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jacqueline Rosaria Pinto (492.038.006-20); Sebastiao Luiz Machado 

(477.923.106-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13370/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.825/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Elizeth Pereira de Jesus (150.781.911-00); Mary Ruth Ventura de Carvalho 

Ribeiro (144.794.271-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13371/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.466/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Vicencia Santos de Oliveira (330.530.497-91); Arnaldo Pinto da Fonseca 

Junior (072.791.321-20); Carita de Oliveira Souza Rezende de Castro (143.727.701-20); Fernando 
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Jose Silvestre de Faria (185.875.501-87); Joana Maria de Oliveira Hjelm (046.532.111-91); Neuza 

Maria Ribeiro Ferreira (059.577.531-49); Raul da Silveira Martins Filho (115.011.975-68); Ricedla 

Maria Filgueira Dias (281.216.358-53); Rosangela Maria Vanderlei (225.627.021-15); Sueli Bisinoto 

de Oliveira (258.825.111-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13372/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Izolina Barbosa Sanches, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.470/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Izolina Barbosa Sanches (179.828.472-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13373/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Rosimar Soares Palheta, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.518/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosimar Soares Palheta (091.965.012-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13374/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 



20 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-041.328/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Annik Sunny Santos Negrao (477.711.275-68); Antonio Ferreira Aquino 

(154.508.055-00); Elenalda Maria de Carvalho Fontes (103.462.875-53); Iolanda Angelica dos Santos 

(342.575.275-87); Jany Sousa de Santana Silva (217.039.305-68); Jose Pereira dos Santos 

(067.566.035-15); Maria Angelica Souza Matos Oliveira (336.300.465-68); Maria da Conceicao 

Soares Santos (127.106.285-20); Maria da Gloria da Cruz Santos (170.878.805-00); Vivalda Pinheiro 

Macedo Mendes (226.509.892-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13375/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-041.347/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Henrique Filho (105.935.864-68); Gilberto Batista dos Santos 

(172.032.955-91); Gildazio Argolo (099.944.835-87); Gilton Fernandes Cirilo (207.297.905-68); 

Izabel de Oliveira (108.473.082-00); Joao Espirito Santo (577.221.297-49); Joao Souza de Oliveira 

(121.999.405-78); Joelson Pereira da Silva (071.705.725-91); Jose Barbosa de Oliveira (219.915.965-

53); Terezinha de Jesus Lima do Carmo (096.663.462-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13376/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 
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registro, o ato de concessão de aposentadoria de Elizabeth Pedrinha Abbott, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-041.354/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elizabeth Pedrinha Abbott (435.657.357-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13377/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Monica Dias Willson, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-042.214/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Monica Dias Willson (671.098.707-82) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13378/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Joao de Brito Torres, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-042.251/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao de Brito Torres (552.797.757-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13379/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Manoel Francisco da Silva Santos, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-042.267/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Manoel Francisco da Silva Santos (064.081.413-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13380/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de aposentadoria de Alberto Cleiman, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-042.281/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Alberto Cleiman (018.977.307-30) 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Aviação Civil  

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13381/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-042.284/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Laise Maria Guimaraes Santos (268.407.405-44); Magali Santos Franca 

(390.578.525-00); Rubens Ribeiro Goncalves da Silva (504.682.787-53); Solange Souza Araujo 

(081.284.805-53); Tania Lima Bomfim (404.078.705-63); Vilma Gomes Rodeiro (229.746.365-00); 

Zeny Duarte de Miranda (091.565.855-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13382/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Alexsandro Luiz da Silva Cordeiro, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-035.919/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Alexsandro Luiz da Silva Cordeiro (043.649.954-10) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13383/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-037.167/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Jonatas Lima Valle (110.006.237-85); Juliana Teixeira Jesus Ramos 

(106.452.077-48); Luana Carrilho Costa (124.702.037-16); Luis Claudio Batista da Silva 

(071.806.357-07); Luiz Fernando Gomes Esteves (133.171.087-11); Luzhelene Silva Bernardo 

(089.562.247-57); Nieves Bizarelo Martinez (118.452.927-23); Renata de Souza Gomes (085.988.827-

47); Ricardo Fazoli da Silva (110.522.207-11); Tarcila Soares Formiga (107.185.797-55) 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13384/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 
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260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-037.852/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Abner Cainan Malvao Santos (473.065.198-75); Daniel Henrique dos Santos 

Silva (496.385.588-73); Daryelsson Correa Costa (458.316.488-26); Felipe Contes Goncalves 

(458.372.828-07); Gustavo Leite da Costa (544.366.328-30); Natan de Campos Noivo (497.792.638-

29); Ramon Severino Nicolau (478.736.878-80); Ricardo Guimaraes Filho (462.142.958-21); Sidney 

Augusto Pereira de Souza (492.044.888-08) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13385/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Erlane Amadeu Lima de Castro, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-037.867/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Erlane Amadeu Lima de Castro (999.341.403-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13386/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Bruna Figueira de Moraes, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.281/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Bruna Figueira de Moraes (102.465.007-35) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13387/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Elaine Celly Ximenes Ventura, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.285/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Elaine Celly Ximenes Ventura (008.355.634-64) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13388/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-038.366/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexandre Ribeiro dos Reis (075.184.727-59); Carolina Trindade Pinto da 

Silva (697.118.952-34); Idinete Luiz de Oliveira (994.424.931-91); Jose Antonio Dias da Cunha e 

Silva (102.346.207-90); Juliana Santana (030.956.045-48); Marco Antonio Oliveira de Jesus 

(229.023.502-44); Maria do Socorro dos Santos (374.908.343-68); Silvani Pereira dos Santos 

(740.868.202-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13389/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 
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registro, o ato de admissão de pessoal de Patrick Lopes Martins, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 

 

1. Processo TC-038.743/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Patrick Lopes Martins (647.268.432-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13390/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Ana Quele Gomes de Almeida, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.951/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Ana Quele Gomes de Almeida (045.848.104-19) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13391/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-039.988/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Beatriz Dias Martins Ferrao (160.805.297-42); Emilia Teles da Silva 

(052.249.277-06); Julia Medeiros Ramalho (103.755.407-84); Marcia Meibel da Rosa Dantas 

(040.057.619-84); Marianne Cardoso Batalha (071.487.587-26); Nelson de Aguiar Menezes Neto 

(082.541.047-94); Paulo Faltay Filho (059.009.314-20); Rafael Damaceno Dias (029.586.889-92); 

Rafael Torres Ramos de Menezes (110.644.337-31); Vitor Alceu de Azeredo Oliveira Filho 

(143.665.497-19) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13392/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.051/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Larissa Marques de Souza (016.981.401-77); Ligiane Aparecida da Silva 

(027.772.619-03); Macqueizi dos Santos Goncalves de Arruda (002.253.671-06); Marcia de Souza 

Carvalho Melhem (901.842.118-91); Ronaldo de Souza Costa (048.051.368-63); Willian Yoshihiro 

Yasunaka (002.169.621-70) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13393/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Adriana Benicio Galvao, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.064/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Adriana Benicio Galvao (090.082.574-08) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - Dataprev 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13394/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
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1. Processo TC-040.080/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Erika Morais Cerqueira (060.883.856-00); Rodrigo Aparecido de Godoi 

(016.465.206-02) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13395/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Ronize Zenir Sagas, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 

 

1. Processo TC-040.097/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Ronize Zenir Sagas (049.002.349-58) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13396/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Bruno Augusto da Costa Barbosa, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.105/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Bruno Augusto da Costa Barbosa (968.712.022-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13397/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.111/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Joao Paulo Paes (433.708.868-71); Thiago Auler Wideck (044.629.259-12) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13398/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Maria Jose de Sousa Trindade, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.149/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Maria Jose de Sousa Trindade (584.073.082-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13399/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Julimar da Silva Goncalves, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.171/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Julimar da Silva Goncalves (786.753.244-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13400/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.173/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Pedro Henrique Salgado da Costa Leite (099.018.017-45); Rachel Ribeiro da 

Rocha (041.537.167-82); Rafael Guerra Bria (102.567.087-62); Rafael Santos Claudino (099.355.437-

73); Rafael Soares Monteiro de Barros (013.812.186-95) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13401/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Ana Leticia Costa de Oliveira, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.183/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Ana Leticia Costa de Oliveira (607.094.363-51) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13402/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 
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1. Processo TC-040.209/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Diego Luis de Arruda Santos (055.167.365-60); Igor Leonardo Rodrigues 

Mendes (043.995.975-69); Petrucio Alves Fernandes Pessoa (072.746.174-51) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13403/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.221/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Evaristo Rodrigues de Carvalho Junior (370.287.311-20); Leonardo Pereira da 

Costa (032.803.124-00); Luzana Eva Ferreira Lopes Nogueira (022.669.281-71); Mariana Pires Franco 

(338.550.608-51); Tatiely Pereira de Araujo Becker (043.180.681-02) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13404/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.224/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Anderson Luiz da Silva Farias (016.499.972-80); Nilza Oliveira dos Santos 

(643.805.802-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13405/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.234/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carlos Afonso Pedrosa Rodrigues (558.799.502-04); Elissandro da Silva 

Bonifacio (830.382.212-87); Greceane do Nascimento dos Santos (013.238.462-04); Isaias Fernandes 

Gomes (947.383.272-91); Regiane da Silva Freire (523.733.472-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13406/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Lisie Marlene da Silveira Melo Martins, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.249/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Lisie Marlene da Silveira Melo Martins (055.422.544-11) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13407/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.362/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexandre da Silva Medeiros (614.276.400-68); Anderson Luis Alves 

(616.202.201-30); Antonio Josiel de Souza Oliveira (613.254.736-34); Erick Batista de Sousa 

(618.039.012-68); Gustavo Ferreira de Souza Junior (614.966.001-00); Lauro de Paula Munhoz 
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(618.084.151-91); Milena Pinheiro da Silva Teixeira (281.911.568-30); Roberto Correa da Silva 

(612.885.600-44); Rodrigo Antonio Ramos (613.773.170-72); Theyde de Mico Baptista (061.331.618-

50) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13408/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.390/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Angela Maria Almeida Ramos (133.644.588-20); Christian Focking 

(135.594.578-07); Eliete Ramos de Moraes (013.426.808-39); Erich Fernando Rodrigues de Souza 

(136.380.498-76); Hiromi Aibe Utida (135.574.518-79); Joao Alberto Monteiro de Carvalho 

(134.108.493-00); Karen Mayumi Ikawa (136.435.058-09); Orlando da Silva Rocha (135.772.552-34); 

Renato Silveiro Alves (134.815.668-67); Roosevelt de Souza Bormann Filho (135.192.858-94) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13409/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.395/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Ferreira Gavinho Cardoso (079.842.057-01); Charlys Fernandes Reis 

(799.359.661-00); Ivan Ferreira dos Santos (799.074.746-49); Jose Carlos Zaffalon (778.084.288-68); 

Marcelo Silva da Fonseca (801.220.780-04); Maria Eliana Batista (798.903.186-87); Marinilda Alves 

de Jesus Maia (079.778.098-00); Milton Jose de Almeida Proenca (795.432.518-00); Miriam Cristina 

Ramos Cunha (077.848.678-83); Raphael Daumas Rego (079.541.727-67) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13410/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.411/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Bianca de Souza Ramos (096.792.647-50); Ana Rosa Cavalcante Lima 

(649.874.183-04); Anderson Borges Garcia (690.435.826-20); Andre Veloso de Menezes 

(509.632.106-10); Annamaria Soares de Moura (791.495.882-49); Ariovaldo Jose Ferreira 

(685.554.406-10); Carlos Alberto Paixao Silva Junior (011.975.395-22); Carlos Magno Silva Santos 

(232.082.445-68); Celia Adriane Hanisch de Souza (802.416.709-34); Clesio Ubiratan Corsino 

Fernandes (043.038.286-37) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13411/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de admissão de pessoal de Amanda Aparecida Cardoso Felix, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-040.618/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Amanda Aparecida Cardoso Felix (085.025.097-80) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13412/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 
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260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-040.622/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Elaine dos Santos Silva (028.286.336-24); Elival Freire de Sant Anna Junior 

(600.856.574-68); Fabio Feliciano Bernardes (035.625.376-70); Flavia Beatriz Acorsi D Angieri 

(251.981.508-60); George Jesus Pereira (325.846.105-82); Gilsara Almeida da Silva (829.950.606-91); 

Henrique Figueiredo de Vasconcellos Paes (013.115.706-08); Ingrid Mara Neves (041.535.866-33); 

Iuri da Costa Medeiros (420.569.182-34); Ivanize Valente de Queiroz (772.743.504-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13413/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-042.008/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Paulo Eduardo de Oliveira Stuginski (049.789.638-93); Paulo Fernando Hugen 

Ceruti (887.661.879-15); Paulo Henrique de Lima Santos (419.035.446-53); Paulo Malviano dos Reis 

Junior (033.976.796-05); Paulo Ricardo Bolner Lopes (468.285.240-04); Paulo Sergio Montazolli 

(928.980.259-68); Pedro Guilherme Rocha Brant (574.222.226-20); Percio Luis Tasca (554.805.869-

04); Peterson Elisio Martins dos Santos (022.797.429-85); Rafael Cardoso dos Santos (406.242.181-

04) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13414/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-042.017/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Roberto Rivelino Almeida Gama (612.349.235-72); Roberto Rivelino 

Rodrigues Garcia (555.091.261-91); Rodrigo Bernardes da Silva (084.747.957-96); Rodrigo Nunes 

Gurgel (033.346.336-67); Rodrigo de Almeida (032.156.076-03); Rogerio Veiga Costa (654.484.722-

49); Romulo Goncalves Moreira (716.962.373-00); Ronaldo Antonio Leite Espinheira Junior 

(940.634.195-68); Roosevelt Ferreira Serra (587.745.992-91); Rosangela Maria Patricio Silva 

(515.885.014-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13415/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-042.037/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Caio Cesar dos Santos Cruz (903.119.141-87); Daniela Carvalho de Paula 

(899.478.350-49); Guilherme Lucas Pereira da Mata (089.971.226-65); Maria Ines Garcia Wada 

(090.193.618-99); Mauricio de Souza Paula (901.839.757-15); Pedro Andrade Trigo (900.976.105-

34); Pedro Vitor Vilar Pitzer Cleis (090.053.124-08); Vania Regina Rosa Telles (899.759.367-68); 

Vera Lucia Campos (902.754.899-49); Vinicius Coutinho Carneiro (090.098.117-27) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13416/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 

260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos: 

 

1. Processo TC-042.415/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adailson Fernandes da Silva (035.521.574-84); Adriana Ribeiro (163.260.658-

52); Ailton Goncalves dos Santos (066.950.578-18); Airton da Silva Gonzalez (487.247.770-72); 

Alessandra Regina Leite (223.185.688-39); Alison Silva de Souza (665.567.752-15); Ana Silvia de 

Souza Magalhaes (433.907.572-87); Cintia Carla de Avelar Santos (105.832.337-75); Leoni Francisca 

de Souza Batista (027.907.449-20); Luciana Aranha Oliveira Bustamante (008.541.277-55) 
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1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13417/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-037.269/2020-8 (PENSÃO CIVIL)  

1.1. Interessados: Elenilda da Paz Gadelha (098.731.567-63); Jurema Zeferina de Souza Toledo 

(011.404.887-83); Marcia Oliveira Brandao Melo Cunha (155.984.626-72); Walter Jose Avila 

(038.896.027-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13418/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-037.515/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Ilka Guimaraes Santana (453.488.046-49); Marilene Silva dos Reis 

(029.660.467-40) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13419/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 
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1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-037.728/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Gilmara Soares do Nascimento Leite (076.570.967-80); Heloisa Lofego 

Goncalves (015.494.757-11); Isabella Nascimento Leite (169.332.937-93); Maria Elvira de Oliveira 

Feu (726.956.847-20); Marlucia Ribeiro Lovatti (011.216.227-47); Odeth Maria Pavesi Lopes 

(001.632.737-31); Valdirene da Silva Porfiro (109.794.427-10); Valezia da Silva Porfiro 

(166.127.837-02) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13420/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em 

considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Paulo 

Marcos de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.834/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Paulo Marcos de Souza (005.846.577-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13421/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-037.843/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Maria Siqueira do Amaral (247.443.951-04); Ivanise Isaura Valladares do 

Nascimento (039.387.607-10); Jeanet Reis Siqueira Lopes (893.984.757-15); Kettelyn Rufino Lacerda 

Barreto Vieira (118.680.497-10); Nelson Duarte Couteiro (010.951.027-53); Nilber Rufino Lacerda 

Barreto Vieira (118.680.447-50); Paulo Farias Cardoso (397.827.607-06); Sheyla de Oliveira Ramos 
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(029.443.127-66); Sueli Edna Guedes Paranhos (016.673.547-79); Valnir de Andrade Matheus 

(179.920.957-15); Zeli Terezinha Moraes (595.313.557-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13422/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-038.446/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria de Fatima dos Santos Nunes (218.480.174-72); Wanda Torquato 

Fernandes (007.434.494-36) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13423/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-038.632/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Leila Abud de Carvalho (095.381.432-72); Marli Pinheiro Bitencourt 

(038.804.432-20); Regina Felix de Matos (334.393.542-53); Zuleide Coutinho de Almeida 

(271.073.102-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13424/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-038.656/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Jacira Barroso de Souza (293.550.015-68); Leide Leao de Souza (256.539.202-

82) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13425/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-038.680/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Alcidia Rodrigues Alonso (138.105.387-44); Alice Francisco Lopes 

(631.642.567-87); Creusa Maria Santos Guida (007.504.987-22); Izabel Pereira da Silva (634.292.097-

49); Maria Aparecida Vasconcelos Silva (102.387.497-03); Nilceia da Silva Monteiro Castilho 

(127.431.167-57); Vera Lucia Trindade da Silva (021.934.927-43) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13426/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil de Marcio Alcantara Lopes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.809/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Marcio Alcantara Lopes (406.781.217-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Escola Superior de Guerra 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13427/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de pensão civil de Carmen Moraes Neder, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-039.001/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Carmen Moraes Neder (153.224.618-84) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13428/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-039.007/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Daniel Victor Almeida de Souza (063.271.475-18); Marlene de Oliveira Souza 

(717.900.715-34); Milene de Oliveira Souza (065.789.705-17); Mirele Almeida de Souza 

(052.356.295-07) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13429/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 
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concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-039.071/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alexandrina Costa de Brito (719.262.677-53); Ana Clara da Silva Martins 

Rocha (190.314.867-79); Fernanda da Silva Martins Rocha (107.220.017-11); Matheus da Silva 

Martins Rocha (161.990.957-07); Zilma Leite Pereira Macedo (103.088.065-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13430/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de pensão civil da interessada abaixo qualificada, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-039.095/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Anamaria Lopes do Nascimento (008.359.589-90) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13431/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-039.118/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eunice Maria Dal Maso (554.665.599-20); Gracineide de Miranda Chaves 

Farias (409.466.812-87); Guilherme Alexandre Silva Abreu (045.832.551-10); Maria Ines de Paula 

Botoza Kaxinawa (622.883.182-87); Maria Ribeiro de Lemos (389.141.584-20); Maria Sueleide 

Araujo da Silva Tserenhonhimi Ramiwe (985.515.311-15); Marlete Garcia Marciao (644.591.282-68); 

Maylla Sophya Rodrigues Marciao (052.979.892-13); Rosemere Boneto Figueiro (452.534.981-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 



43 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13432/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de pensão civil de Angela Cristina Souza Rodrigues, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-039.125/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Angela Cristina Souza Rodrigues (284.950.288-08) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13433/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-040.520/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria Esuilde da Costa Saldanha (166.880.822-68); Maria do Amparo Santos 

Anselmo (279.466.736-04); Marina de Azevedo (079.766.296-03); Mary Schueler Silveira 

(071.608.687-57) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13434/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso 

II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de 

registro, o ato de concessão de pensão civil de Iolanda de Fatima Lopes Cabral, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-040.544/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Iolanda de Fatima Lopes Cabral (625.155.861-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13435/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 

e 260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-040.596/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Joana D Arc Gomes Pereira (490.782.754-72); Josefa Maria de Menezes 

Pereira (294.212.684-15); Lucimar Ribeiro da Cruz (316.645.204-49); Maria Justina da Costa Mattos 

(276.330.048-00); Maria do Socorro Azevedo (420.974.604-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13436/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 

1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 

 

1. Processo TC-042.393/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Lilia Zasso (245.421.050-91); Maria de Lourdes Ribeiro Policarpo 

(072.677.587-89) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13437/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, 

em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.614/2020-4 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio Gilmar Reolon (523.612.509-00); Carlos Jose Silva Souza 

(513.904.699-72); Dalmarco Krause (383.147.119-34); Luiz Claudio Gomes Goncalves (734.133.727-

34); Mario Lehn (437.755.869-20); Mauri Juttel (514.339.829-00); Messias Santos Muller 

(420.141.239-34); Mustafa Isidoro Finger (458.351.019-53); Pedro Paulo Ferreira (458.076.719-53); 

Sergio Flores Geisler (399.371.519-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13438/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 

8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, 

em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.626/2020-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Francisco de Assis Esteves Nogueira (063.481.298-02); Gedolim Mendes da 

Silva (295.512.504-00); Gilberto Goncalves da Luz (293.817.031-91); Gilberto de Lima Lemes 

(929.717.178-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13439/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que estes autos tratam de processo de contas anuais da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero), relativo ao período de 2015; 

Considerando que, mediante o Acórdão 487/2020-TCU-2ª Câmara, de minha relatoria, foi 

determinado o sobrestamento do presente processo até a apreciação definitiva dos processos 

TC 008.331/2016-2 (Relatório de Auditoria) e TC 013.786/2015-6 (Representação); 

Considerando que, por meio do Acórdão 125/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro 

Weder de Oliveira, foi decidido por acatar os argumentos dos responsáveis, bem como encerrar e 

arquivar o TC 008.331/2016-2; 

Considerando que, mediante o Acórdão 4.804/2020-TCU-2ª Câmara, de minha o Tribunal 



46 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

decidiu por acolher as razões de justificativa dos responsáveis, no bojo do processo 013.786/2015-6; 

Considerando que, em pareceres uniformes (peças 22, 23 e 24) a Secretaria de Fiscalização de 

Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil propõe retirar o sobrestamento deste processo e julgar 

regulares as contas dos responsáveis; 

Considerando que o Ministério Público de Contas manifestou-se de acordo com a proposta 

oferecida pela unidade técnica (peça 25); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, 

da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", e 214, inciso 

II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em: (a) 

levantar o sobrestamento do presente processo; (b) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 

17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno 

do TCU, julgadas regulares as contas dos Srs. Antônio Gustavo Matos do Vale (CPF 156.370.266-53), 

José Irenaldo Leite de Ataíde (CPF 040.871.604-59), Francisco José de Siqueira (CPF 070.459.304-

10), Mario José Soares Esteves Filho (CPF 592.276.997-91), Paulo Henrique Possas (CPF 

646.157.580-49), Rafael Rodrigues Filho (CPF 373.512.657-04), André Luís Marques de Barros (CPF 

512.638.311-68), Adilson Teixeira Lima (CPF 024.394.409-81), Marçal Rodrigues Goulart (CPF 

065.804.238-62), João Marcio Jordão (CPF 088.083.358-01), Mauro Roberto Pacheco de Lima (CPF 

223.480.181-87), Geraldo Moreira Neves (CPF 205.913.813-20), Guilherme Walder Mora Ramalho 

(CPF 294.914.348-29), Licinio Velasco Junior (CPF 68.708.007-15), Fabiana Todesco (CPF 

223.064.628-10), Carlos Vuyk de Aquino (CPF 967.646.868-15), Fernanda Cardoso Amado (CPF 

096.820.117-28), Fernando Antônio Ribeiro Soares (CPF 005.162.126-64) e Célio Alberto Barros de 

Lima (CPF 251.019.862-91), dando-lhes quitação plena; e (c) encaminhar esta deliberação à Infraero e 

à Secretaria Nacional de Aviação Civil. 

 

1. Processo TC-001.919/2017-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016) 

1.1. Responsáveis: Adilson Teixeira Lima (024.394.409-81); André Luis Marques de Barros 

(512.638.311-68); Antonio Gustavo Matos do Vale (156.370.266-53); Carlos Vuyk de Aquino 

(967.646.868-15); Célio Alberto Barros de Lima (251.019.862-91); Fabiana Todesco (223.064.628-

10); Fernanda Cardoso Amado (096.820.117-28); Fernando Antonio Ribeiro Soares (005.162.126-64); 

Francisco José de Siqueira (070.459.304-10); Geraldo Moreira Neves (205.913.813-20); Guilherme 

Walder Mora Ramalho (294.914.348-29); Jose Irenaldo Leite de Ataide (040.871.604-59); João 

Marcio Jordão (088.083.358-01); Licinio Velasco Junior (268.708.007-15); Mario Jose Soares Esteves 

Filho (592.276.997-91); Marçal Rodrigues Goulart (065.804.238-62); Mauro Roberto Pacheco de 

Lima (223.480.181-87); Paulo Henrique Possas (646.157.580-49); Rafael Rodrigues Filho 

(373.512.657-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 

(SeinfraRod). 

1.6. Representação legal: Márcia Uchôa de Oliveira da Rocha e outros, representando Empresa 

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária.  

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13440/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando o expediente inominado (peça 63) em que a empresa requerente solicita a 

prorrogação do prazo para interpor recurso contra o Acórdão nº 4368/2020 ï TCU ï 2ª Câmara (peça 

48); 
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Considerando, contudo, que o prazo para a interposição de recursos contra deliberações desta 

Corte de Contas é peremptório, fixado no artigo 33 da Lei 8.443/92; 

Considerando, assim, por não haver previsão normativa para prorrogação de prazo recursal, 

restar juridicamente impossível o atendimento do pedido em tela; 

Considerando que o pedido de prorrogação de prazo data de 1/6/2020 (peça 63), e não há registro 

nos autos da interposição do recurso por parte da empresa Saraiva e Silva Serviços e Comércio Ltda. 

neste interregno; 

Considerando os pareceres uniformes elaborados no âmbito da Secretaria de Recursos (peças 72 

e 73) propondo recepcionar o expediente (peça 63) como mera petição e indeferir o pedido de 

prorrogação do prazo recursal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno 

do TCU, 7º, parágrafo único, da Instrução Normativa-TCU 63/2010 c/c art. 12 da Resolução-TCU 

234/2010 em (i) recepcionar o expediente (peça 63) como mera petição, nos termos do parágrafo único 

do artigo 48 da Resolução-TCU 259/2014; e (ii) indeferir o pedido de prorrogação do prazo recursal, 

em razão da impossibilidade jurídica decorrente da ausência de previsão normativa. 

 

1. Processo TC-015.227/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Márcio Pereira Miranda (412.607.082-68); Saraiva e Silva Serviços e 

Comercio Ltda (11.964.271/0001-83) 

1.2. Recorrente: Saraiva e Silva Serviços e Comercio Ltda (11.964.271/0001-83) 

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Xapuri - AC 

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur). 

1.8. Representação legal: Geraldo Pereira de Matos Filho (2.952/OAB-BA) e outros, 

representando Saraiva e Silva Serviços e Comercio Ltda.  

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13441/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que, por intermédio do Acórdão 2.634/2013-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Min. 

Aroldo Cedraz (peça 16), este Tribunal julgou irregulares as contas da Sra. Glaucia de Oliveira Lima e 

da Associação Positiva de Brasília ï APB, condenando-as em débito, solidariamente, pelo valor de R$ 

107.712,00 e aplicou-lhes a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores individuais de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), 

Considerando que a Sra. Gláucia mostrou-se disposta a promover a devolução dos recursos 

considerados devidos, de maneira que esta Corte, por intermédio do Acórdão 4.211/2016-2ª Câmara, 

de relatoria do Min. Raimundo Carreiro (peça 82) fixou  

ñnovo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, para que a Sra. Gláucia Oliveira Abreu , ex-

presidente da Associação Positiva de Brasília, e a Associação Positiva de Brasília comprovassem, 

perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU), o 

recolhimento do valor de R$ 107.712,00 (cento e sete mil e setecentos e doze reais) aos cofres do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, atualizado monetariamente a contar de 

3/4/2007, até o dia do efetivo pagamento, abatendo-se a quantia já satisfeita de R$ 2.332,08 (dois mil, 

trezentos e trinta e dois reais e oito centavos), a contar de 19/12/2008, na forma da legislação em 

vigorò; 
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Considerando que a responsável efetivou o pagamento de 27 parcelas, sendo o último 

recolhimento em 15/8/2019 e ainda consta um saldo a ser recolhido no valor de R$ 77.825,96, 

(atualizado na data de 22/7/2020), conforme demonstrativo de débito à peça 137,  

Considerando que, em conformidade com o §2º do art. 217, a Secretaria de Controle Externo da 

Educação (SecexEducação) propõe efetivar o julgamento das contas da Sra. Glaucia de Oliveira Lima 

e da APB pela irregularidade, bem como a imputação de débito solidário descontado os valores já 

pagos e a aplicação de multa,  

Considerando novo documento acostado aos autos (peça 141), no qual os responsáveis relatam 

dificuldades de ordem financeira e solicitam: (i) oportunidade de apresentarem novo Plano de 

Trabalho para, de forma compensatória, promover o ressarcimento do saldo remanescente, em 

conformidade com o art. 72 da Lei 13.019/2014; (ii) alternativamente, pedem que lhes seja concedida a 

oportunidade de devolução do valor remanescente do débito em 72 parcelas, 

Considerando o posicionamento do Ministério Público junto ao TCU no sentido de não consentir 

com a primeira proposta das responsáveis, visto que o  art. 72 do referido diploma legal ñ® dirigido 

para avaliação do órgão concedente, não se aplicando ao processo em curso na Corte de Contas, 

raz«o por que nos manifestamos de forma contr§ria ao pleitoò, 

Considerando que o douto Parquet se pronunciou no sentido de ser favorável ao pedido de 

ampliação do prazo para o pagamento do restante da dívida,  

Considerando a jurisprudência do TCU que excepciona prazos mais dilatados para o pagamento 

da dívida, a exemplo dos Acórdãos 2395/2017 e 6537/2016, ambos da Primeira Câmara, que preveem 

que: ñO TCU pode deferir pedido de parcelamento da dívida em mais de 36 parcelas mensais, em 

caráter excepcional, levando em consideração a boa-f® e a capacidade econ¹mica do requerenteò, 

Considerando também o expresso interesse no pagamento da dívida traduzido pelos concretos 

atos de pagamento de 27 parcelas, ainda que não tenham guardado constância nos valores recolhidos, 

bem como o cenário atípico de dificuldades financeiras e econômicas decorrentes da questão 

pandemia, 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando o pedido formulado pela Sra. 

Glaucia de Oliveira Lima, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, 

alínea b, e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar a continuação do pagamento do saldo 

devedor em mais 36 parcelas, conforme parecer do Ministério Público junto ao TCU (peça 142): 

 

1. Processo TC-018.900/2010-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Apenso: 015.195/2016-3 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Responsáveis: Associação Positiva de Brasília/APB (CNPJ: 03.637.022/0001-55);  Glaucia 

de Oliveira Lima (CPF: 276.193.461-04). 

1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE (CNPJ: 

00.378.257/0001-81) 

1.4. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE (CNPJ: 

00.378.257/0001-81) 

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEducação). 

1.7. Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250); Alberto Moreira Rodrigues 

(OAB/DF 12.652); Gloria Hosana de Oliveira (8078/OAB-DF) e outros, representando Glaucia 

Oliveira Abreu e Associação Positiva de Brasília (peça 64).   

1.8. Determinações/recomendações/orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13442/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-012.384/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Gilson Rossi Beltrão (080.851.886-00); José Sebastião Filho (194.903.136-

53); Rita de Cassia Mesquita (285.847.166-53); Thereza Maria Rocha Marques (793.721.046-04); 

Vera Maria Gomes Rodrigues (142.976.639-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Varginha/mg - Inss/mps 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13443/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-036.276/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Delma Aparecida Carrera (016.316.588-24); Maria Luisa Ramazotti 

(043.698.708-28); Mary de Fatima Fernandes (075.064.328-54); Rosa Maria Simoes Fernandes 

(879.872.608-00); Roselene da Conceicao Bertassoli (025.007.628-40); Sueli Maria Fagundes Coser 

(867.798.778-91); Virginia de Freitas (016.580.488-22) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13444/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-037.673/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Paulo Pires da Costa (029.534.418-08); Marlene Pinheiro Bottaro 

(416.192.269-87); Sergio Alexandre Ferreira da Cunha (298.397.429-49); Vanor de Bettio 

(375.481.239-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13445/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.039/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Imaculada Torres (345.020.336-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13446/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.097/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Herminio Muniz Pinto (041.339.513-87); Maria do Perpetuo Socorro Martins 

Breckenfeld (090.905.503-30); Sortenes Barros Barroso (141.863.493-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13447/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.188/2020-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Luzia Torquato da Silva Tavares (453.453.331-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13448/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.195/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Candido Prudencio Teixeira (042.934.525-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13449/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.241/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria do Carmo Panza de Paula (600.747.957-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13450/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   
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1. Processo TC-038.244/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aluisio Wanderley da Rocha Ferreira (318.943.057-87); Benedita Moreira de 

Campos (614.189.197-72); Cesar Igor Beringui de Castro (664.907.407-10); Gelson Luiz Moura Brasil 

(456.212.337-00); Laiz de Mello Goncalves (636.772.617-91); Maria Aparecida Barbosa Gomes 

(776.207.637-91); Marisa Almeida de Sant Anna (395.717.507-00); Mauro Roberto de Souza 

(520.125.817-49); Rosiana Pimentel Barbosa (474.484.747-15); Waldir Pereira da Silva Rosa Filho 

(305.043.177-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13451/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.465/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Silvana Martins Fernandes Pereira (496.816.996-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13452/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.476/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Neidiege Barros Freire de Freitas (221.481.401-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13453/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.536/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Conceicao de Maria Alves Batista (130.280.223-20); Elson de Matos Rosa 

(221.176.601-34); Marcelino Aparecido de Almeida (224.756.481-04); Maria das Gracas Catarino 

(008.230.208-19); Maria das Gracas Fernandes (106.365.444-00); Maria de Lourdes Ribeiro dos 

Santos (239.933.831-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13454/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.560/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alaor Silva Goncalves (155.784.376-72); Daniela Saes (594.194.401-25) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13455/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.565/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Aparecida Meneses Vinhal (409.227.661-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13456/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.867/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Mario Sergio Ramade de Coelho (308.075.907-97); Roberto Bahadian 

(097.285.467-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13457/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.499/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Alacilda Gusmao da Silva (035.704.602-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13458/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.514/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Belmiro Gomes de Sousa (234.043.531-53); Deusenice de Sousa 

(360.678.651-49); Ednar Figueira Gomes (160.712.551-04); Ismael Salvador Maconi (243.716.451-

00); Jaciara Queiroz de Freitas Goncalves (143.197.724-15); Jose Maria de Souza (139.985.956-00); 
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Leila Maria Silva Rosa Fonseca (361.127.631-68); Luis Carlos Lopes Novaes (168.995.041-20); Maria 

das Gracas Martins Pereira (233.112.661-53); Valdivia de Araujo Brito (212.153.082-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13459/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-041.252/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Gloria Maria Piletti (042.145.441-53); Odilon Batista Carrapateira 

(110.993.641-91); Sandra Mafra Amora (277.371.956-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13460/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-041.342/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Airton Antonio Ezequiel (743.000.088-68); Ana Cristina Silva Ribeiro 

(030.024.768-03); Celso Luiz Garcia da Silva (734.786.878-53); Dorival Sgrinholi (004.973.928-01); 

Henry Thomas Landers (094.010.241-20); Ivete de Fatima Almeida (020.748.118-02); Marco Antonio 

Laterza (616.339.258-20); Otair Felix de Lima (037.171.678-04); Paulo Sergio Affonso Marino 

(905.847.918-87); Sueide Vieira dos Santos (031.883.528-24) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13461/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-037.140/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carlos Eduardo Aguiar Quintanilha (026.569.037-42); Guilherme Benjo Cesar 

(089.789.757-98); Luiz Gustavo Soares de Barros (056.612.707-55); Rayana Jessica Lopes dos Santos 

(043.921.925-63) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13462/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-037.146/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Anna Paula Ribeiro Araujo Mamede (026.568.861-20); Bernardo Andrade Vaz 

de Faria Pereira (037.505.461-85); Caue Rodrigues Pimentel (368.973.798-24); Diogenes Novais da 

Cruz (402.757.948-81); Francisco Luiz Pinto da Rocha Santos (110.596.466-33); Jonas Teixeira 

Marinho (024.598.693-63); Luiz Eduardo Andrade de Souza (152.148.607-73); Mauricio Gurjao 

Bezerra Heleno (033.143.903-43); Mauricio Horta Miyauchi (223.085.768-12); Ricardo Silva 

Nogueira (120.697.907-03) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13463/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-037.879/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Natalia Serafim da Silva (125.993.237-03); Thays de Sousa Assuncao 

(110.347.217-80) 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13464/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-038.971/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Janessa Aline Zappe (015.477.830-36); Juzelia de Moraes Silveira 

(974.351.710-34); Marli Pardo Legemann Oliveira (394.218.050-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13465/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.940/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Caio Batista do Nascimento (194.637.607-84); Caio Cezar da Silva Sardinha 

(180.881.097-01); Igor Risi Passos (455.515.668-46); Ivana Lucia de Souza Silva (478.443.848-32); 

Jayne de Oliveira Argolo Silva (472.052.038-30); Jessica Vitoria Guedelha Magarao (157.046.157-

08); Joao Paulo Caeiro Drumond (137.838.427-00); Joao Victor da Silva Santos (117.726.404-84); 

Lucas da Cruz Diniz (016.977.992-05); Lucas dos Santos Silva (452.008.598-59) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13466/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 
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artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.951/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Marcelo de Almeida (102.477.989-08); Matheus Langwinski Frohnhofer 

(021.381.320-30); Matheus de Carvalho Soares (172.544.337-62); Matheus de Souza Zille 

(171.453.137-66); Micael Fabricio Schilde (040.034.320-70); Paulo Ricardo Soares Boeira 

(044.094.410-43); Thomas Newton Corrales de Oliveira (023.467.570-55); Vinicius Leonardo dos 

Santos Noronha (030.182.270-00); Watson Santos Barbosa (033.144.500-01); Willian Pereira dos 

Santos (042.209.790-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13467/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.954/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Laura Cristhiane Mendonca Rezende Chaves (072.230.344-08) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13468/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.958/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Barbara Ramos Ribeiro (070.445.166-29); Bruna Ferraz Braga (076.614.886-

63); Michele das Virgens de Jesus (030.398.295-05) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13469/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.975/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Camila Santiago Martins Bernardini (007.376.713-19); Dulce Valente Pereira 

(758.424.403-34); Eligenes Sampaio do Nascimento (975.871.683-20); Hilda Roberta Pereira Lima 

Diniz (980.247.603-04); Joanna de Angelis da Costa Barros Gomes (047.115.764-36); Paulo Maia 

Ferreira Junior (054.094.553-63); Sefura Maria Assis Moura (367.031.763-53); Silvio Luiz de Sousa 

Rollemberg (044.857.563-94); Tiago de Oliveira Fragoso (003.215.473-90) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13470/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.987/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andreia Fernandes de Almeida Rangel (114.824.347-09); Cesar Antonio da 

Costa Borges de Carvalho (087.237.417-32); Claudia Gregorio de Britto (094.740.517-80); Dayanna 

Henrique Gomes Garcia (146.513.747-51); Guilherme Avila Cerqueira Santos (141.205.867-82); 

Leonardo Machado da Silva (137.392.287-76); Marlon Magno Monteiro Machado (037.046.386-25); 

Roberto Santos da Cunha (080.900.327-96); Rogerio Pinto Espindola (013.001.197-56); Sarah 

Fernandes Figueiredo Bigo (148.371.997-98) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13471/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 



60 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-039.997/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Carolina Alvim Hudson Cadinha (142.247.407-02); Anna Beatriz Tostes 

Linhares (143.497.677-70); Bruno de Araujo Rodrigues (097.104.177-62); Carolina Lage Goulart 

(099.433.697-79); Daiane Oliveira da Luz Andrade (128.852.797-70); Fernanda Fernandes Maceira 

(137.511.737-81); Jaira Cristina de Araujo Felix (068.547.587-50); Luiz Guilherme Gomes dos Santos 

(139.597.807-70); Mariana Araujo de Oliveira (055.017.953-45); Milene Coelho Bastos Guanabens 

(012.284.516-13) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13472/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.055/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Florencio Lantmann (074.096.704-52); Cemi Jorge Hage Neto 

(034.404.625-79); Gilberto Cortez Araujo Filho (084.150.294-38); Italo Mendes do Carmo 

(996.662.943-20); Jose Jorge da Silva Junior (033.467.986-90); Marcelo Augusto de Carvalho Folego 

(298.225.098-55); Marilise Alves de Brito (085.211.256-40); Mauro Cesar de Paula Junior 

(021.787.121-69); Thiago de Oliveira Pinho da Silva (106.079.797-63); William Miranda Andrade 

(302.587.618-22) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13473/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.058/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Franciane Pereira Brant (055.121.256-05) 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13474/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.077/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Deborah Elena Galvao Martins (887.731.242-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13475/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.081/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Melissa Perin (939.355.010-72); Taciane Americano Tassi dos Santos 

(826.503.810-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13476/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  
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1. Processo TC-040.082/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Luzia Iara Pfeifer (115.398.308-70) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13477/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.125/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cilene Mendes Reges (789.892.724-91); Clarissa Amorim Silva de Cordova 

(889.372.839-72); Creunice de Lourdes Fais (483.732.819-91); Denilson Barbosa de Castro 

(974.912.927-04); Donizete Xavier da Silva (420.575.901-00); Eduardo Lopes Beerli (017.198.217-

71); Eliseu Riscaroli (459.136.921-87); Euclides Antunes de Medeiros (458.193.606-30); Moises 

Pereira da Silva (480.908.402-72); Salumao Barbosa da Costa (039.048.151-30) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13478/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.135/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Givanildo da Silva (069.448.424-59) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13479/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.196/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Cecilia Cavalheiro Costa Farinha (018.368.850-32); Anna Karina Herief 

Gomes (124.082.187-56); Babsi Serpa de Araujo (011.546.580-40); Carla Daiane Cardoso Bulhosa 

(002.056.270-56); Icele Moraes de Avila (003.834.150-63); Joelma Tavares da Silva (016.078.545-

62); Marielle Oliveira Lapa (013.221.545-46); Pablo Guastuci Lopes (032.255.780-10); Sandra 

Silveira da Cruz (004.620.575-69); Thays de Souza Clemente (019.585.785-25) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13480/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.204/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana de Oliveira Dias (903.157.074-53); Andre Oliveira Martins 

(092.697.174-37); Klivia Feitosa Rego (093.544.184-06) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13481/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.290/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Larissa Guerra Nammur (092.498.066-47); Luciano Rossoni (077.100.857-09) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13482/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.355/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Simone Ferreira Alvarenga (012.988.616-59) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13483/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  

 

1. Processo TC-040.387/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Delcy Santos Caio (076.439.181-04); Eloisio de Freitas Neves (764.854.556-

04); Graciella Maria Pia Ito (766.525.308-30); Marilene Langaro Bosquiroli Lovo (769.040.919-91); 

Melissa de Souza (007.641.829-43); Milton Vieira Chaves Neto (766.775.406-34); Ramilson Pereira 

dos Santos (076.584.668-32); Rubens Jose de Almeida (007.691.258-24); Vera Luiza Pinto de 

Camargo (769.374.100-34); Wilson Gomes de Freitas Neto (076.557.787-95) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13484/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos.  
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1. Processo TC-040.407/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Francisca Karine Bezerra da Costa (576.871.883-49); Lucas Eleazar Martins 

de Souza (835.736.401-25); Marcela Cristina Muniz Petry (835.998.190-68); Marcelo Regis Bernardo 

(025.662.257-45); Marcia Aparecida Vidoto Sandri Lima (884.015.109-53); Marcio Giovanni Lopes 

de Souza (039.186.286-39); Maria Cristina Leal Salvador Conti (416.723.136-00); Maria de Lourdes 

Souza Ferreira Ramos (626.242.106-87); Nadia Ahmed Cheikh (495.279.401-68); Oeiza Gretel D 

Avila Lins Torres (025.230.014-97) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13485/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.441/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Dinorah Silveira de Vasconcellos da Silva Farias (290.247.141-68); Ernestina 

Martins Leite Cardoso (117.114.001-06); Gisele Adriane Cabrera Coronel Dias (026.719.321-11); 

Heriberta de Morais (707.898.351-34); Maria Aparecida Alves Vianna Goncalves (446.006.741-20); 

Rodney Miranda Magalhaes (321.738.811-91); Vanderson Cabrera Dias (077.636.871-00); Vanessa 

Cabrera Dias (077.575.861-27) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13486/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-039.035/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonio Saverio Remorini (090.739.308-04); Carolina Cunha Novochadlo da 

Costa (125.472.849-01); Edna Elizabeth Andrews (224.101.298-03); Fatima Aparecida da Cruz 

(672.446.298-34); Irys de Souza Laurindo (435.017.058-83); Maria de Fatima da Silveira Deamo 

(125.542.838-42); Roger Alexandre de Oliveira Silveira (498.167.678-64); Sueli Nascimento de Souza 

Laurindo (111.935.078-63) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13487/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.521/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Luciana Aparecida Santos da Silva (678.096.184-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13488/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.525/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Flavio Prates (014.658.996-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13489/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.540/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Gregorio Giovanni Barbieri (044.779.878-20) 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13490/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.585/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alice Felipe de Carvalho (264.377.162-15); Cleonice Soares da Silva 

(769.858.221-34); Enoque de Almeida Torres (776.656.435-15); Francisco de Cerqueira Torres Junior 

(776.656.355-04); Ligia Lucia de Almeida Torres (056.037.305-87); Marcia da Silva dos Anjos 

(609.945.593-05) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13491/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.598/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Marcelo Costa de Andrade (019.582.417-25) 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13492/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 
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fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-041.888/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonio Galvao de Almeida Olivas (738.311.828-68); Lais Barros Lopes 

(328.171.218-56); Vera Maria Affonseca Garcia Correa (898.219.808-30) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13493/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-041.919/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Gilcea de Aguiar Lage (121.718.127-02); Maria Antonia da Silva 

(059.592.717-37); Paulo Cesar Vieira Marques (439.633.317-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13494/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-038.759/2020-9 (REFORMA) 

1.1. Interessado: Antonio Coutinho (403.433.407-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13495/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os 

artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para 

fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos.   

 

1. Processo TC-040.605/2020-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Jivaldo Lima dos Santos (331.744.074-00); Joao Batista Alves Ferreira 

(251.863.882-20); Joao Carlos Alves Lacerda (804.969.387-20); Jorge Alberto Monteiro da Silva 

(834.491.837-53); Josafa Damasio Pereira Junior (423.660.894-49); Julio Cesar de Oliveira Souza 

(301.599.621-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13496/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 8Ü da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, al²nea ñaò; 

169, inciso VI; e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do processo a seguir 

relacionado, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-000.620/2018-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91); Federacao das Escolas de Samba e 

Entidades Carnavalescas do Estado de Sao Paulo (53.826.194/0001-45); Francisco Prado de Oliveira 

Ribeiro (017.692.008-00); Nelson Crecibeni Filho (479.308.028-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial 

(SecexTCE). 

1.6. Representação legal: Celso Goncalves Teixeira e outros, representando Federacao das 

Escolas de Samba e Entidades Carnavalescas do Estado de Sao Paulo.  

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:  

1.7.1. prosseguir com a instrução das TCEs já autuadas neste Tribunal, oriundas dos 

subconvênios firmados a partir do Convênio MTE/SPPE/Codefat 48/2004-Sert/SP, sem apensá-las ao 

TC 005.414/2018-0, até que ocorra seu julgamento ou arquivamento (com trânsito em julgado das 

deliberações que vierem a ser nelas proferidas); 

1.7.2. apensar os processos TC 014.671/2016-6, 014.669/2016-1, 015.153/2016-9, 

011.486/2016-3, 028.083/2015-6, 033.133/2015-8, 033.074/2015-1 ao TC 005.414/2018-0; 

1.7.3. desapensar do TC 005.414/2018-0 os processos a ele apensados sem que tivessem sido 

instruídos ou apreciados pelo Tribunal, com o prosseguimento das respectivas análises e apensamento 

ao referido processo somente após o respectivo julgamento ou arquivamento (com trânsito em julgado 

das deliberações que vierem a ser neles proferidas); 
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1.7.4. dar ciência da presente deliberação aos Srs. Francisco Prado de Oliveira Ribeiro e Carmelo 

Zitto Neto, à Federação das Escolas de Samba e Entidades Carnavalescas do Estado de São Paulo 

(Fesec), aos sucessores do Sr. Nelson Crecibeni Filho, à Secretaria do Emprego e Relações do 

Trabalho do Estado de São Paulo (Sert/SP) e ao Ministério da Economia; e 

1.7.5. anexar cópia desta deliberação ao TC 005.414/2018-0. 

 

ACÓRDÃO Nº 13497/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, de Adelino Torres de Alencar, ex-

servidor do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No Estado da Bahia, encaminhado a este Tribunal 

para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

 

Considerando que, Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) propõe a legalidade do referido 

ato, com determinação para que seja encaminhado ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da 

AGU, com ciência à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do deslinde da 

decisão judicial que fundamenta o pagamento de duas parcelas judiciais constantes dos proventos 

atuais. 

 

Considerando que, ante a constatação de que não foram detectadas irregularidades na versão do 

ato submetida a este Tribunal, o Ministério Público de Contas, em consonância com a Unidade 

Técnica, entendeu que o mesmo está apto a receber a chancela da legalidade, com a consequente 

concessão do seu registro.  

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

Considerando que, não obstante, tendo em vista que nos pagamentos atuais constam duas 

parcelas judiciais, cuja decisão judicial que as fundamentam ainda não transitou em julgado, é 

necessário encaminhar as informações pertinentes ao acompanhamento do respectivo processo ao 

Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, com ciência à Conjur deste Tribunal. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º, 2º e caput, do Regimento 

Interno/TCU, c/c o artigo 7º, da Resolução TCU 206/2007, em: 

a) considerar LEGAL e conceder o registro do ato inicial de aposentadoria de Adelino Torres de 

Alencar (CPF: 642.535.548-49);  

b) nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário em 14 de junho de 2011, determinar 

à Sefip que encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, com ciência à 

Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do Processo 0000808-43- 

2014.4.01.3300-4ª VF/BA, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

 

1. Processo TC-012.131/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Adelino Torres de Alencar (642.535.548-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No Estado da Bahia 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13498/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-012.333/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Erony Terezinha dos Santos (461.237.250-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Novo Hamburgo/RS - INSS/MPS 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13499/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, de Vittorio Cassone, ex-servidor 

do Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de São Paulo, 

encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

 

Considerando que, os atos foram submetidos, para fim de registro, à apreciação do Tribunal de 

Contas da União (TCU), de acordo com o art. 71, inciso III, da Constituição Federal. O cadastramento 

e a disponibilização ao TCU ocorreram por intermédio do Sistema de Apreciação e Registro de Atos 

de Admissão e Concessões, na forma dos arts. 2º, caput e incisos I a VI, e 4º, caput, da Instrução 

Normativa - TCU 78/2018. 

 

Considerando que, nos autos ato inicial e de alteração de aposentadoria (n. 10229809-04-2009-

000344-6 e 10229809-04-2015-000252-1, respectivamente). 

 

Considerando que, em análise, verifica-se que o interessado foi inativado em 09/09/2009, de 

forma compuls·ria por idade, com proventos integrais e calculados pela sistem§tica da ñm®dia das 

remunera»esò. No ato inicial, o Controle Interno emitiu o seu parecer pela legalidade com o seguinte 

apontamento: Foi atendida diligência desta CGU/SP, constante da folha nº 62 do Processo. Observe-se 

que houve revisão da concessão devido a correção do tempo de contribuição, gerando novo ato. 

 

Considerando que, em relação ao ato de alteração, o Gestor de Pessoal prestou o seguinte 

esclarecimento: 

ñAto de Aposentadoria de acordo com o Ac·rd«o 1176/15.  

Altera«o da proporcionalidade da aposentadoria em decorr°ncia de revis«o do processo.ò 

 

Considerando que, embora não indicado, o Acórdão citado possivelmente é o 1176/2015-

Plenário, relator Ministro-substituto André de Carvalho, que estabeleceu orientações e diretrizes para o 

cálculo de proventos para a situação em análise. 

 

Considerando que, em consulta aos valores percebidos (peça 2), constata-se que a rubrica 

cadastrada (ñproventos ï EC 41 nÜ 41/2003ò) indica que os proventos foram concedidos pela  
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sistem§tica da ñm®dia das remunera»esò, c§lculo que ® realizado automaticamente pelo Siape. Em 

simulação à peça 3, constata-se que os proventos atualmente percebidos correspondem àquilo 

cadastrado no ato de alteração (proporção de 22/35 ï benefício inicial em R$ 8.383,56). 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, e com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º, 2º e caput, do Regimento 

Interno/TCU, c/c o artigo 7º, da Resolução TCU 206/2007, em: 

a) Considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria do interessado 

abaixo nominado, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União - 

VITTORIO CASSONE, CPF 025.870.178-15, ato número 10229809-04-2015-000252- 1 (primeira 

alteração).  

b) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito do ato de concessão de 

aposentadoria, com fundamento no art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da 

União. - VITTORIO CASSONE, CPF 025.870.178-15, ato número 10229809-04-2009-000344- 6 

(inicial). 

c) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-012.368/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Vittorio Cassone (025.870.178-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda No Estado de 

São Paulo 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13500/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria de ex-servidores de Universidade 

Federal de Pelotas, cujos atos foram encaminhados a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, 

para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento dos 

interessados, cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação. 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 

143, inciso II e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU. 
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a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de 

objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-035.650/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adao Pinto Braga (196.083.140-20); Ari Nunes Assuncao (046.567.680-49); 

Carlos Domingos Martins (070.896.940-20); Jose Carlos Chagas (242.387.670-04); Jose Luiz 

Antoniutti (005.325.920-34); Milton Alberico Bianchi Rocha (007.262.730-15); Ory Antunez da 

Silveira (007.263.540-15); Sergio Barum Cassal (154.975.690-72); Sydney Castagno (005.295.750-

00); Telmo Pagana Xavier (187.581.180-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13501/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.238/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edna Alfaia de Medeiros (041.790.722-20); Euzaide Fernandes Bueno 

(061.699.531-87); Raimunda Cirilo Cardoso (392.624.721-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13502/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.278/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alexandre Donizeti Carlos (787.118.948-49); Cassia Regina Veschi Bernabe 

(053.864.848-18); Dulcina de Fatima Golgato Aguiar (062.305.698-41); Elisete Felix de Araujo 
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(025.853.268-88); Maria Jose Guzzo Bruschi (094.398.378-96); Ronaldo Colombo Faca (734.608.348-

20); Sandra Regina Etchebehere dos Santos Lima (102.808.358-09); Silvia Cristina da Silva 

(786.790.958-34); Vania Faria Machado (019.752.788-44); Vera Lucia dos Santos Bellon 

(736.808.348-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13503/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.495/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Dalcicleia Macedo Pereira (119.445.282-53); Helena de Souza Moura 

(111.211.492-00); Kazue Nakamura (005.525.932-49); Luiz Gonzaga da Silva Filho (063.755.102-87); 

Maria Izabel Pessoa de Figueiredo (034.909.122-68); Maria de Fatima Firmino da Camara 

(274.696.207-10); Maria de Nazare da Silva Ramos (035.139.202-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13504/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.508/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alice Angela Arias Schutz (054.818.678-26); Berenice Sandes (007.286.358-

79); Celeste Nonato Alvarez Correa (079.396.288-95); Haroldo Cardoso (948.450.508-20); Maria 

Aparecida Correa Pacheco (007.267.738-40) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13505/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.592/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmen Lucia Haas (234.330.279-00); Cirlei Leite da Silveira (470.691.639-

91); Maristela Mendes Marques (338.401.139-20); Morgana Lessa Peres (458.442.409-87); Rosana de 

Araujo Felicio (419.290.639-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13506/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposentadoria, de ex-servidor da Câmara dos 

Deputados, encaminhado a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 

78/2018. 

 

Considerando que, o benefício ora em análise foi cancelado pela Câmara dos Deputados a partir 

de 12/06/2008. Em consulta aos sistemas internos, verificou-se que o beneficiário percebe 

aposentadoria estatutária da Câmara dos Deputados, mas nenhum valor às custas do extinto IPC (peça 

n.º 6).  

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, 

incisos I e II, da Lei 8.443/1992, e nos arts. 143, inciso II e 260 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas da União, em: 

 

a) Considerar a concessão de peça n.º 2 perdeu o objeto, por não mais produzir efeitos 

financeiros, nos termos do disposto no artigo 260, § 5.º, do regimento interno da Corte de Contas, ante 

a cessação dos efeitos financeiros da concessão, devido à suspensão do pagamento da aposentadoria do 

IPC em favor de João Simplicio Borges de Carvalho (CPF n.º 119.322.521-34), a contar de 

04/07/2006. 

b) Informar ao interessado que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.187/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Simplicio Borges de Carvalho (119.322.521-34) 
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1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13507/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.453/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcia da Rocha Carneiro Barreiros (385.328.081-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13508/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.603/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Arthur Chiesse de Castro (619.679.047-15); Cesar Laranjo de Barros 

(372.084.467-68); Helena Lucia do Nascimento (549.314.527-87); Iada Catharina Silveira dos Santos 

(437.181.837-49); Marlucy Mendes da Silva (956.348.867-91); Osvaldo da Silva (508.462.057-34); 

Sandra Menezes da Silveira (492.970.667-04); Veronica Beatriz Bazano (878.446.807-68); Wilton dos 

Santos Maciel (465.075.907-20); Zita Maria da Conceicao (351.534.587-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13509/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.647/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rafael dos Santos (035.047.988-74) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13510/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.698/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adaylton Neves de Jesus (070.450.345-04); Ana Licia Nascimento Santana 

(269.831.765-53); Honorato Silva dos Santos (114.168.405-59); Maria da Conceicao de Melo 

Figueredo (168.878.245-15); Marilene da Silva Araujo (330.316.495-91); Marinalva de Araujo Gomes 

Caldas (084.572.985-34); Omael Luz Alcantara (076.447.445-68); Zenailde Alves Carvalho 

(205.763.825-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13511/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.742/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: José Carlos Aleluia Costa (017.820.375-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados 
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13512/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.949/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Pedro Almeida Monteiro (024.837.932-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13513/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.962/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Fernando Beirao (221.400.859-49); Ines de Oliveira Silva de Sales 

(954.247.338-91); Jose Goncalves (920.474.679-34); Jose Luis Ribeiro Oliveira (281.595.940-20); 

Maria Aparecida de Carvalho Alves (075.439.368-28); Moacir Zanghelini (185.981.379-87); Paulo 

Luiz Pereira (246.345.659-00); William Schroeder (248.903.839-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13514/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  
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de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.967/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmen Lucia Cardoso Vieira Testa Acampora (369.625.387-15); Marco 

Antonio da Silva Nunes (390.704.687-00); Maria das Gracas da Costa Mattos (013.343.507-52); Maria 

de Fatima Santos Pinto (691.910.777-53); Nazareth Maria Dantas (622.230.547-49); Paulo Mauricio 

Machado Mendes (467.014.007-87); Regina Celia Pereira (479.998.457-87); Sonia Regina de Andrade 

Pinheiro (704.176.527-04); Tereza Cristina do Nascimento Brandao Rodrigues (582.487.577-49); 

Valter de Carvalho e Silva (624.621.057-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13515/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.969/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Francisco Costa Alves (461.109.257-72); Maria de Lourdes Pereira 

Teixeira (583.040.297-15); Paulo Roberto da Silva Assis (624.630.477-04); Raimundo Alves de 

Almeida (562.590.507-04); Reynaldo Marins (213.005.507-91); Rita de Cassia Cunha (878.390.837-

49); Rossini Alencar Araripe Costa (316.216.007-34); Silvia Maria Anacleto Bonito (466.941.537-91); 

Sonia Milezi Bandeira Coimbra (611.111.807-25); Terezinha Aparecida Mendes Sa Silva 

(257.641.957-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13516/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-037.974/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Armando da Graca Goncalves (466.079.607-82); Francisco de Assis Mota 

Borges (000.043.673-91); Georgete da Conceicao Goncalves (367.794.407-44); Idalencia Maria de 

Melo (194.871.344-68); Julio Cesar Ferreira Pinto (305.643.607-91); Luiz Carlos Lameira 

(568.653.097-15); Priscilla Ozorio Mendonca Arieira Fernandes (270.516.177-53); Severino da Silva 

(467.481.567-34); Vera Lucia Edais Pepe (667.970.047-72); Vera Lucia Lima dos Santos 

(401.623.707-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13517/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.982/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Teresa Vacchiano Ferreira de Oliveira (462.074.577-49); Carla Maria 

Verissimo de Oliveira (821.300.007-20); Carolino Augusto Silva (420.008.237-34); Cecilia Maria 

Loureiro de Medeiros (806.402.817-53); Julio Cezar Ferraz de Jesus (551.161.247-20); Luzia das 

Gracas Infante Procopio (478.166.607-82); Marta Maria do Amaral dos Santos (874.377.837-20); 

Paulo Cezar Poco Campos (512.000.587-04); Rosangela Ribeiro da Cunha (355.306.347-53); Zoraide 

Paixao dos Santos (371.169.407-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13518/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.086/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Lourinilce Tadeu Barros Ferreira (209.366.481-04); Violeta Maria da Silva 

Almeida (207.002.961-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde 
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13519/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.194/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jussara da Natividade Moura Andrade (324.837.326-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13520/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.230/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Valnete Costa do Nascimento (130.324.372-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13521/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-038.239/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Alberto Murari Pinheiro (487.184.086-72); Cristina Silva (312.682.186-

34); Francisco Antonio Dupas (624.211.408-97); Francisco Roberto dos Santos (449.898.146-49); 

Jamil Haddad (375.664.746-34); Joao Carlos Fernandes (475.919.606-44); Luiz Sergio Ferreira 

(434.975.356-72); Marcos Antonio Del Ducca (413.391.776-68); Maria Berenice Goncalves Ferreira 

(664.166.046-04); Tereza Goncalves Kirner (595.027.208-06) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13522/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.249/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Carlos Pereira Reid (783.910.597-15); Arinda Fonseca de Lemos 

(669.017.827-72); Demetilde Mendes da Silva Martins (447.143.277-04); Maria Cristina Gomes da 

Silva Frazao (746.981.257-15); Naila Costa de Niemeyer (344.852.797-15); Nilcea Medeiros Ferreira 

(515.460.197-15); Paulo Gustavo da Rocha Lopes (256.993.697-91); Roberto Rodrigues de Souza 

(320.459.217-00); Rosangela Vieira Lopes (411.966.947-53); Sergio Henrique Sampaio Meirelles 

(715.989.367-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13523/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.252/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cilia de Vasconcelos Figueiredo Oliveira (837.555.607-63); Dilson Silva Jorge 

(552.624.067-34); Elisa de Souza (455.890.467-34); Flavia Melo Campos Leite Guimaraes 

(705.709.067-68); Joana Darc Conceicao Lima (372.144.467-15); Joao Luis Carvalho Viana 
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(610.995.977-49); Luiz Antonio Fernandes Maia (547.725.837-34); Maria da Gloria Jordy Macedo 

(296.826.067-72); Renilda Nonato da Silva (631.764.247-87); Rosangela Maria Fonseca Batista 

(484.274.627-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13524/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.477/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Luiz Kurahassi (171.566.708-59); Luzia de Souza (015.123.578-39); 

Margarete Nunez de Souza Olimpio (007.171.058-22); Maria Angeles Fontanillas Val (083.373.718-

03); Nilza Aparecida Franciscatto (869.096.818-00); Rosangela de Souza Almeida (428.337.286-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13525/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.495/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Cristina Pereira da Cruz (627.998.607-10); Ana Maria Pereira da Costa 

(459.460.197-91); Augustinho Pereira de Sousa (360.901.077-00); Carlos Cezar Hermida Quintella 

(445.499.117-00); Fatima Terezinha Brum da Fonseca (782.786.867-34); Floriza da Cruz Veras 

(402.544.707-00); Jurema Vieira dos Santos Jesus (504.854.407-25); Maria das Gracas do Carmo e 

Silva Magnan (572.735.107-34); Mauro da Silva Bastos (016.297.617-88); Regina Celia Rosa da Silva 

(442.409.707-25) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13526/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.503/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fabiola Coelho Monteiro de Castro (861.036.527-15); Itamara Batista 

Rodrigues (578.550.807-91); Maria da Penha Gomes da Luz (314.799.441-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13527/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.557/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Alves de Moura (123.111.974-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13528/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.568/2020-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Lana Luce Barcelos Brito (297.792.431-00); Tania Regina Santos de Souza 

(512.981.127-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13529/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.592/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Edilson Vieira Diniz (138.146.562-53); Cleudinor Moraes Martins 

(164.200.391-34); Jose Coelho da Rocha (037.690.112-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13530/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.845/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulino Seiji Kuzuhara (762.029.688-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13531/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 
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inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.918/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Maria dos Santos Borges (371.500.061-91); Sonia Regina Rodrigues 

Motta (145.628.711-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13532/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.440/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Magalhaes Lemos (776.477.507-04); Maria Angelica Barbosa 

Alves Marinho (777.216.087-91); Paulo Roberto Lessa Araujo (640.584.927-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13533/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.461/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmelio Afonso dos Santos (579.587.857-04); Helena Guimaraes Cruz 

(366.473.817-91); Maria Adelaide da Paz (848.179.177-68) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13534/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.479/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Evanir Rita de Barros (042.229.381-49); Maria Lucena do Nascimento 

(226.073.401-44); Maria Thereza Serra de Oliveira (339.726.301-82); Maria das Gracas Pacheco de 

Sousa (184.435.671-04); Marlene Costa Rocha (248.566.571-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13535/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.485/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rita de Cassia Flor (375.976.719-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13536/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-040.505/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elenice da Silveira Bissigo Boggio (396.913.060-34); Erica Helen Preissler 

Leal (225.195.300-06); Florisvaldo da Gama Lopes (420.867.440-72); Francisco Aquino Echeveste 

Benitez (304.161.590-87); Jose Juarez Camargo (234.581.350-49); Paulo Marcial Vieira Marques 

(210.610.330-15); Vera Lucia Stringhini (183.885.900-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13537/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.517/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Carlos Roberto Pires Dantas (224.004.001-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13538/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.321/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anselma Felix da Silva (178.435.293-49); Edna Gama da Silva (037.158.762-

04); Elizabeth dos Santos Moura (235.534.481-72); Eujacio Ribeiro dos Santos (189.587.531-53); Jose 

Lucio da Silveira (228.733.091-72); Julio Ricardo de Oliveira (124.549.311-68); Lindamar Borges 

Pires (098.996.851-00); Maurino Ferreira de Sousa (309.919.781-53); Silvio Mendonca Ribeiro 

(125.013.011-53); Vania Maria Parreira de Oliveira (290.992.691-53) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13539/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.327/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Maria Auxiliadora Valerio (516.000.566-87) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13540/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.349/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Edmundo Jose Santos Freitas (178.998.507-20); Eudilce Silva dos Santos 

(125.423.005-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13541/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.359/2020-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Marlene de Oliveira Ellery (444.014.181-15); Marta Regina da Silva Araujo 

Luciola (752.606.117-72); Sonia Gontijo Chagas Gonzaga (635.776.586-49) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13542/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.365/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adalberto de Souza Costa (165.062.434-49); Adriano Pedrosa de Almeida 

(150.121.824-72); Alda Rosa Cavalcanti Melo (327.967.904-44); Eugenia Maria da Silva 

(138.453.224-20); Maria Angela de Almeida Souza (042.800.244-72); Maria Jose de Carvalho 

(180.605.014-53); Monica Rodrigues Costa (990.516.648-34); Nelicio de Queiroz Lins (199.004.304-

68); Raul Manhaes de Castro (166.653.684-91); Regina Helena Souza de Carvalho (167.696.272-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13543/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público divergiu e deu legal junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão 

pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-014.842/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fabio Santos Nascimento (001.946.475-44) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13544/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do Comando da 

Marinha, encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 

78/2018. 

 

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência 

dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da 

constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação 

do falecimento do servidor; 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;  

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados 

cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução 

TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-035.822/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gabriel Lemos de Almeida (860.595.480-91); Guilherme Torres (497.563.058-

35); Italo Reis Ferreira dos Santos (183.299.967-00); Leonardo Halfeld Placido (138.741.227-27); 

Matheus Jabes Lyra Duarte de Lima (059.607.361-52); Matheus de Assis Oliveira (144.167.707-07); 

Moises Pimentel Eugenio (174.123.637-19); Renan Luz Medeiros (135.369.964-18); Wesmony Berg 

Alves Martins (090.115.393-11) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13545/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do Universidade Federal 

de Goiás, encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 

78/2018. 

 

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência 

dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da 

constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação 

do falecimento do servidor; 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;  

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 
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a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados 

cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução 

TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-035.878/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Benelzo Batista Oliveira (811.369.191-04); Iouri Borissevitch (213.103.298-

69); Lilian Rodrigues Rios (876.786.831-20); Rodrigo Lisita Ribera (953.194.091-68); Ursula Nunes 

Rauecker (000.341.941-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13546/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, de servidores do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão, encaminhados a este Tribunal para apreciação na forma 

da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

 

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência 

dos respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da 

constatação da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação 

do falecimento do servidor; 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;  

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 

c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados 

cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução 

TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-035.887/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Maria Izanir da Silva (512.015.183-34); Petra Fernanda Cruz e Silva 

(044.711.443-32) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13547/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.108/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Thais Helena Moreiras (222.720.658-64) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13548/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.294/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Charles Almeida da Luz (109.896.347-44); Deusa Santa Barbara 

(027.402.197-84); Ezequiel Silva Oliveira (012.292.416-98); Guilherme Henrique Cardoso de Marins 

(107.438.077-07) 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13549/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.332/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carolina Ponce Leon Porto Bezerra Cavalcanti (025.334.614-23); Elismar da 

Luz (819.024.843-04); Gilvandro Lins de Oliveira Junior (053.565.494-40); Glauciana Ferraz Viana 

(797.451.484-15); Katianne Sorrentino Martins Resende (008.330.644-79); Monica Isabel Abrantes 
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Leite Costa (247.281.793-20); Rosa Amelia Rabelo Pestana (638.602.013-87); Roseli Barbosa Nunes 

(894.093.375-34); Suyane Reboucas de Oliveira Alves (003.207.203-14); Tereza Carmen Oliveira 

Nascimento de Lima (065.567.384-92) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13550/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.350/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cynthia Lee da Costa Silva (795.142.783-72); Diogo Fabricio Aprigio de 

Andrade (042.868.674-55); Eunice da Silva Cerqueira (086.381.268-67); Ingrid Ramalho Leite 

(992.224.693-72); Jose Hamilton Mendes (395.789.684-34); Josenir dos Santos Santana (082.044.294-

10); Lincoln Lobus Gomes Freire (087.759.086-97); Raquel Emanuele de Franca Mendes Alves 

(032.120.914-10); Rivaldo Lira Filho (855.190.143-53); Thiago Costa de Araujo Dantas (010.164.794-

84) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13551/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.978/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carlos Michel da Conceicao Albuquerque (005.730.762-86); Emerson Luis Ne 

da Silva (746.705.222-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13552/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.931/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Diego dos Santos Nogueira (011.229.231-39); Norton Appelt Solla 

(032.377.380-00); Paola Alexandra Vieira de Almeida (129.512.946-97); Patrycia Regina Sousa Couto 

(032.326.392-59); Pedro Napoleao Carvalho Soares (132.410.887-82); Peterson Caires Aguiar 

(045.237.775-78); Priscila Moreira de Oliveira (071.070.846-74); Rafael Ala Dalpra (081.622.649-06); 

Rafael Andre Barreto Monteiro (060.833.644-00); Raphael Rodrigo Pereira Sanchez (092.342.966-21) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13553/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.945/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Clenilson Barbosa Maximiano (463.148.598-16); Daniel Alves Freire 

(129.816.926-74); Daniel Vam Zanella Dias (191.915.047-16); Eduardo Junior Moura Oliveira Gomes 

(161.904.747-05); Felipe Silva Ribeiro do Nascimento (154.643.387-21); Gabriel Lucindo dos Santos 

(149.235.047-81); Gabriel Santos Vieira Gois (033.532.271-99); Joao Victor da Franca Castilho 

(156.508.137-44); Joao Vitor Luz Campos (040.966.511-84); Luan Santos de Souza (169.156.327-78) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13554/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 
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Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.961/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andressa Zoi Nathanailidis (055.171.247-39); Arnon Tragino (120.331.227-

00); Arthur Schneider Almeida (129.166.317-71); Cinthia Alves da Silva (092.702.627-90); Guilherme 

Barbosa Reis (070.757.176-69); Rafael Krohliing Goldner (146.105.937-26); Renata Marques 

Rodrigues (109.040.547-21); Samantha Alves Rodrigues dos Santos (130.733.257-94); Viviane 

Ferreira de Oliveira Chiachio (230.658.748-57); Yonny Martinez Lopez (063.494.967-52) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13555/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.962/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Willian Hollais (351.417.718-06); Diego Brotas Correa Felisberto 

(110.516.837-93) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13556/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.084/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gisele Pereira Sousa (024.784.483-78); Gumercindo Leandro da Silva Filho 

(709.276.003-82); Josafa da Conceicao Clemente (736.783.503-30); Laudnei Leite Amorim 
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(029.669.193-37); Ludenberg Marques Brito Reis (004.731.663-21); Samara Santos Araujo 

(025.524.803-22); Viturino Ribeiro da Silva (870.641.543-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13557/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.102/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Fernanda Andrea Fernandes Silva (678.250.524-04); Sonale Vasconcelos de 

Souza (066.188.604-23) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13558/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.109/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Larisse Colen de Oliveira (108.157.456-99) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas 

Gerais 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13559/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.110/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Renata de Oliveira Carvalho (014.954.710-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13560/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.131/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Patrik Borges do Nascimento Leal (126.908.167-50) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13561/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.138/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Julhana Cristina Sponchiado (067.163.709-60) 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13562/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.153/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Giselle Cassiano Albo (025.061.641-62); Meg Sarkis Simao Rosa 

(647.816.311-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (filial RJ) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13563/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.243/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Huber Ribeiro Tokunaga (005.334.341-73); Mariana Franco Pacheco Cintra 

(023.251.131-40) 

1.2. Órgão/Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. (FILIAL RJ) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13564/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.250/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Ana Cristina Gualter Raimundo (887.108.907-34); Ana Cristina 

Wandermurem Ribeiro (873.639.507-25); Cintia Roza Gomes da Silva (000.698.140-23); Elisangela 

Souza Lima (867.530.964-34); Fabiana Cortez do Nascimento (087.257.597-79); Italo Cesar de Sousa 

Ribamar (022.765.493-51); Jose Carlos Cantanhede Cunha Filho (377.113.423-49); Juliano Santos 

Borges (078.587.127-64); Milena Lopes de Souza (012.198.115-05); Shirlei Barbosa Machado 

(932.049.060-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13565/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.370/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Claudio Alves Simoes (124.503.428-69); Cynthia Maria Marques Luz de Melo 

(010.626.654-30); Denise Aparecida Pacher (106.482.888-46); Marcelo Luis Carvalho de Magalhaes 

(012.498.507-62); Maria Aparecida Picolini (010.617.438-02); Nubia Maria de Almeida Ribeiro 

(106.571.265-00); Paulo Roberto da Silva (123.548.858-65); Valeria Aparecida Biancarelli 

(123.800.878-06); Vania Barros Barbosa Ramos (124.321.828-20); Victor Hugo Pafume 

(106.266.128-10) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13566/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.376/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adailson Silva Souza (620.745.392-15); Dyvan Kater Alves Vilas Boas 

(620.476.555-87); Gabriela Aparecida Silva Gomes de Freitas (294.042.418-73); Jacirema Alves 

Rocha (642.175.312-49); Jocenildo Teixeira de Souza (622.696.072-87); Juliana Savy Moura 



101 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

(002.951.100-31); Leandro Martim Isola (219.823.158-14); Leonardo Viana e Sa (327.560.988-25); 

Macsandro Rocha Parente (622.802.792-15); Marcio Leandro Lima de Souza (622.828.322-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13567/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  de  admissão 

de pessoal  a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.409/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cristiane Alves Silveira (794.312.409-04); Cristiane Porzel Salvador 

(704.570.500-04); Cristiano Yamamoto (273.180.308-84); Daniel Augusto Aoyagi (288.178.878-54); 

Daniel Joecir Paviani (806.840.170-91); Daniela Lucia Jorge (029.488.657-51); Douglas de Lorena 

(035.808.199-84); Eusebio Joao Both (576.694.140-49); Fabricio Rogerio Olinger (870.759.709-68); 

Fernanda Haas Martinhago Vieira (026.320.929-65) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13568/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  admissão de 

pessoal  a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério 

Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado 

por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.611/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Karina Ponciano Gomes (083.172.496-03) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13569/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-026.760/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Ana Maria de Almeida Cruz (085.383.877-15) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (extinto) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13570/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-034.792/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eduardo Augusto Moreira Filho (703.226.934-62); Maria Helena Santos Alves 

(395.410.453-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13571/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.385/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Nancy Clea Knupp Castro (437.147.907-30) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13572/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-036.398/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Nadir Maria Tolentim Doria (264.927.767-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13573/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.246/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Olga Rolim de Moura (546.010.700-82) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13574/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.281/2020-8 (PENSÃO CIVIL)  
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1.1. Interessados: Marcia Santucci Bechelli (043.585.878-52); Maria Lucia Tenuto Fernandes 

Silva (762.226.917-49); Maria Socorro da Silva (620.581.691-15); Marta Teixeira da Silva 

(145.097.681-68); Sandra Regina Borges (214.742.731-49); Vanessa Ribeiro Giareta (058.538.629-

36); Vilma Pereira Simoes (144.083.331-15); Zenilda Oliveira Santos Miranda (210.478.201-53); 

Zuleica de Fatima Teixeira dos Santos (509.001.450-72) 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13575/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.725/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Georges Abranches de Moura (020.717.467-91); Ivete Simoes de Lima Costa 

(554.474.147-68); Luiz Carlos da Silva (237.667.787-49); Manoel Jose Rodrigues (375.429.317-68); 

Maria da Conceicao Silva dos Santos (758.412.667-72); Maria da Graca Pereira Duarte (813.740.547-

04); Rita Celeste Toledo de Oliveira Carvalho (018.573.697-18); Vilma Torres Diniz (815.106.597-

49); Wanda Cardoso Vinhas (343.769.097-34); Wilma Sereno dos Santos (812.039.187-04) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13576/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.734/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Andre Luiz Carvalho Barreto (034.460.721-60); Divina Eterna Rodrigues 

Simao (612.100.211-53); Eva Carvalho Silva (305.285.692-87); Jose da Silva (085.696.811-00); Maria 

Aparecida de Souza Chagas (333.358.001-25); Maria Aparecida dos Passos Borges (943.617.628-72); 

Maria Nazare de Souza Assis (336.759.101-72); Maria do Carmo Bezerra da Costa Gomes 

(547.990.741-72); Nara Pereira de Castro Ribeiro (193.571.761-87); Ruth Vaz Netto (347.662.191-

04); Selva Rios Socrates Vasconcellos (246.974.271-49) 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13577/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessão de Pensão Civil em favor de 

beneficiário de ex-servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, cujo ato foi 

encaminhado a este Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução 

Normativa TCU 78/2018. 

 

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração de 

Recursos Humanos (Siape), Sisobi e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver 

alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle 

interno. 

 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo 

Relator, e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso 

V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os  1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 

143, inciso II e art. 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de 

objeto, tendo em vista o falecimento do beneficiário, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 

206/2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico 

www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-037.823/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Sebastiao Silva Magalhaes (004.283.023-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13578/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.396/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Ana Eudoxia Mello Fernandes (121.772.588-12); Celia Maria de Amorim 

(216.832.478-68); Clara Marlene Bechelli Yamanaka (398.336.158-72); Doris Levensteinas 

(149.397.578-11); Jair Silva (007.265.638-70); Maria Luiza da Silva Silveira (026.548.228-34); Neide 

Baptista Tagliapietra (014.315.178-95); Odette Gazzetta Delgado (023.826.108-59); Vera Helena 

Bazeia Fochi (785.012.888-53); Zilda Adelina Pessoa Leitao (032.734.288-99) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13579/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.422/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Davi Lucas Mourao Matos (026.159.482-61); Marcel dos Santos Leao 

(931.270.812-00); Maria Lucia da Silva Ferreira (313.452.042-72); Maria da Conceicao Goncalves 

Fonseca (143.398.462-87); Ruth Rocha Leandro (091.889.382-80); Sofia Rocha Leandro 

(091.889.132-95); Tatiane Mourao da Fonseca (636.322.172-20); Vitor Mourao Matos (026.159.382-

07) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13580/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.435/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Bianca Santin Vieira (011.655.849-05); Doracy Rosa de Souza (036.001.099-

79); Irene Vieira da Silva (682.915.589-49); Jussara Francalacci Rocha (445.214.489-68); Newton 

Dorneles Reck (091.964.800-25); Tereza Cristina Cardoso (077.726.619-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13581/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.625/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Fatima Carvalho Christiano Silva (422.434.087-91); Arinda Maria Pontes 

Silva (617.572.927-72); Ayrton Pontes de Carvalho Silva (617.572.687-15); Izabel Falcao Clarkson 

(440.627.027-20); Mariza Azevedo Rocha (010.092.757-20); Monica Anchieta Bastos (015.692.777-

29); Noridinha da Conceicao Pontes Silva (076.985.777-91) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13582/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.636/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Willan Jose Oliveira (319.947.416-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13583/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 
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Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-038.707/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonia Ferreira Matos (975.823.285-15); Erondina Lopes da Silva 

(202.821.501-10); Genesia Vital da Silva (612.186.007-30); Goncala Pereira de Souza (843.840.933-

49); Ilza Soares de Santana Alcantara (570.190.105-04); Iraci Dorea de Sena (001.094.485-02); Joao 

Gabriel Soares de Alcantara (083.721.575-70); Joao Pedro Soares de Alcantara (096.754.795-40); 

Maria Tereza Martins David (003.080.877-47); Maria da Conceicao Almeida Saraiva (300.297.083-

20); Maria das Gracas Oliveira Pereira (019.080.044-52); Maria do Livramento Chaves de Carvalho 

(820.280.283-00); Marina Pinheiro de Andrade (099.905.714-65) 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta) 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13584/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.076/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria da Luz Silva Lima (361.582.403-20); Maria de Lourdes Lima da Silva 

(786.005.703-44) 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13585/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.526/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria do Carmo Romeiro de Carvalho Pereira (282.688.904-44); Marlene 

Fontes Barros (001.056.054-84) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas 
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13586/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.549/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Cicera Miranda da Silva (594.143.402-20) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13587/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal  para fins de registro o ato  de  

concessão a  seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-040.555/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Iva Costa da Silva (647.229.297-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13588/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
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1. Processo TC-040.592/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alcymar Marcolino dos Santos (053.975.905-84); Giovanna Nascimento dos 

Santos (057.157.385-12); Juan Manuel Ruiz Esparza Aguilar (850.467.875-04); Varlene Nascimento 

dos Santos (024.865.695-37); Veronica dos Santos Conceicao Melo (001.819.405-23) 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13589/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-041.900/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: David Morais Torres (089.343.724-78); Flavio Jose Torres Loiola 

(161.732.364-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13590/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º,  inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, 

inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais  para fins de registro os atos  

de  concessão a  seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos  pela Sefip e pelo 

Ministério Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser 

acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-039.331/2020-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Celia Pastor de Freitas Ferreira (625.990.977-20); Claudio Marcelo de Aguiar 

Wanderley (607.415.707-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13591/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao  processo  abaixo relacionado, que trata 

de monitoramento de determinação dirigida à Controladoria Regional da União no estado de Rondônia 

(CGU/RO), contida no Acórdão 5.703/2016-TCU-1ª Câmara, da relatoria do Ministro José Múcio 

Monteiro, deliberação proferida no presente processo de contas anuais, relativo ao exercício de 2014, 

da Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no estado de Rondônia (SAMF/RO), 

atual Gerência Regional de Administração do Ministério da Economia no estado de Rondônia, com 

fundamento nos arts. 143, inciso III, 17, 105 e 243, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em: 

a) considerar cumprida a determinação contida no item 1.7 do Acórdão 5.703/2016-TCU-1ª 

Câmara, da relatoria do Ministro José Múcio Monteiro;  

b) informar à Controladoria Regional da União em Rondônia que o conteúdo da deliberação 

proferida poderá ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e;  

c) arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU. 

 

1. Processo TC-026.292/2015-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2014) 

1.1. Responsáveis: Helenice da Conceição Souza Guimarães Silveira (162.671.412-68); Nair do 

Nascimento Pinheiro Arnhold (103.250.182-00); Nilson Januário de Souza (027.311.748-38); Teresa 

Cristina Soares de Aguiar (139.376.422-34) 

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão Em Rondônia 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 

(SecexAdmin). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13592/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado e discutido este Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial, 

interposto pela Construtora Frei Damiao Ltda., contra o Acórdão 11.772/2018- TCU-2ª Câmara 

(Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa) - itens recorridos 9.1, 9.2 e 9.4, de Relatoria 

do Min. José Múcio Monteiro. 

 

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam suplantar 

a intempestividade do recurso; 

 

Considerando  o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento 

no art. 32,  parágrafo único, ou 35  da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em: 

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por intempestivo e não apresentar fatos novos. 

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente. 

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-000.653/2016-0 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Recorrente: Construtora Frei Damiao Ltda - Me (08.681.846/0001-46) 
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1.2. Órgão/Entidade: Municipio de Uruoca - CE 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo de 

Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.7. Representação legal: Francisco Monte Neto (29802/OAB-CE), representando Construtora 

Frei Damiao Ltda - Me; Manoel Osvaldo Florêncio Batista (3776/OAB-CE), representando Manoel 

Fernandes Moreira Filho.  

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13593/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", 

do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula da Jurisprudência predominante do 

Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material o 

Acórdão 11562/2020 ï 2ª Câmara, Sessão de 20/10/2020, relativamente ao subitem 9.2, para que: 

 

Onde se l°: ñ(...) fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o 

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, 

al²nea ñaò, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, al²nea ñaò, do Regimento Interno do TCU.ò 

Leia-se: ñ(...) fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o 

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Cultura nos termos do art. 23, 

inciso III, al²nea ñaò, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, al²nea ñaò, do Regimento Interno do TCU.ò 

 

Mantendo-se os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos pela Seged e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, e informando aos interessados 

que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-021.161/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Edimar Tobias da Silva (953.481.408-30); Elizete Rosa de Almeida Souza 

(023.361.678-08); Thobias da Vai-vai Assessoria de Comunicao e Eventos S/C Ltda - Me 

(03.584.525/0001-00) 

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura 

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial 

(SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13594/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTO, relacionado  e discutido este Recurso de Reconsideração em  Tomada de Contas 

Especial, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, contra o Acórdão 2.617/2019-

TCU-2ª Câmara -  iten recorrido: Caput,  Relatora: Ministra ANA ARRAES. 

 

Considerando que, o presente recurso mostra-se incabível, visto que, consoante o disposto no art. 

285, caput, do RI/TCU, somente é cabível recurso de reconsideração contra decisão definitiva, ou seja, 
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contra decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares com ressalva ou irregulares, 

nos termos do art. 201, § 2º, do RI/TCU. 

 

Considerando  o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento 

no art. 32,  parágrafo único, ou 35  da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em: 

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, em razão de ser inadequado para combater decisão terminativa mediante a qual se arquiva 

o processo ante a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo, nos termos dos arts. 201, §§ 2º e 3º, 212 e 285, caput, do Regimento Interno/TCU; 

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente; e 

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-023.326/2018-2 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Helio Gomes de Oliveira Filho (433.692.603-44); Joao Furtado Dô Avila 

(233.457.132-68); Jose Carlos Morais (124.408.171-04); Marcos Antonio Tavares de Oliveira 

(233.394.622-91); Maria Bernadete Campos Pinheiro (222.154.093-04); Sebastiao Ferreira da Silva 

(339.611.232-68); Sergio Simao de Araujo (339.931.731-04); Ângulo Forte Construções e Projetos 

Ltda (05.848.749/0001-07) 

1.2. Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect (34.028.316/0001-03) 

1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect; Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto) 

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.6. Relatora da deliberacao recorrida: Ministra Ana Arraes 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo de 

Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

1.8. Representação legal:  

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13595/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos que cuidam de Recurso de Reconsideração em  

Tomada de Contas Especial, interposto pelo Sra. Yolanda Galindo Pacheco, contra o Acórdão 

3.573/2019-TCU-2ª Câmara - (Peça 89) de minha relatoria. 

 

Considerando que, no caso em exame, a recorrente interpõe recurso de reconsideração contra o 

Acórdão 3.573/2019- TCU-2ª Câmara, deliberação mediante a qual se apreciou o recurso de 

reconsideração interposto pela própria recorrente contra o acórdão condenatório, nos termos do art. 

278, § 4º, do Regimento Interno/TCU, o recurso de reconsideração sob análise não deve ser conhecido, 

por ser inadequado para combater deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto. 

 

 Considerando  o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento 

no art. 32,  parágrafo único, ou 35  da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em: 
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a) não conhecer o Recurso de Reconsideração interposto por Yolanda Galindo Pacheco, em 

razão de ser inadequado para combater deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto, nos 

termos do art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU; 

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente; e  

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

 

1. Processo TC-026.475/2015-4 - RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO (TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Fundação Apoio Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Saúde 

(37.159.720/0001-04); Yolanda Galindo Pacheco (057.224.768-03) 

1.2. Recorrente: Yolanda Galindo Pacheco (057.224.768-03) 

1.3. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS 

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro 

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Controle Externo da 

Saúde (SecexSaude). 

1.8. Representação legal: Elson Vilassa dos Santos (13353/OAB-DF) e outros, representando 

Yolanda Galindo Pacheco.  

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13596/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando a manifestação da unidade técnica lavrada nos seguintes termos: 

ñ Trata-se de representação da Secretaria de Controle Externo do Estado do Amazonas (Secex-

AM) com a finalidade de apurar possível acumulação ilegal de cargos, empregos e funções públicas 

na Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Amazonas (SFA-AM). 

Após avaliação de dados obtidos de diversos sistemas públicos, a Secretaria de Fiscalização de 

Pessoal desta Corte identificou seis indícios de acumulação ilegal de cargos públicos por servidores 

da citada superintendência, cuja apuração ficou a cargo da Secex - AM. 

A partir das informações prestadas pela SFA-AM, a unidade técnica elencou as ocorrências 

abaixo relacionadas: 

 
Servidor Cargo ocupado Outro vínculo público 

Observação/Proposta de determinação 

José Hilário da Silva 

Instituidor de pensão 

Motorista Oficial 

Aposentadoria de 1966 

Piloto de Lancha (Funai) 

Aposentadoria de 1991, registrada 

pelo TCU 

- Cargos inacumuláveis 

- Considerar legais as pensões, em face dos princípios da segurança 

jurídica, ato jurídico perfeito e coisa julgada 

Júlio Reinaldo de Moraes Auxiliar Operacional em 

Agropecuária 

Aposentadoria de 1973 

Sertanista (Funai) 

Aposentadoria de 1996, registrada 

pelo TCU 

- Cargos inacumuláveis 

- Considerar legais as aposentadorias, em face dos princípios da 

segurança jurídica, ato jurídico perfeito e coisa julgada 

Paulino Rondon Auxiliar de Enfermagem 

Aposentadoria de 1973, registrada 

pelo TCU 

Piloto de Lancha (Funai) 

Aposentadoria de 1996 
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- Cargos inacumuláveis 

- Determinar à Funai o envio do ato de aposentadoria no cargo de Piloto 

de Lancha para apreciação desta Corte, momento em que julgará 

também a acumulação de cargos 

José Moreno das Chagas 

Instituidor de pensão 

Agente de Atividades 

Agropecuárias 

Auxiliar de Enfermagem (Secretaria 

de Estado da Saúde/AM) 

- Inocorrência de acumulação: o cargo de Auxiliar de Enfermagem é 

ocupado por Maria Aldaide de Almeida Chagas (CPF 077.867.862-87) 

- O Siape informa, de modo equivocado, o CPF dessa servidora estadual 

como sendo do instituidor 

- Determinar à origem a verificação da legalidade da continuidade do 

benefício aos filhos maiores de 21 anos 

Esmeraldino Teles do 

Nascimento 

Auxiliar Operacional em 

Agropecuária 

Aposentadoria de 1976 

Vigia (Secretaria de Estado da 

Educação e Qualidade de 

Ensino/AM) 

- Acumulação ilegal de aposentadoria com cargo público 

- Convocar o servidor para optar por um dos benefícios 

Aluízio José Martins do 

Nascimento 

Agente Administrativo Professor (Secretaria Municipal de 

Educação de Manaus/AM) 

- Acumulação ilegal, em razão da natureza não técnica do cargo de 

Agente Administrativo 

- Convocar o servidor para optar por um dos cargos 

 

A Secex-AM , após análise das seis ocorrências de acumulação indevida de cargos, asseverou 

que a representação deve ser considerada procedente e propôs que fosse determinado ao órgão de 

origem que convocasse os servidores Esmeraldino Teles do Nascimento e Aluízio José Martins do 

Nascimento, para que eles optassem por um dos cargos ocupados, assegurando o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, e fosse comunicado às entidades públicas com as quais eles mantêm 

vínculo acerca da referida opção. 

Com relação aos outros quatro servidores, a equipe técnica entendeu que inexistem 

irregularidades pelas seguintes razões: 

a) Paulino Rondon: supostamente acumulava outra aposentadoria como Piloto de Lancha da 

Funai, faleceu em 28/2/2015 e não deixou pensão civil, conforme informações do sistema Siape; 

b) José Moreno das Chagas: concluiu-se que não acumulava cargos públicos. Constatou-se que 

o de Auxiliar de Enfermagem da Secretaria de Estado da Saúde/AM é ocupado, na verdade, por Maria 

Aldaide de Almeida Chagas, cujo CPF foi lançado, no Siape, como sendo do referido servidor; 

c) Júlio Reinaldo de Moraes: devem ser mantidas as duas concessões, pois o servidor era 

aposentado como Auxiliar Operacional em Agropecuária, desde 1973, quando teve a sua nova 

inativação como Sertanista da Funai, a partir de 1996, considerada legal pelo TCU, nos autos do TC 

853.384/1997-5, na Sessão de 28/11/2000; e 

d) José Hilário da Silva: acumulação das duas aposentadorias deve ser preservada, em face dos 

princípios da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. O Tribunal de Contas da 

União registrou, em 1993, o ato de concessão como Piloto de Lancha da Funai, quando o servidor já 

detinha outra aposentadoria como Motorista Oficial do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, desde 1966. Ressalta-se que as duas pensões por ele deixadas em favor do cônjuge 

revestem-se dos mesmos princípios acima, pois são decorrentes dos supracitados atos de inativação. 

Assim, o Tribunal deliberou sobre a matéria na forma do Acórdão 7628/2016-TCU-1ª Câmara, 

relator Ministro José Múcio Monteiro, conforme abaixo: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, e 

nos arts. 237, inciso VI, e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:  
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9.1. conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;  

9.2. determinar à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no 

Estado do Amazonas que:  

9.2.1. adote providências, nos termos do art. 133 da Lei nº 8.112/1990, para o exato 

cumprimento do disposto no art. 37, inciso XVI e § 10, da Constituição Federal/1988, c/c o art. 118 da 

Lei nº 8.112/1990, objetivando o saneamento das seguintes impropriedades:  

9.2.1.1. Esmeraldino Teles do Nascimento: acumulação indevida de proventos de aposentadoria 

do cargo de Auxiliar Operacional em Agropecuária/MAPA com a remuneração do cargo de vigia 

exercido na Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino/AM;  

9.2.1.2. Aluísio José Martins do Nascimento: acumulação irregular do cargo de Agente 

Administrativo/MAPA com o de professor da Secretaria Municipal de Educação de Manaus/AM;  

9.2.2. informe à Secretaria de Controle Externo do TCU no Amazonas, no prazo de 120 (cento e 

vinte dias), sobre as medidas adotadas e os resultados obtidos;  

9.3. encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, à Secretaria de Estado da 

Educação e Qualidade de Ensino/AM e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus/AM cópias 

deste acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam;  

9.4. determinar à Secex/AM que adote as providências necessárias para monitorar o 

cumprimento do subitem 9.2;  

9.5. arquivar este processo.   

As comunicações processuais foram realizadas por meio dos Ofícios 3119, 3120 e 3121/2016-

TCU/SECEX-AM, todos datados de 12/12/2016 (peças 17-19). 

Por meio dos ofícios 0076/2017-Semed/GSAF, de 5/1/2017 e 218/2017-Semed/GSAF, de 

16/1/2017, o Município de Manaus informou que o servidor Aluísio José Martins do Nascimento 

solicitou sua exoneração (peças 23 e 26). 

Por meio do Ofício 2/2017/SGP-AM-MAPA, de 10/1/2017, o Superintendente da SFA-AM 

informou que os servidores citados no acórdão foram comunicados para optar por um dos cargos ou 

seriam aplicados os devidos procedimentos para cumprimento da lei (peça 24). 

Verificou-se com as informações e documentação acostada aos autos, que o servidor Aluísio 

José Martins do Nascimento regularizou sua situação, entendendo-se cumprida a determinação neste 

ponto. 

Em relação ao servidor aposentado Esmeraldino Teles do Nascimento, na instrução pretérita 

(peça 27) foi verificado que não havia cumprimento da deliberação, apesar de o ex-servidor ter sido 

notificado pelo órgão em 30/12/2016 (peça 24, p. 3-4).  Foi, então, proposta e autorizada a realização 

de diligência, a qual foi formalizada por meio do Ofício 939, de 10/5/2017 (peças 28-30). 

Em resposta, a Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do 

Amazonas informou que o ex-servidor ingressou com mandado de segurança contra o 

superintendente, mas que o processo havia sido remetido ao Supremo Tribunal Federal, tendo como 

autoridade coatora o Presidente do Tribunal de Contas da União. A SFA-AM solicitou ainda 

orientações acerca de quais procedimentos deveria adotar diante da situação, além de solicitar 

prorrogação de 15 dias de prazo (peça 31). 

A unidade técnica entendeu que, com relação ao pedido de orientações, este tem natureza de 

consulta e solicitante não é legitimado, nos termos do artigo 265 do Regimento Interno do TCU. 

Verificou-se ainda que o referido Mandado de Segurança 34.815, impetrado contra o Presidente 

do Tribunal de Contas da União pelo ex-servidor, tramita perante o STF, na relatoria do Ministro 

Celso de Mello. (peça 31, p. 11-15).  

Esse instrumento seria impeditivo para o fiel cumprimento da determinação antes exarada, 

motivo pelo qual foi proposto o sobrestamento do processo até decisão final proposta anterior, e caso 

fosse acolhida que se tornasse insubsistente o pedido de prorrogação de prazo. 

A Conjur foi comunicada sobre o mandado de segurança (peça 32). 
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Diante do exposto, a equipe técnica da Secex-AM propôs ao Ministro Relator não conhecer o 

pedido de consulta e sobrestar o processo até a decisão do STF acerca do Mandado de Segurança 

34.815. 

A Primeira Câmara do TCU prolatou, então, o Acórdão n. 5610/2017: 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 232, § 2º, do Regimento Interno/TCU, 

ACORDAM em não conhecer do requerimento formulado por Guilherme de Melo Pessoa (peça 31), 

por não atender aos requisitos de admissibilidade, dando ciência ao requerente, com o envio de cópia 

da respectiva instrução, assim como sobrestar os presentes autos, até que seja apreciado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, o MS nº 34.815, dando ciência desta deliberação à Superintendência 

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amazonas, conforme os pareceres 

emitidos nos autos: 

A Secex-AM encaminhou cópia do referido acórdão, bem como da instrução da unidade técnica 

que o fundamenta para a SFA-AM e para o Sr. Guilherme de Melo Pessoa Ofício 1775 e 1176/2017-

TCU/SECEX-AM, de 26/7/2017, respectivamente (peças 36 e 37). 

No dia 11 de junho de 2018, o Ministro Celso de Mello, relator do Mandado de Segurança n. 

34.815, não conheceu da ação mandamental (peça 42), por entender que não foi suprida a exigência 

de prova documental pré-constituída, apta a demonstrar, de maneira inequívoca e incontestável, a 

realidade dos fatos e eventos alegados. 

Dessa forma, não mais havia razões para o processo em tela permanecer sobrestado desde a 

publicação desta decisão.  

Assim, a equipe técnica propôs que fosse levantado o sobrestamento dos autos e realizada 

diligência à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Amazonas, 

conforme delegação de competência conferida pelo Relator Raimundo Carrero no inciso I, do art. 1º 

da Portaria-MIN-RC 1, de 2 de abril de 2007, para que informasse as providências que foram 

adotadas para o cumprimento do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 

1988, combinado com o art. 133 da Lei 8.112/1990, com relação à acumulação irregular de cargos 

públicos pelo Sr. Esmeraldino Teles do Nascimento. 

Em 2/12/2019, foi encaminhado Ofício 0603/2019-TCU/SecexAgroAmbiental (Peça 46). 

Entretanto, por uma falha processual os autos não foram encaminhados ao Ministro-Relator para que 

decidisse a respeito do levantamento do sobrestamento. 

Em resposta à diligência, o Mapa encaminhou o Ofício 35/2019/DDA-AM/SFA-AM/MAPA 

(Peças 48 e 49).  

O Mapa informou em sua resposta que para a apuração da suposta acumulação irregular de 

cargos públicos pelo senhor Esmeraldino Teles do Nascimento, foi aberto um Procedimento 

Administrativo Disciplinar (PAD) (Processo SEI 21010.001702/2018-07), designando a Portaria nº 

30, de 28 de maio de 2018, do Mapa (Peça 49, p. 29), mas que o mesmo foi anulado (Nota 

094/2019/CORREG/MAPA), em 11/09/2019, pelo Sr. Corregedor-Geral do Mapa (Peça 49, p. 155-

157). 

O parecer 00226/2019/CONJUR-MAPA/CGU/AGU (Peça 49, p. 135-139) apontou as seguintes 

falhas na condução do PAD:  

 a) invalidade do ato de citação, já que foi endereçado nominalmente a acusado interditado 

judicialmente; e 

 b) interrogatório conduzido com a esposa e curadora do indiciado, sendo que o ato é 

personalíssimo e não pode ser realizado por interposta pessoa, de forma que nem a presença do 

procurador supre a aus°ncia do acusado. Al®m disso, ap·s o ñinterrogat·rioò da esposa do acusado, 

foi colhida sua assinatura ao mesmo tempo em que se consignou em ata da Comissão Disciplinar que 

a Sra. Elza Moreira Teles é analfabeta, tendo declarado não saber ler nem escrever.  

Em 4/12/2019, o Mapa publicou a Portaria 735 (Peça 49, p. 167-168) autorizando a realização 

de novo PAD em rito sumário, conforme preceitua a Lei 8.112/90, para a apuração e resolução das 
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irregularidades constatadas na acumulação irregular de cargos públicos. O prazo para conclusão dos 

trabalhos era de trinta dias.  

Diante da anulação do PAD e realização de novo procedimento, cujo prazo para conclusão se 

encerrou em 3/1/2020, foi proposta a realização de nova diligência, desta vez diretamente ao 

Ministro-Relator, bem como o levantamento do sobrestamento do processo em tela, tendo em vista que 

quem está tomando medidas para apuração da irregularidade é o Mapa e esta Corte apenas solicitou 

informações sobre o andamento dessa apuração. 

Entretanto, houve novamente uma falha processual e o processo em tela não foi levado ao 

conhecimento do Ministro Relator para que fosse avaliada a questão do levantamento do 

sobrestamento. A diligência foi autorizada pelo despacho acostado à peça 53, tendo em vista a 

Delegação de Competência do Ministro Raimundo Carreiro, Portaria-MIN-RC 1, de 2 de abril de 

2007, art. 1º, inciso I, e subdelegação constante do art. 1º, inciso II da Portaria-Secex Agroambiental 

1/2020, de 11/3/2020.  

O ofício 30737/2020-TCU/Seproc (peça 54), de 20/6/2020, foi encaminhado ao Superintendente 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Amazonas. Em 10/7/2020, foi recebida a 

resposta do Mapa por meio do Ofício 414/2020/CODI/CG/MAPA (peça 58). 

Passa-se à análise técnica. 

EXAME TÉCNICO 

Preliminarmente, com relação à questão sobrestamento, entende-se que novamente o equívoco 

no encaminhamento não provocou qualquer prejuízo ao processo, devendo ser mais uma vez proposto 

o levantamento do sobrestamento do processo em tela. 

Com relação ao mérito, o Mapa informou que, após saneamento dos vícios processuais 

apontados, o PAD sumário foi realizado no âmbito do processo SEI 21000.083807/2019-68, que foi 

instaurado através da Portaria 735, publicada em 05/12/2019 (peça 58). 

Asseverou ainda que a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar apresentou seu 

relatório final, em 20/3/2020, que foi analisado pela assessoria da Corregedoria-Geral do Mapa e, 

posteriormente, encaminhado para a Consultoria Jurídica (Conjur) do Ministério, de forma a 

subsidiar a decisão a ser proferida pela Exma. Sra. Ministra de Estado do Mapa. 

A Comissão de PAD concluiu pela aplicação da penalidade de cassação de aposentadoria de 

ambos os cargos, de Auxiliar Operacional em Agropecuária, do Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento - Mapa, e de Vigia, na Secretaria de Estadual de Educação no Estado do Amazonas, 

ao servidor Esmeraldino Teles do Nascimento, matrícula Siape 2848. 

A assessoria da Corregedoria-Geral também se manifestou no mesmo sentido: 

Quanto ao exame do mérito, restou comprovada a infração ao artigo 118 da Lei nº 8.112/90 c/c 

o art. 40, § 6º da Constituição Federal, cumulação de aposentadorias, cabendo aplicação da 

penalidade de cassação das aposentadorias do servidor, nos termos do artigo 133, § 6º da Lei 

8.112/90. 

Por fim, o Mapa afirmou que tão logo seja publicada a decisão, o Tribunal será informado. 

Diante do exposto, propõe-se que seja levantado o sobrestamento dos presentes autos, 

considerando-se cumpridas as determinações 9.2.1.2 e 9.2.2 e em cumprimento a determinação 

9.2.1.1 do Acórdão 7628/2016-TCU-1ª Câmara, relator Ministro José Múcio Monteiro. Propõe-se, 

ainda, seja encerrado o presente processo, tendo em vista que o Mapa tomou as medidas para 

apuração das irregularidades com relação à acumulação de cargos, empregos e funções públicas na 

Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Amazonas (SFA-AM). 

 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

a) levantar o sobrestamento dos presentes autos, nos termos do art. 157 do Regimento 

Interno do TCU;  
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b) considerar cumpridas as determinações 9.2.1.2 e 9.2.2 e em cumprimento a determinação 

9.2.1.1 do Acórdão 7628/2016-TCU-1ª Câmara;  

c) autorizar o arquivamento do processo, nos termos do inciso V do art. 169 do Regimento 

Interno do TCU.ò 

 

Acolho a proposta da unidade nos termos do seguinte acórdão: 

 

ACORDAM, os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 143, 237, 

VII e 250, II do Regimento Interno/TCU, em:  

a) levantar o sobrestamento dos presentes autos, nos termos do art. 157 do Regimento Interno do 

TCU;  

b) considerar cumpridas as determinações 9.2.1.2 e 9.2.2 e em cumprimento a determinação 

9.2.1.1 do Acórdão 7628/2016-TCU-1ª Câmara de relatoria do Min. José Múcio Monteiro. 

c) autorizar o arquivamento do processo, nos termos do inciso V do art. 169 do Regimento 

Interno do TCU. 

 

1. Processo TC-030.737/2011-7 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento No 

Estado do Amazonas 

1.2. Relator: Ministro Raimundo Carreiro 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAmb). 

1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13597/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Cuida-se do exame do ato inicial de aposentadoria de Maria Betânia Simões Ribeiro, ex-

servidora da Gerência Executiva do INSS - Divinópolis/MG. 

A interessada se aposentou voluntariamente em 26/8/2011, com proventos integrais, com amparo 

no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, aos 51 anos de idade, contando o tempo de contribuição 

de 35 anos, 4 meses e 20 dias.  

Considerando que o tempo informado inclui a averbação de 1 ano, 11 meses e 1 dia de tempo de 

serviço laborado em condições insalubres, sem que conste dos autos a certidão emitida pelo INSS ou o 

laudo oficial que comprove a existência de risco à integridade física da interessada em seu local de 

trabalho; 

considerando que a ex-servidora ocupava cargo de natureza administrativa, não sendo possível 

presumir que havia risco à saúde no local de trabalho, de modo que o tempo insalubre deve ser 

excluído; 

considerando que, excluindo-se o tempo insalubre, a interessada possui 33 anos, 5 meses e 19 

dias de tempo total para aposentadoria, ou seja, tempo insuficiente para se aposentar com amparo no 

art. 3º da EC 47/2005, tendo como referência sua idade quando da concessão do benefício; 

considerando que a ex-servidora tem atualmente 61 anos e contou o tempo de contribuição de 33 

anos, 5 meses e 19 dias, entende-se que, por economia processual, o ato em exame pode receber a 

chancela de legalidade, uma vez que a interessada cumpriu os requisitos para se aposentar com amparo 

no art. 20 da Emenda Constitucional 103/2019; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Betânia 

Simões Ribeiro. 

 

1. Processo TC-012.382/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Maria Betânia Simões Ribeiro (CPF 464.745.956-04). 

1.3. Unidade: Gerência Executiva do INSS - Divinópolis/MG. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13598/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-037.296/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Ana Cristina Ferreira da Luz de Farias (CPF 823.818.447-91); Ecy de Jesus 

(CPF 600.810.077-87); Francisco Jose da Silva (CPF 069.273.601-82); Joelson dos Santos Junger 

(CPF 721.965.307-78); Liana Silva de Almeida (CPF 006.184.527-29); Luiz Fernando Porto (CPF 

220.913.780-20); Manoel Machado Neto (CPF 474.456.377-53); Marcia Gomes Cereser (CPF 

787.550.427-91); Neumar Freire de Lima (CPF 631.094.417-72) e Vera Lucia de Farias (CPF 

487.153.107-44). 

1.3. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13599/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-037.438/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Alcir de Oliveira Monteiro (CPF 657.169.227-91); Elienaide de Almeida Lima 

(CPF 184.610.181-68) e Maria Vilani Nunes da Silva Zouvi (CPF 355.910.211-15). 

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 
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1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13600/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Wilson 

Rodrigues Guimaraes. 

 

1. Processo TC-037.695/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: Jose Wilson Rodrigues Guimaraes (CPF 087.660.615-04). 

1.3. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13601/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a João Alberto 

de Souza. 

 

1. Processo TC-037.743/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: João Alberto de Souza (CPF 001.801.733-91). 

1.3. Unidade: Câmara dos Deputados. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13602/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-037.796/2020-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Antonio Carlos Furtado (CPF 237.209.566-87); Dulce Barbosa de Sousa (CPF 

572.269.896-20); Elizabeth de Oliveira Lima (CPF 371.379.056-68); Gilmar Nogueira (CPF 

191.841.236-72); Gilvio Westin Cosenza (CPF 327.871.626-49); Mauricio Viana Matos (CPF 

207.880.966-72); Moacir da Silva Pereira (CPF 219.165.196-87); Nilander Paes de Almeida (CPF 

319.757.396-04); Osorio Vilela Rodrigues (CPF 192.534.946-20) e Robson Luis dos Anjos Lemos 

(CPF 345.369.906-82). 

1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13603/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-038.084/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Belmiro Ramalho Ferreira de Almeida (CPF 141.126.124-00); Darvina 

Galdino da Silva (CPF 338.940.944-00); Ednaldo Antonio David da Silva (CPF 124.087.864-87) e 

Marinalda Sales de Araujo (CPF 295.180.594-20). 

1.3. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13604/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ana Lucia 

Nogueira Guivares. 

 

1. Processo TC-038.113/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Ana Lucia Nogueira Guivares (CPF 288.531.215-72). 

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip) 

1.7. Representação legal: não há. 
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1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13605/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-038.227/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Elenice Cristina do Rossio Espirito Santo Becker (CPF 544.929.989-34) e Rita 

do Rocio Jorge Dudyk (CPF 479.499.299-87). 

1.3. Unidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13606/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-038.253/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Chesira Rodrigues Alves Correa (CPF 600.578.747-00); Haroldo Sena Cavalca 

(CPF 395.666.257-15); Isabel Maria da Costa Afonso (CPF 701.960.607-53); Messod Azulay (CPF 

687.477.217-15); Nely Mendes Correa (CPF 561.334.807-34); Romario Dias Gomes (CPF 

505.317.517-91); Rosalina Pereira de Oliveira Silva (CPF 474.271.407-53); Rosangela Carlos Barrozo 

(CPF 630.222.577-91); Solange Cavalcante da Motta (CPF 696.917.387-91) e Vania Ferreira Antunes 

(CPF 514.363.457-15). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13607/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Geraldo 

Apolonio da Silva. 

 

1. Processo TC-038.467/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: Geraldo Apolonio da Silva (CPF 586.813.967-49). 

1.3. Unidade: Colégio Pedro II. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13608/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Tania Mara 

Bernardes Sarausa. 

 

1. Processo TC-038.550/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Tania Mara Bernardes Sarausa (CPF 038.706.638-12). 

1.3. Unidade: Ministério da Economia. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13609/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Lucia 

Rodrigues Bitencourt. 

 

1. Processo TC-038.827/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Maria Lucia Rodrigues Bitencourt (CPF 142.451.596-34). 

1.3. Unidade: Ministério do Trabalho (extinta). 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13610/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-038.896/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Analice Moura Velho (CPF 443.536.341-00) e Ricardo Jose Macedo de Britto 

Pereira (CPF 221.694.901-91). 

1.3. Unidade: Ministério Público do Trabalho. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13611/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-040.460/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto. V. 

1.2. Interessados: Lucia Maria Alvim Pires (CPF 064.473.018-83); Mitico Nishi (CPF 

009.306.208-79) e Sergio Henrique Plut (CPF 063.507.548-24). 

1.3. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13612/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Neuzete Pires 

Ferreira. 

 

1. Processo TC-040.480/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Neuzete Pires Ferreira (CPF 259.504.446-04). 

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 
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1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13613/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-040.487/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Afonso Eduardo de Azevedo (CPF 343.942.577-00); Carla Maria Morelli Sisto 

(CPF 451.355.330-87); Felipe Petersen (CPF 001.615.670-61); Fernando Sparrenberger (CPF 

588.691.070-00); Mario Dagoberto Marques Bispo (CPF 254.389.210-91); Teresinha Aparecida 

Ponciano (CPF 624.022.770-68) e Vera Regina Azambuja Machado (CPF 430.637.130-15). 

1.3. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13614/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-040.489/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Aguimar Jesuino da Silva (CPF 219.826.941-49); Sidelcy Ludovico Alves 

Martins (CPF 588.472.431-49) e Terezinha de Jesus de Souza Mariuba (CPF 060.854.312-87). 

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13615/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Mario 

Rogerio Moraes de Albuquerque. 

 

1. Processo TC-040.492/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: Mario Rogerio Moraes de Albuquerque (CPF 072.514.674-53). 

1.3. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13616/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Celia Ines 

Fuchs. 

 

1. Processo TC-041.257/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Celia Ines Fuchs (CPF 532.412.316-15). 

1.3. Unidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13617/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Vera Lucia 

Gomes dos Santos Paixao. 

 

1. Processo TC-041.315/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de assunto: V. 

1.2. Interessada: Vera Lucia Gomes dos Santos Paixao (CPF 511.936.987-15). 

1.3. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13618/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-041.367/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Eliabe Moura da Silva (CPF 351.920.384-72); Marcos do Carmo Barreto (CPF 

283.651.864-20); Maria Vidal de Negreiros Marques Silva (CPF 160.563.884-68) e Regina de Fatima 

Melo Monteiro (CPF 398.607.794-49). 

1.3. Unidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procuradora-geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13619/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-041.370/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Carlos Alberto Vieira de Alencar (CPF 810.076.128-00); Darlene Cristina 

Nery Rocha (CPF 084.717.288-00); Esper Abrao Cavalheiro (CPF 763.105.668-49); Lucia Nair D 

Escoffier Menegon (CPF 865.641.887-49); Luiz Antonio Alonso (CPF 042.200.708-00); Paulo 

Augusto de Arruda Mello (CPF 567.001.998-91); Tania Socorro de Moraes Barradas (CPF 

237.076.232-20); Vania Silva (CPF 022.049.268-92); Vera Lucia Tambeiro (CPF 665.892.318-34) e 

Wilma da Silva Cavalheiro Guerreiro Felisbino (CPF 090.984.208-69). 

1.3. Unidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13620/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 
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1. Processo TC-042.157/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Adao Nunes de Castro (CPF 235.700.161-53); Angela Maria de Miranda 

Monteiro (CPF 304.917.111-15); Manoel Cardoso dos Santos (CPF 136.699.151-68); Marluce Neves 

Coelho (CPF 135.749.731-87); Neudvar Luiz Abrao (CPF 129.906.471-04); Rita Pereira da Silva 

(CPF 124.320.673-04); Sebastiao Satiro Gomes Sobrinho (CPF 227.276.551-34); Suely Lino de 

Oliveira (CPF 271.295.941-87); William Pereira da Silva (CPF 047.439.971-00) e Wilmar Ferreira 

Lopes (CPF 047.228.251-49). 

1.3. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13621/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria 

aos interessados a seguir relacionados. 

 

1. Processo TC-042.167/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Elenalda Neves Santana (CPF 328.866.085-72); Jose Sergio Santos (CPF 

000.391.598-09); Jose Wilson Nunes Santana (CPF 103.050.505-59); Magno Pereira de Oliveira (CPF 

198.597.325-15); Maria Luciana dos Santos Bezerra (CPF 365.687.675-49) e Rosenir Moreira da 

Cunha Santos (CPF 410.587.205-20). 

1.3. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13622/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Floriano Silva 

Junior. 

 

1. Processo TC-042.253/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: Floriano Silva Junior (CPF 073.616.024-87). 

1.3. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

 

ACÓRDÃO Nº 13623/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria 

Cristina de Moraes. 

 

1. Processo TC-042.279/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Maria Cristina de Moraes (CPF 081.478.174-87). 

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13624/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Valdir Carvalho de 

Santana Filho. 

 

1. Processo TC-037.118/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Valdir Carvalho de Santana Filho (CPF 061.846.654-13). 

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13625/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Tiago Gomes 

Posiadlo. 

 

1. Processo TC-037.128/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Tiago Gomes Posiadlo (CPF 005.067.652-02). 

1.3. Unidade: Universidade Federal do Oeste do Pará. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13626/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-038.934/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Flavia de Lima Ribeiro (CPF 952.496.806-15); Joel Rodrigues da Anunciacao 

(CPF 218.582.765-00); Jose Anacleto Dias Lima (CPF 463.237.752-04); Leonardo Bezerra Linhares 

(CPF 032.143.753-50) e Rafaela de Souza Lopes (CPF 015.364.040-55). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13627/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Jonatas Dias 

Romero. 

 

1. Processo TC-038.938/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Jonatas Dias Romero (CPF 317.714.068-52). 

1.3. Unidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13628/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.494/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Andrea Claudia Brito de Oliveira Farias (CPF 548.967.205-63); Emerson 

Lopes Bitencourt (CPF 716.661.171-53); Lyesio Ribeiro de Sousa (CPF 654.367.253-68); Marcio 

James Cardozo Veras (CPF 006.297.491-24) e Miguel Iglesias Martins (CPF 073.005.778-06). 

1.3. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procuradora-geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13629/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Vitor Gabriel 

Oliveira dos Santos. 

 

1. Processo TC-039.937/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Vitor Gabriel Oliveira dos Santos (CPF 473.393.838-16). 

1.3. Unidade: Comando da Aeronáutica. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13630/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Mateus Rocha 

Oliveira. 

 

1. Processo TC-039.948/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Mateus Rocha Oliveira (CPF 155.556.037-70). 

1.3. Unidade: Comando do Exército. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13631/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.993/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Adilson Silva de Oliveira (CPF 134.988.557-60); Adonias de Freitas 

Rodrigues (CPF 796.246.187-04); Camila Oliveira Carvalho (CPF 119.675.027-06); Giovana 

Cavalcante Barreto (CPF 187.790.867-30); Julia Albano de Barros (CPF 139.884.797-64); Mary Anne 

Pedro Ferreira (CPF 031.419.432-06); Romullo Regis Lima Lessa (CPF 173.348.397-73); Romulo 

Vieira dos Santos (CPF 138.228.877-81); Vanderson Medeiros Goncalves (CPF 169.864.837-59) e 

Wallace Vieira Marques de Souza Passos (CPF 148.976.347-33). 

1.3. Unidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13632/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Celia Araujo 

Fonseca Almeida. 

 

1. Processo TC-040.112/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessada: Celia Araujo Fonseca Almeida (CPF 067.791.836-44). 

1.3. Unidade: Universidade Federal de Itajubá. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13633/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 



134 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Isaac Rahel Martim 

Oliveira. 

 

1. Processo TC-040.130/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Isaac Rahel Martim Oliveira (CPF 071.921.553-65). 

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13634/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.174/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Amanda Pereira Dias (CPF 058.425.937-93); Ana Cristina Goncalo de 

Oliveira (CPF 079.214.837-12); Ana Cristina Morais da Silva (CPF 038.124.167-00); Arovel Oliveira 

Moura Junior (CPF 017.747.647-84); Estelita de Souza Luiz (CPF 011.329.517-04); Ingrid Luise 

Soares Pinto (CPF 113.347.227-30); Juliana de Almeida Suriano da Silva (CPF 130.801.187-31); 

Juremara de Fatima Sant Anna da Silva (CPF 052.108.177-76); Patricia Lopes de Souza (CPF 

113.195.837-33) e Renata Oliveira Maciel dos Santos (CPF 110.146.887-44). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13635/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Tania Terezinha 

Vianna Cathoud. 

 

1. Processo TC-040.176/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessada: Tania Terezinha Vianna Cathoud (CPF 630.049.257-53). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13636/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.220/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessadas: Ana Paula Resende Audizio (CPF 093.247.777-18); Andreia dos Santos 

Ferreira Juliao (CPF 013.892.747-21); Fabia Correa Feitosa (CPF 076.940.147-33); Margarete Marcia 

de Souza (CPF 075.922.477-39); Patricia Moreno Romano (CPF 091.579.707-00) e Silvani Ragno 

Prata (CPF 080.437.047-83). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13637/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.228/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Jeferson Wilian Dossa Fernandes (CPF 066.128.289-94); Katia Acosta Soares 

(CPF 046.319.711-93) e Mauro dos Santos de Arruda (CPF 047.993.811-30). 

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato Grosso do Sul. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13638/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
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Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.229/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Franciane Ferreira da Silva (CPF 018.281.562-56) e Toni Carlos do Carmo 

Costa (CPF 751.773.312-53). 

1.3. Unidade: Companhia Docas do Pará. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13639/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Roberto Gilnei 

Silveira de Medeiros Junior. 

 

1. Processo TC-040.271/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessado: Roberto Gilnei Silveira de Medeiros Junior (CPF 048.425.339-51). 

1.3. Unidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13640/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.279/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Ariane Latoski (CPF 029.281.829-77); Cristine Saibert (CPF 085.729.629-99); 

Debora Mendes Bregue Daniel (CPF 061.997.459-14); Elisangela Edila Schneider (CPF 005.803.519-

20); Joao Henrique Macedo Sa (CPF 002.596.412-78); Joao Pedro Assumpcao Bastos (CPF 

173.352.210-72); Maira Ana Kandler (CPF 027.407.259-90); Sabrina da Silva (CPF 006.231.799-70) e 

Silvia Pelegrini (CPF 050.733.279-26). 

1.3. Unidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13641/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.380/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Adalberto Luiz Lorençone (CPF 109.704.978-73); Cynthia Alves de Sousa 

(CPF 108.479.408-02); Diego dos Santos Pereira (CPF 010.900.914-27); Emilio Damasceno Viccari 

(CPF 010.892.288-05); Fabio Renato Macedo de Andrade (CPF 109.834.018-37); Jorge Rocha Filho 

(CPF 010.751.207-64); Luciangela Silva Reis (CPF 108.504.608-75); Magna Maria de Mesquita (CPF 

833.345.721-53); Marcus Vinicius Barcellos Luciano (CPF 093.760.056-35) e Netanias de Mesquita 

Sacramento (CPF 109.957.728-43). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13642/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.391/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Ana Lucia de Menezes (CPF 013.665.367-70); Eliana Pereira Miura (CPF 

136.552.508-27); Flavia Andrea Reis de Moraes Galvao (CPF 810.961.601-10); Fortunato Fernandes 

de Alencar (CPF 749.439.954-20); Francisco Hallyson Moreira Costa (CPF 779.758.123-15); Guido 

Scanferla Junior (CPF 137.298.388-06); Klausner Lied Cardoso da Costa (CPF 137.612.932-91); 

Ronaldo Talavera Milanello (CPF 137.690.058-05); Rubens da Silva Marcondes (CPF 013.788.576-

82) e Silvio Cesar do Carmo (CPF 138.065.978-71). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13643/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-040.406/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Andreza Penajo Rocha Hockmuller (CPF 833.007.081-68); Ezequiel Busatto 

Riva (CPF 833.081.990-68); Jean Carlos Sousa Barreto (CPF 833.238.721-34); Josefina Helena 

Perotta Paulini (CPF 012.226.158-51); Luis Gustavo da Silva Machado (CPF 834.297.191-00); Marcio 

Jose Constancio Justo (CPF 012.188.067-29); Milad Bittar (CPF 083.225.958-67); Patricia Rodrigues 

Daumas Morote (CPF 083.511.087-74); Sandra Rita Dias Raia (CPF 121.431.908-40) e Thais Neves 

Gerbassi (CPF 008.325.011-58). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procuradora-geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13644/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-041.999/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Ruan Victor Pelloso Duarte Barros (CPF 374.929.828-95); Sara Lia de 

Antonio Nascimento (CPF 424.503.178-64); Saulo Rodrigo Poletto (CPF 004.439.650-30); Silvane 

Silva Costa Val (CPF 060.762.346-28) e Solismar Jose Rosa (CPF 047.879.139-99). 

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13645/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 
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1. Processo TC-042.023/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Anaparecida Vieira de Paula (CPF 516.623.106-68); Juliano Otavio Mendes 

dos Santos (CPF 808.009.470-53); Luciano Xavier de Barros (CPF 859.324.267-72); Marcio de 

Oliveira Gottardo (CPF 081.390.427-73); Marcos Thadeu Gonzaga Caldas (CPF 051.704.017-44); 

Otomar Lopes Cardoso Junior (CPF 466.692.994-00); Rodrigo Leinemann (CPF 908.214.327-53); 

Victor Luis de Almeida Vohryzek (CPF 036.241.007-00); Willians Abreu Morais (CPF 145.548.468-

73) e Ziunete Rodrigues de Sa (CPF 494.314.123-49). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A.. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13646/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.025/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Adriana Mainente Aigner (CPF 116.189.648-10); Adriana Takano (CPF 

292.452.778-36); Adriano Allan Loraschi (CPF 736.346.119-87); Adriano Bastos e Silva Moraes (CPF 

840.448.371-04); Adriano Roberto de Souza (CPF 023.114.879-81); Afranio Silva Goncalves (CPF 

616.066.693-20); Aglailton Quixada Timbo Soares (CPF 892.683.931-15); Airton Tome Junior (CPF 

471.538.651-87); Alberto Waltrich (CPF 993.584.339-49) e Alceu Setsuki Yoshinaga (CPF 

735.081.366-04). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A.. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13647/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.054/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 
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1.2. Interessados: Elizandra Souza de Barros (CPF 802.303.770-68); Elpidio Vasconcelos de 

Castro (CPF 800.621.993-15); Elza Minikoski Scherpinski (CPF 913.798.309-15); Emerson 

Giacomelli (CPF 567.791.002-34); Ernani Guimaraes de Carvalho (CPF 375.437.921-68); Euler de 

Freitas Braga Neto (CPF 077.003.037-89); Eva da Silva (CPF 235.230.692-20); Fabiana Aivazoglou 

Ebina (CPF 292.162.408-73); Fabiana Gottel (CPF 021.650.609-31) e Fabricio Ferreira Florencio 

(CPF 273.205.178-09). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13648/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.424/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Lucas Sa de Assis (CPF 057.472.374-97); Luciana Cesar da Silva Lima (CPF 

041.070.264-18); Luciana Gomes Ferreira (CPF 070.588.264-04); Ludmila Castro Porto Almeida 

(CPF 576.604.333-34); Luzia Tavares Pereira Palmeira (CPF 702.022.572-15); Magda Maria Cardoso 

Roque (CPF 958.717.994-34); Manoel Messias Alves Chaves (CPF 055.106.014-00); Marcia Danielle 

Fernandes Vaz de Albuquerque (CPF 041.061.344-46); Marcio Cleik Araujo de Souza (CPF 

430.576.242-00) e Marcio Massao Sasaki (CPF 302.886.548-38). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A.. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13649/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.454/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Adimar Abrante de Aquino (CPF 054.107.786-42); Adolfo Julio dos Santos 

(CPF 333.872.178-11); Adriane Carvalho Santos (CPF 111.356.926-37); Adrianna Nolasco Souza 

Pereira (CPF 115.174.637-18); Adriano Cesar Pereira (CPF 049.537.516-04); Adriano Emilson de 

Paula Campos (CPF 647.255.021-20); Adriano Figueiredo de Carvalho (CPF 046.886.596-95); Albert 
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Lima Alexandre (CPF 798.301.965-34); Alberto Nathan Areas Barr (CPF 424.534.598-56) e 

Alessandra Araujo da Costa (CPF 028.437.007-01). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13650/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.494/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Classe de Assunto: IV. 

1.2. Interessados: Alberto Amado Severo (CPF 719.704.790-00); Diego Machado Rudolph (CPF 

720.812.280-68); Fernando de Moura Scacheti (CPF 072.100.338-90); Jeferson de Sousa Oliveira 

(CPF 719.697.210-49); Leonardo Jaskulski (CPF 722.923.770-04); Marcelo Cortes Braga (CPF 

072.000.607-47); Marcio Rodrigues Braganca (CPF 719.937.971-49); Oton Alves de Moraes (CPF 

721.081.937-15); Rodrigo Corsino Parmejane (CPF 719.870.371-20) e Zelite Ledo da Silva Marciniuk 

(CPF 722.566.059-49). 

1.3. Unidade: Banco do Brasil S.A.. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13651/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil aos interessados 

relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-037.262/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Alice Cordeiro Barbosa (CPF 147.272.146-28); Lucas Cordeiro Barbosa (CPF 

147.272.546-89) e Luciano Tadeu da Silva Barbosa (CPF 001.350.326-01). 

1.3. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13652/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Luzinete da 

Silva Santos. 

 

1. Processo TC-038.411/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Luzinete da Silva Santos (CPF 873.123.791-68). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13653/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-038.430/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Elide Barros Amaro (CPF 100.127.338-90); Josefina Antonia Marques 

Simioni (CPF 329.197.198-15); Julie Carvalho da Costa Feijo (CPF 400.693.248-08); Junia Maenza 

(CPF 413.341.838-72); Maria Angela Avancini Marchini (CPF 415.482.808-87); Maria Aparecida 

Seixas Hanna (CPF 019.769.838-78); Nelson Gomes Serrao Junior (CPF 012.299.138-90); Rosemeire 

Rodrigues (CPF 015.467.638-13); Selma Silva e Silva (CPF 017.934.578-83); Susana Beatriz 

Zarembski de Spodek (CPF 142.479.148-04); Terezinha Mariano de Siqueira Nascimento (CPF 

657.948.264-87) e Vania Aparecida Carvalho Feijo (CPF 087.247.718-56). 

1.3. Unidade: Ministério da Economia. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13654/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Vilma 

Barcelos. 



143 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

 

1. Processo TC-038.674/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Vilma Barcelos (CPF 798.648.729-15). 

1.3. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13655/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.086/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Maria Luzinete Gomes da Costa Araujo (CPF 200.625.324-72) e Maria de 

Jesus Lima de Souza (CPF 538.058.794-15). 

1.3. Unidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13656/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.093/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Alice Neves Fagundes (CPF 587.477.707-59); Estela Marcia Bezerra Barbosa 

(CPF 826.638.404-59) e Paulo Renan Bezerra Barbosa (CPF 115.376.424-56). 

1.3. Unidade: Ministério da Saúde. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13657/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.102/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Maria da Gloria Melo Barreto (CPF 027.039.117-77) e Rosalia Normanda 

Ferreira (CPF 097.130.347-91). 

1.3. Unidade: Ministério do Trabalho (extinta). 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13658/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-039.105/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Helena Hipolito da Silva (CPF 622.752.753-04) e Maria do Carmo Pereira de 

Matos (CPF 283.514.013-15). 

1.3. Unidade: Universidade Federal do Ceará. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procuradora-geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13659/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Renilda Lopes 

de Oliveira Abreu. 

 

1. Processo TC-040.535/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1 Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Renilda Lopes de Oliveira Abreu (CPF 221.414.301-78). 

1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 
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1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13660/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados abaixo relacionados. 

 

1. Processo TC-040.542/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Lucas Paiva Gomes (CPF 545.667.546-34) e Marilia Damiani Paiva (CPF 

140.077.066-11). 

1.3. Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13661/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria das 

Gracas Lopes Silva. 

 

1. Processo TC-040.559/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Maria das Gracas Lopes Silva (CPF 351.531.801-15). 

1.3. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13662/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Renubia Soares 

Ferro da Silva. 
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1. Processo TC-040.578/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessada: Renubia Soares Ferro da Silva (CPF 841.486.834-72). 

1.3. Unidade: Ministério da Economia. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13663/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Jamilson 

Gesteira Fernandes. 

 

1. Processo TC-040.594/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessado: Jamilson Gesteira Fernandes (CPF 688.136.947-68). 

1.3. Unidade: Senado Federal. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13664/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-041.920/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Valdeline Tenorio Guedes (CPF 041.580.234-24) e Vera Lucia Acioli Cunha 

(CPF 044.315.044-35). 

1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13665/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-041.929/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessadas: Ilma Mota Pinto (CPF 519.495.397-68); Maria Jose Franca Ferreira (CPF 

639.776.214-91) e Simone Maria de Lima Duarte (CPF 617.677.274-53). 

1.3. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13666/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, 

inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos 

interessados relacionados abaixo. 

 

1. Processo TC-042.330/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Izabela Vieira Duarte Baptista (CPF 129.264.316-19) e Ronaldo Vieira 

Baptista (CPF 246.362.586-49). 

1.3. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13667/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de reforma dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.755/2020-3 (REFORMA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Delson Gomes da Silva (CPF 817.208.237-15); Fernando Cesar de Lima (CPF 

361.167.694-20); Juarez Rodrigues de Farias (CPF 065.562.418-06); Julio Cesar dos Santos Rocha 

(CPF 805.308.347-15); Julio Jose Gomes Garcia (CPF 779.668.997-72); Julio Santana Filho (CPF 

420.147.274-49); Leila Prudente de Castro (CPF 755.035.817-68); Luiz Antonio Rodrigues (CPF 
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388.270.184-68); Messias Cassimiro Valente (CPF 779.058.227-53) e Paulo Viterbo da Cruz (CPF 

778.973.747-34). 

1.3. Unidade: Comando da Marinha. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13668/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de 

registro, os atos de reforma dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 

 

1. Processo TC-038.778/2020-3 (REFORMA) 

1.1. Classe de Assunto: V. 

1.2. Interessados: Edson Luiz Domingues (CPF 258.019.610-20); Pedro Tarcizo dos Santos 

(CPF 115.793.668-72) e Tadeu Carlos Marques Curvo (CPF 499.024.667-53). 

1.3. Unidade: Comando do Exército. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13669/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Trata-se de processo de prestação de contas ordinárias, relativas ao exercício de 2017, da 

Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Senacon/MJSP) e 

do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD). 

Considerando que o exame das presentes contas focou os aspectos gerais do FDD, a composição 

de suas receitas, execução orçamentária e destinação dos recursos; 

considerando que as ocorrências principais consistiram na baixa execução orçamentária e 

discrepâncias entre destinações e linhas temáticas de arrecadação; 

considerando que a Secretaria Executiva do MJSP e a Senacon/MJSP se manifestaram sobre as 

propostas de encaminhamento sugeridas pela Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da 

Segurança Pública (SecexDefesa), em atenção ao disposto no art. 14 da Resolução TCU 315/2020; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 

8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas de Ana 

Carolina Pinto Caram Guimarães, André Luiz Lopes dos Santos, Armando Luiz Rovai, Arthur Luís 

Mendonça Rollo, Celma do Carmo de Souza Pinto, Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Daniel 

Palaro Canhete, Deyvesson Israel Alves Gusmão, Diógenes Faria de Carvalho, Edson Antônio 

Donagema, Kaline Santos Ferreira, Kléber José Trinta Moreira e Lopes, Laís Santana Dantas, Letícia 

Rodrigues da Silva, Marcelo de Matos Ramos, Márcia Dieguez Leuzinger, Miriam Jean Miller, Nilton 

Reis Batista Júnior, Shandra Carmen Sales de Aguiar  e Simone Maria Silva Magalhães, dando-lhes 

quitação plena, e expedir os comandos a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-027.094/2018-9 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017) 

1.1. Classe de Assunto: II. 

1.2. Responsáveis: Ana Carolina Pinto Caram Guimaraes (CPF 078.838.406-65); André Luiz 

Lopes dos Santos (CPF 108.163.918-07); Armando Luiz Rovai (CPF 146.253.068-09); Arthur Luis 

Mendonca Rollo (CPF 258.783.058-36); Celma do Carmo de Souza Pinto (CPF 076.214.138-75); 

Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt (CPF 011.676.317-57); Daniel Palaro Canhete (CPF 

267.192.878-50); Deyvesson Israel Alves Gusmão (CPF 680.552.932-87); Diógenes Faria de Carvalho 

(CPF 828.655.661-53); Edson Antonio Donagema (CPF 152.889.628-98); Kaline Santos Ferreira (CPF 

194.219.508-79); Kleber Jose Trinta Moreira e Lopes (CPF 949.411.223-72); Lais Santana Dantas 

(CPF 466.344.364-87); Leticia Rodrigues da Silva (CPF 003.260.957-48); Marcelo de Matos Ramos 

(CPF 823.922.347-87); Marcia Dieguez Leuzinger (CPF 981.750.257-00); Miriam Jean Miller (CPF 

339.804.971-00); Nilton Reis Batista Junior (CPF 539.993.471-04); Shandra Carmen Sales de Aguiar 

(CPF 104.924.883-04); Simone Maria Silva Magalhães (CPF 031.894.996-24). 

1.3. Unidade: Secretaria Nacional do Consumidor. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio Ricardo Costa Caribé 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança 

Pública - SecexDefesa. 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.8.1. recomendar à Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, à 

Secretaria Nacional do Consumidor e ao Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos 

Difusos que, com base no princípio da economicidade, busquem assegurar ao Fundo de Defesa dos 

Direitos Difusos disponibilidade orçamentária suficiente para justificar a própria existência do fundo e 

de seus custos administrativos inerentes; 

1.8.2. recomendar à Secretaria Nacional do Consumidor e ao Conselho Federal Gestor do Fundo 

de Defesa de Direitos Difusos que instituam mecanismos de gestão efetivos para fomento da área de 

proteção e defesa do consumidor e da concorrência, em parceria, por exemplo, com órgãos do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor e do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, de forma a 

compatibilizar a aplicação de recursos do fundo à regra estabelecida no art. 1º, § 3º, da Lei 9.008/1995; 

1.8.3. dar ciência à Secretaria Nacional do Consumidor e ao Conselho Federal Gestor do Fundo 

de Defesa de Direitos Difusos da ocorrência de discrepâncias entre as origens e as destinações dos 

recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos em 2017, assim como em outros exercícios, em 

desacordo com o art. 1º, § 3º, da Lei 9.008/1995 e com o art. 7º do Decreto 1.306/1994; 

1.8.4. dar ciência à Secretaria Nacional do Consumidor sobre a ausência, no relatório de gestão 

de 2017, de informações aptas a demonstrar o atingimento dos objetivos estratégicos, bem como a 

permitir a aferição e a análise dos resultados alcançados, em desacordo com a IN TCU 63/2010, com 

as DNs TCU 161 e 163/2017 e com a Portaria TCU 59/2017; 

1.8.5. fazer constar na ata desta sessão de julgamento as demais medidas indicadas na instrução 

t®cnica (al²nea ñeò ï peça 25, p. 14), em atenção ao disposto no art. 8º da Resolução TCU 315/2020. 

 

ACÓRDÃO Nº 13670/2020 - TCU ï 2ª Câmara 

 

Vistos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE em desfavor de Francisco Moreno da Silva, ex-prefeito, em 

face da omissão na prestação de contas dos recursos repassados ao município de São Raimundo do 

Doca Bezerra/MA, em virtude do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no exercício 

de 2012, cujo prazo final para apresentação da prestação de contas expirou em 30/4/2013. 
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Considerando que, citado, o responsável apresentou alegações de defesa e informou que prestou 

contas dos recursos junto ao FNDE; 

considerando que essa última informação foi confirmada pelo FNDE, que, inclusive, ao 

examinar a prestação de contas intempestiva, concluiu pela correta aplicação dos recursos, conforme 

nota técnica e parecer constantes dos autos; 

considerando que, do total transferido no valor de R$ 193.884,00, somente restou como não 

comprovado débito ínfimo de R$ 160,00; 

considerando que o exame da Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial ï 

SecexTCE demonstrou o seguinte, in verbis: 

ñ31. Por seu turno, com base na aplica«o do ñprinc²pio da bagatelaò, pode-se afastar o débito 

residual e a irregularidade consistente na ñn«o comprova«o da boa e regular aplica«o dos recursos 

federais repassados em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos do PNAE/2012ò, o 

que enseja o acolhimento das alegações de defesa do responsável. 

32. Por sua vez, como já se analisou anteriormente nesta instrução, em face da aplicação do 

ñprinc²pio da busca da verdade materialò em relação ao contexto fático que envolve a incerteza na 

possibilidade de individualização das condutas do prefeito antecessor e do prefeito sucessor no que 

concerne a quem teria efetivamente dado causa à omissão na prestação de contas dos recursos do 

PNAE/2012, e considerando o afastamento do débito residual apurado nestes autos, em função do 

ñprinc²pio da bagatelaò e a consequente comprovação da boa e regular aplicação dos recursos 

transferidos à conta do PNAE/2012, sobretudo em função das informações consignadas na NOTA 

TÉCNICA Nº 1787213/2020/DAESP/COPRA/CGAPC/DIFIN (peça 40) e no PARECER Nº 

105/2020/DIAPC/COECS/CGPAE/DIRAE (peça 45), devem ser acolhidas as razões de justificativa 

apresentadas pelo responsável Francisco Moreno da Silva (peça 29), julgando-se, desde logo, as 

presentes contas especiais regulares com ressalva, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 

23, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c com os arts. 1º, inciso I, 208, caput, e 214, inciso II, do RI/TCU 

(grifos são do original); 

considerando o posicionamento uniforme da SecexTCE e do Ministério Público junto ao TCU - 

MPTCU no sentido do julgamento das contas pela regularidade com ressalva, 

considerando finalmente o disposto no inciso I, do art. 143, do Regimento Interno do TCU;  

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, ante as razões expostas pela relatora, de acordo com os pareceres emitidos nos autos 

e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

a) acolher as alegações de defesa de Francisco Moreno da Silva; 

b) julgar regulares com ressalva as contas de Francisco Moreno da Silva e dar-lhe quitação; 

c) dar ciência desta decisão, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica à peça 47, ao 

responsável, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e ao Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU); e 

d) arquivar os autos. 

 

1. Processo TC-009.249/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Classe de Assunto: II. 

1.2. Responsável: Francisco Moreno da Silva (CPF 067.359.323-15). 

1.3. Unidade: Município de São Raimundo do Doca Bezerra/MA. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial 

(SecexTCE). 

1.7. Representação legal: não há. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13671/2020 - TCU - 2ª Câmara 

  

Visto o ñpedidoò de reconsideração apresentado pela Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda. - 

ME, em expediente subscrito por Cairo Barbosa Guerra, Cássio Pires de Paula, Éder Alves Pereira e 

Paulo Cardoso Barbosa, em face do Acórdão 8.911/2020 - 2ª Câmara, de minha relatoria, por meio do 

qual este Tribunal, entre outras providências, autorizou a referida empresa a parcelar o débito apurado 

em até 36 prestações mensais, com a devida correção monetária, antes do julgamento do mérito destas 

contas especiais.  

Considerando que a Secretaria de Recursos - Serur, com a concordância do Ministério Público 

junto ao TCU - MPTCU, propôs, em suma, receber o expediente como mera petição e aproveitar a 

documentação como elementos complementares de defesa; 

considerando que, de fato, o Regimento Interno/TCU estabelece não caber, ressalvados os 

embargos de declaração, recurso contra decisão preliminar, como a que rejeita as alegações de defesa e 

fixa novo prazo para recolhimento do débito, converte processo em tomada de contas especial ou 

determina sua instauração ou a realização de citação, audiência, diligência ou fiscalização; 

considerando que os elementos apresentados pela recorrente poderão ser aproveitados na defesa 

dos responsáveis, conforme as disposições regimentais e, ainda, o contido no subitem 9.5 do acórdão 

recorrido, do seguinte teor: 

ñ9.5. notificar a Farm§cia Dupovo Itumbiara Leste Ltda. - ME e os demais responsáveis de que 

houve modificação na composição dos débitos atribuídos a estes, em vista da apuração dos períodos 

em que efetivamente ocuparam a administração da sociedade, conforme informações cartorárias 

relativas aos registros das alterações do contrato social da empresa, na forma discriminada na instrução 

à peça 100, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem novas alegações de defesa, se assim 

desejarem;ò 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres e com fundamento nos artigos 201, § 1º, e 279 do 

Regimento Interno c/c o artigo 50, § 3º, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) receber o recurso à peça 110 como mera petição; 

b) aproveitar esse expediente e a documentação juntada nas peças 111-139 como elementos 

complementares de defesa; e 

c) dar ciência desta decisão aos responsáveis. 

 

1. Processo TC-009.886/2018-4 (RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Classe: I. 

1.2. Responsáveis: Cairo Barbosa Guerra (CPF 700.676.191-34), Cássio Pires de Paula (CPF 

816.615.171-53), Éder Alves Pereira (CPF 006.454.041-36), Paulo Cardoso Barbosa (CPF 

570.474.136-34) e Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda. - ME (CNPJ 11.255.030/0001-65). 

1.3. Recorrente: Farmácia Dupovo Itumbiara Leste Ltda. - ME (CNPJ 11.255.030/0001-65). 

1.4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde/FNS. 

1.5. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio Marcelo de Oliveira 

1.7. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes 

1.8. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur. 

1.9. Representação legal: Diogo Campos Vieira (OAB/GO 23.869) e outro representando 

Manoel Ferreira Goulart; Marcelo Magno de Rezende (OAB/MG 101.137) e outro representando 

Paulo Cardoso Barbosa e Carlos Alberto Silva Severino (OAB/DF 32.495) representando a Farmácia 

Dupovo Itumbiara Leste Ltda. - ME. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13672/2020 - TCU ï 2ª Câmara 

 

Vistos estes autos que tratam originalmente do monitoramento da determinação de que trata o 

subitem 1.8.1 do Acórdão 1.029/2018 - 2ª Câmara, de minha relatoria, cujo cumprimento foi apreciado 

pelo Acórdão 10.259/2018 - 2ª Câmara, no qual foi reiterada determinação à Superintendência 

Regional do Incra no Estado do Amazonas para que, no prazo de 90 (noventa) dias, informe, com a 

respectiva documentação probatória, as medidas adotadas para instauração de tomada de contas 

especial em razão da aplicação irregular dos recursos públicos decorrentes da concessão de crédito de 

instalação no projeto de desenvolvimento sustentável (PDS) Costa do Caldeirão, em Iranduba/AM, e 

que encaminhe, no prazo de trinta dias, o resultado do processo administrativo disciplinar (PAD) 

instaurado para apurar os responsáveis pelas irregularidades identificadas nestes autos (subitem 1.8.1). 

Considerando que, apesar das medidas que vêm sendo adotadas pela SR/Incra/AM, ainda não foi 

concluída a apuração das irregularidades antes descritas; 

considerando que, desse modo, pode se considerar que a determina«o em comento est§ ñem 

cumprimentoò; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio 

Ambiente ï SecexAgroAmbiental (peças 17 a 19); 

considerando que este processo cumpriu o objetivo para o qual foi constituído; 

considerando, finalmente, o disposto na al²nea ñaò, do inciso V, do art. 143, do Regimento 

Interno; 

os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso 

I, do Regimento Interno do TCU, c/c os arts. 33 e 37 da Resolução TCU 259/2014, em: 

a) considerar ñem cumprimentoò a determina«o consignada no subitem 1.8.1 do Ac·rd«o 

1.029/2018 - 2ª Câmara, reiterado pelo Acórdão 10.259/2018-2ª Câmara, relatora ministra Ana Arraes; 

b) encaminhar cópia desta decisão e da instrução da SecexAgroAmbiental à peça 17 à 

Superintendência Regional do Incra no Estado do Amazonas; 

c) apensar definitivamente estes autos ao TC 007.086/2017-2. 

 

1. Processo TC-021.128/2020-0 (MONITORAMENTO) 

1.1. Classe de Assunto: III. 

1.2. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado do Amazonas. 

1.3. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13673/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Trata-se de monitoramento do Acórdão 901/2019-2ª Câmara (relatora ministra Ana Arraes), 

prolatado no âmbito de processo de prestação de contas extraordinária da Secretaria Extraordinária de 

Segurança para Grandes Eventos (Sesge), extinta em 31/07/2017, que abrangeu o período 

compreendido entre janeiro de 2017 e a data da extinção e contemplou todas as ações empreendidas 

para o encerramento das atividades da unidade. 

A referida deliberação, que foi retificada pelo Acórdão 2.898/2019-2ª Câmara, expediu as 

seguintes determinações: 

1.8. Determinar ao Conselho Nacional de Segurança Pública (antiga Secretaria Nacional de 

Segurança Pública) do Ministério da Justiça e Segurança Pública que, na qualidade de unidade 
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sucessora da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos (Sesge), encaminhe ao 

Tribunal de Contas da União, no prazo de 180 dias, posicionamento atual e os respectivos documentos 

comprobatórios acerca dos seguintes fatos, todos referenciados no Relatório de Gestão referente às 

contas extraordinárias da Sesge e/ou no relatório 201702463 da Secretaria Federal de Controle Interno: 

1.8.1. contratos remanescentes da Sesge que apresentavam pendências em 31/7/2017: Contratos 

5/2014, 63/2014, 15/2014, 37/2014, 10/2016, 40/2016, 19/2016, 38/2016, 68/2016 e outros 

eventualmente não relacionados (item 17 da instrução à peça 14); 

1.8.2. prestações de contas de convênios, termos de execução descentralizada e instrumentos 

congêneres com pendência em 31/7/2017 e respectivas análises: especificar nº do processo, 

beneficiário e valor (item 19 da instrução à peça 14); 

1.8.3. processos de tomadas de contas especiais em andamento administrativamente e/ou já 

remetidos à Secretaria Federal de Controle Interno e ao Tribunal de Contas da União: especificar nº, 

valor, nome do contratado/convenente (item 22 da instrução à peça 14); 

1.8.4. regularização das doações relativas ao legado dos grandes eventos (Copa 2014 e Jogos Rio 

2016), que impactavam o saldo da conta do balano patrimonial da Sesge ñestoque em distribui«oò 

em 31/7/2017 (item 28 da instrução à peça 14); 

1.8.5. regularização dos saldos das contas ressalvadas na declaração do contador sobre os 

demonstrativos contábeis da Sesge (item 32 da instrução à peça 14); 

1.8.6. regularização dos lançamentos em restos a pagar (item 34 da instrução à peça 14); 

1.8.7. levantamento patrimonial dos bens da Sesge, inclusive os não localizados em 31/7/2017, 

conforme relação presente no Relatório de Auditoria das Contas Extraordinárias 201702463, e dados 

da efetiva transferência à Senasp (item 40 da instrução à peça 14); 

1.8.8. doações de bens aos estados e/ou ao Distrito Federal, a municípios e a órgãos/entidades da 

União não localizados e/ou sem número patrimonial em 31/7/2017 (item 42 da instrução à peça 14). 

Considerando que a Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública 

(SecexDefesa), relativamente ao subitem 1.8.1 da deliberação, avaliou que, dos nove contratos com 

pendências, quatro não foram concluídos, mas as providências cabíveis estão sendo tomadas pela 

unidade prestadora de contas, de modo que a determinação se encontra em cumprimento; 

considerando, quanto ao subitem 1.8.2, que, a partir de informações prestadas pela Senasp, todos 

os instrumentos de transferências ainda não finalizados na data da extinção da Sesge já tiveram suas 

prestações de contas aprovadas pela Senasp, com os respectivos processos concluídos e arquivados, de 

forma que deve ser considerado cumprido; 

considerando, relativamente ao subitem 1.8.3, que, das oito TCE com pendências, quatro foram 

suspensas ou arquivadas pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, mas não há documentos nos 

autos que expliquem as divergências de informações ou as razões que motivaram as decisões tomadas 

pela unidade prestadora de contas, o que implica o cumprimento parcial dessa determinação; 

considerando, no tocante aos subitens 1.8.4 e 1.8.8, que a unidade técnica concluiu que a Senasp 

está tomando as providências cabíveis para regularizar as doações dos bens da Sesge e encontrar os 

bens não localizados e/ou sem número patrimonial, de modo que essas determinações devem ser 

consideradas em cumprimento; 

considerando que os subitens 1.8.5, 1.8.6 e 1.8.7 da deliberação monitorada foram avaliados pela 

SecexDefesa como em cumprimento; 

considerando que a unidade técnica propôs que seja determinada a realização de um segundo 

ciclo de monitoramento, bem como fixado prazo de 240 dias para que a Senasp remeta ao TCU 

informações e documentos comprobatórios da conclusão de todos os processos ligados à extinta Sesge; 

considerando os pareceres uniformes da SecexDefesa; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos em: 

a) considerar cumprida a determinação do subitem 1.8.2 do Acórdão 901/2019-2ª Câmara; 
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b) considerar em cumprimento as determinações dos subitens 1.8.1, 1.8.4, 1.8.5, 1.8.6, 1.8.7 e 

1.8.8 do Acórdão 901/2019-2ª Câmara;  

c) considerar parcialmente cumprida a determinação do subitem 1.8.3 do Acórdão 901/2019-2ª 

Câmara; 

d) com fundamento no art. 5º, inciso III, da Portaria-Segecex 27/2009, juntar cópia desta 

deliberação ao TC 004.782/2018-6; 

e) determinar à Secretaria Nacional de Segurança Pública que encaminhe ao Tribunal de Contas 

da União, no prazo de 240 dias, informações conclusivas sobre os itens 1.8.1, 1.8.3, 1.8.4, 1.8.5, 1.8.6, 

1.8.7 e 1.8.8 do Acórdão 901/2019-2ª Câmara; 

f) determinar à Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública que 

realize um segundo ciclo de monitoramento do Acórdão 901/2019-2ª Câmara; 

g) dar ciência desta deliberação à Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

 

1. Processo TC-030.300/2020-7 (MONITORAMENTO) 

1.1. Classe de Assunto: II. 

1.2. Unidade: Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos (Sesge) e Secretaria 

Nacional de Segurança Pública (Senasp). 

1.3. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança 

Pública - SecexDefesa. 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13674/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Trata-se de monitoramento do Acórdão 9.748/2020-2ª Câmara (relatora ministra Ana Arraes), 

prolatado no âmbito de processo de representação da empresa RDJ Assessoria e Gestão Empresarial 

Eireli acerca de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 22/2020, promovido pela 

Secretaria de Administração do Ministério Público Federal ï MPF com vistas à contratação de 

empresa para prestação de serviços. 

A referida deliberação conheceu da representação, considerou-a parcialmente procedente e 

expediu a seguinte determinação: 

9.3. determinar à Secretaria de Administração do Ministério Público Federal que informe a este 

Tribunal o resultado das apurações tão logo findadas as diligências à empresa Esplanada Serviços 

Terceirizados Eireli, no âmbito do Pregão Eletrônico 22/2020; 

Considerando que a Secretaria de Administração do MPF, por meio do Ofício n° 273/2020/SA 

(peça 7), informou que: 

(...) tendo por base o exame realizado pela Assessoria de Análise Administrativa desta 

Secretaria, por meio do Parecer 51/2020 (anexo), de que não há elementos para desclassificação da 

empresa vencedora, em razão das diligências realizadas e dos documentos apresentados, bem como da 

decisão do pregoeiro pela manutenção da adjudicação do objeto e homologação do certame, além de 

novo exame por parte da Auditoria Interna do MPU, constante do Parecer SEORI/AUDIN-MPU nº 

824/2020 (anexo), o qual concluiu, no plano estritamente formal, pelo atendimento da empresa 

vencedora aos requisitos editalícios, a Secretaria de Administração adjudicou o objeto da licitação à 

empresa Esplanada Serviços Terceirizados Eireli e o Pregão Eletrônico nº 22/2020 foi homologado, 

conforme se constata do PGEA 1.00.000.019064/2019-47. 

considerando que, conforme análise da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas 

ï Selog, a determinação foi cumprida;  
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso 

III, do Regimento Interno, em considerar cumprida a determinação do item 9.3 do Acórdão 

9.748/2020-2ª Câmara; em dar ciência desta deliberação à Secretaria de Administração do Ministério 

Público Federal e em arquivar o processo. 

 

1. Processo TC-037.290/2020-7 (MONITORAMENTO) 

1.1. Classe de Assunto: VI. 

1.2. Unidade: Ministério Público Federal (MPF). 

1.3. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog. 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13675/2020 - TCU ï 2ª Câmara 

 

Vistos estes autos de representação da Reflorestar Ambiental Ltda. ï ME a respeito de possíveis 

irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 17/2020, conduzido pela Fundação Escola Nacional de 

Administração Pública - Enap, cujo objeto é a contratação de serviços de jardinagem e paisagismo com 

fornecimento de mão-de-obra não exclusiva, material e insumos, a serem prestados nas dependências 

da Escola Nacional de Administração Pública ï Enap, com vigência de 12 (doze) meses prorrogável e 

valor estimado de R$ 579.898,82. 

Considerando que, em suma, o representante alegou: 

i) foi vencedor do pregão em questão com a melhor oferta. Foram solicitados documentos 

complementares, que foram satisfeitos. Na data de hoje (23/10/2020), sem nenhum aviso, foi 

desclassificado do certame, conforme relato do chat; 

ii) é necessária a provocação deste Egrégio Tribunal para a devida apreciação da licitude dos 

procedimentos adotados, com o fim de resguardar o interesse público; e 

iii) em vista dos fatos, pugna pela suspensão do pregão em comento, com a devida apuração dos 

procedimentos adotados pelo pregoeiro e área técnica da Enap; 

considerando que a análise da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas ï Selog, 

demonstrou que: 

i) o representante não apresentou elementos mínimos que demonstrassem a suposta ocorrência 

de irregularidades no certame, entre elas, sua indevida desclassificação; 

ii) o representante foi desclassificado porque, mesmo após diligência, não logrou êxito em 

comprovar os dados contidos no Atestado de Capacidade Técnica, bem como não comprovou a 

exequibilidade da proposta para o item 03; 

iii) o representante não recorreu da decisão junto à Enap, optando por provocar este Tribunal 

para alegar ilegalidade do pregoeiro, sem juntar qualquer indício de irregularidade; 

iv) não se verifica a presença de interesse público, tendo em vista que o autor da representação 

não conseguiu comprovar qualquer irregularidade ou ilegalidade no procedimento licitatório em 

análise, concluindo-se que a questão se reveste somente de interesse privado; 

v) este Tribunal já firmou jurisprudência no sentido de que a procedência de representações 

formuladas com base no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/1993 deve ser fundada no resguardo do interesse 

público, de forma a evitar a atuação do TCU na defesa de interesses meramente individuais junto à 

Administração Pública; 

considerando que a representação não preenche todos os requisitos de admissibilidade constantes 

no art. 235 do Regimento Interno do TCU, porque, apesar de a matéria ser de competência do 
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Tribunal, referir-se a responsável sujeito a sua jurisdição, estar redigida em linguagem clara e objetiva, 

não contém indícios concernentes às irregularidades ou ilegalidades apontadas; 

considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas 

- Selog; 

considerando finalmente o disposto no inciso III do art. 143 do Regimento Interno do TCU; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento nos arts. 103, §1º, e 105, parágrafo único, da Resolução 259/2014 

e 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU, em: 

a) não conhecer desta representação; 

b) dar ciência desta deliberação, bem como da instrução da unidade técnica à peça 12, à 

Fundação Escola Nacional de Administração Pública e à representante; e 

c) arquivar o presente processo. 

 

1. Processo TC-037.373/2020-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Classe de Assunto: VI. 

1.2. Representante: Reflorestar Ambiental Ltda. (CNPJ 08.145.897/0001-53). 

1.3. Unidade: Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.7. Representação legal: Marco Tulio Marchesini (OAB/MG 114.819) e outra, representando 

Reflorestar Ambiental Ltda.. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13676/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado pela Fundação Universidade Federal do 

Piauí, para atendimento às determinações constantes do Acórdão 7.254/2020-TCU-2ª Câmara (peça 

77). 

Considerando que as determinações constantes do Acórdão 7.254/2020-TCU-2ª Câmara foram 

geradas pelo descumprimento daquelas exaradas no Acórdão 240/2012-TCU-2ª Câmara, ou seja, no 

ano de 2012; 

Considerando que a Fundação Universidade Federal do Piauí vem sistematicamente 

descumprindo as decisões deste Tribunal, conforme se constata nos diversos processos em trâmite no 

âmbito desta Corte de Contas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

no art. 143, inciso V, alínea "e", §3º, do Regimento Interno do TCU, em indeferir o pedido de 

prorrogação de prazo, formulado pela Fundação Universidade Federal do Piauí, para atendimento às 

determinações constantes do Acórdão 7.254/2020-TCU-2ª Câmara. 

 

1. Processo TC-010.381/2012-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: José Ribamar Torres Rodrigues (066.221.943-00); Luiz e Ribamar Nascimento 

(011.205.733-00); Marcondes Rodrigues Clark (047.088.733-87); `maria Helena Barros Araújo Luz 

(029.896.463-53). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: Francisco de Oliveira Loiola Junior (OAB/PI 3.700); Arianne Beatriz 

Fernandes Ferreira (OAB/PI 7.343) e outros.  
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13677/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar, até 11/12/2020, o prazo para atendimento às determinações contidas no 

Acórdão 4.939/2020-TCU-2ª Câmara.  

 

1. Processo TC-003.642/2014-3 (MONITORAMENTO) 

1.1. Responsáveis: Anisio Brasileiro de Freitas Dourado (127.044.234-15); Universidade Federal 

de Pernambuco (24.134.488/0001-08). 

1.2. Interessado: Biosystems NE Comércio de Produtos Laboratoriais e Hospitalares Ltda. 

(02.073.137/0001-00). 

1.3. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEducação). 

1.7. Representação legal: Alexandre Carneiro Gomes (OAB/PE 18.624) e outros.  

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13678/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o 

prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Senado Federal 

cumpra as determinações constantes do subitem 9.4 do Acórdão 10.223/2020 ï 2ª Câmara, de acordo 

com o parecer emitido nos autos: 

 

1. Processo TC-008.769/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Valeria Rodrigues Motta (284.997.941-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal ï SF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13679/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o 

prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Senado Federal 

cumpra as determinações constantes do subitem 9.3 do Acórdão 10.886/2020 ï 2ª Câmara, de acordo 

com o parecer emitido nos autos: 

 

1. Processo TC-009.102/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Fernando Ferreira Leite (185.286.601-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal ï SF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13680/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-012.324/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Janira Hines dos Santos (019.515.482-72); Manoel Vitorino Costa Lopes 

(019.229.392-34); Marly de Fátima Nunes Tavares (029.886.582-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social ï Belém/PA ï 

INSS/PA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13681/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-012.440/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Graciela Haydee Barbero (039.091.978-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso ï UFMT. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13682/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-034.737/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Carolina Luiz Dieguez (321.060.096-15); Claudina Maria Rodrigues da 

Cunha (755.283.556-72); Clayde Ferreira Henriques de Queiroz (229.465.946-53); Divino da Costa 

Sobrinho (150.367.401-06); Edna Pereira Caixeta (518.618.606-68); Ilma de Oliveira Campos 
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(487.874.346-87); Janice Brugger Nakamura (287.732.506-78); Maria Dalva Nogueira Costa 

(248.515.076-15); Tania Maria Nascimento Antunes (339.065.726-68); Valdete Rosa de Carvalho 

Tavares (459.773.306-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13683/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, 

em considerar prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir 

relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-035.671/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joel Costa Santos (097.247.455-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde ï Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13684/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.287/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Silvana Cunha Vale Nogueira (449.961.526-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13685/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-036.490/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Farnesio Luiz Guimaraes (332.877.086-00); Helio de Luz Silva (117.753.271-

91); Lucia Helena Ferreira (148.862.191-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13686/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.514/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Domingos Marcos Esteves Neto (039.642.918-11); Ubirajara Moro de Paula 

(025.825.378-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13687/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.518/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Fernanda Maria Vergani Abbade (265.811.318-81). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13688/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-036.549/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Denise Loss Badaraco (295.945.290-91); Tania Helena Segalla Goularte 

(461.251.671-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13689/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.551/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Alberto Lins (130.088.203-44); Maria Dilsea Lira de Carvalho Leal 

(075.066.605-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13690/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.558/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sonia Regina Matioli (075.078.128-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13691/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-036.665/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Salette Beghini Ávila (733.886.617-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13692/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.700/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carmen Romeu Alves da Silva Martins (336.725.397-91); Denilton Ferreira de 

Sa (529.923.066-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica ï MD/CA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13693/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.316/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Andrea Breciani Teixeira (704.849.707-63); Edleia Simões (837.951.117-49); 

Eliemarci Cerutti Rangel (726.628.167-91); Luciano Calil Guerreiro da Silva (211.841.355-68); 

Murilo Lopes Sousa (377.121.527-72); Paulo Sergio de Souza Bezerra (674.136.097-20); Silvana 

Laranja Pereira Alcantara (780.289.737-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo ï UFES. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13694/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.322/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Noemi Iwanaga (676.219.457-53); Tereza Cristina Soares Lourenco 

(806.176.627-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região ï TRF2. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13695/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.343/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Beatriz Martins Tavares Murta (548.170.216-91); Daurin Narciso da Fonseca 

(170.801.776-34); Edma Marina dos Santos Paula (476.710.176-04); Luciano Luzes Borges 

(182.167.656-49); Marta Maria da Silva Ferreira (406.274.116-49); Mary Luce Cardoso Ferreira e 

Ferreira (469.975.986-68); Rubens Roberto Borges (123.710.506-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro ï UFTM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13696/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.417/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Carlos Ribeiro Garrido Iglesias (407.787.547-15); Cesar dos Santos 

(583.307.047-34); Malvina Tania Tuttman (151.271.507-78); Maria Martha Pessanha da Silva 

(010.345.447-05); Marilia de Abreu Silva (469.804.317-49); Roberto Baptista de Figueiredo 

(433.366.557-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro ï UNIRIO. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13697/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.421/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aline Lacerda Barbato Tanuri Roque (610.885.366-20); Eduardo Porfirio Rosa 

(462.883.926-34); Fernando Geraldo Ruas Lopes (455.237.976-34); Julia da Consolação Silva 

(385.638.276-34); Maria de Fatima Pimentel Zulato (453.943.696-15); Maria de Lourdes Oliveira 

Silva (371.477.906-00); Rita de Cassia Horta Medeiros (658.726.576-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG ï TRT3/MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13698/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.557/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Renee Dutra da Silva (316.300.061-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico ï CNPq. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13699/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.599/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Lucia Kruel Hernandez (354.732.900-00); Darci Althaus (425.333.929-

87); Jose Carlos Ferreira (245.439.509-68); Jose Vitorino (400.456.509-00); Maria Elisabete Silva 

(288.428.639-04); Maria Marly Rodrigues (442.197.099-91); Marlene Pavoski Neckel de Amaral 

(430.804.309-30); Palmira Momm (387.070.399-72); Valdi Alberto Bion (245.586.309-30); Walter da 

Luz Pinto (303.003.710-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13700/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.667/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Ivone Hartmann (512.613.679-87); Magda Regina da Costa (198.790.320-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13701/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.672/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Clara Silvia Kormann Krieger (432.542.849-68); Eliana Morastoni 

(481.214.449-34); Elisa Regina Pereira dos Santos (445.451.939-00); Silvana Lucia Pasqual Flor 

(573.698.609-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13702/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.679/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ivan Gomes Paes (550.071.127-04); Luiz Carlos Campos Fratte (303.563.007-

06); Marcia Novaes de Oliveira (718.825.027-87). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13703/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.680/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Reinildes de Oliveira Silva Pereira (171.789.405-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13704/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.764/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria de Lourdes Rodrigues Miranda Garcia (250.603.681-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13705/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.777/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Creilda Santos Alves (220.410.445-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï MAPA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13706/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.793/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Maria Mendes Cardia (144.497.571-49); Marise Rocha Vilela 

(266.974.401-04); Roberto de Souza Lima (144.466.851-04); Terezinha de Miranda (245.177.981-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï MAPA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13707/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.114/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sueli Aparecida Varani Eleutério (025.079.348-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13708/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.190/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Bernadete Orlandi Souza (725.553.519-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13709/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.218/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aline Ferreira da Silva (182.792.602-34); Leda Rejane de Oliveira Fonseca 

(174.335.504-10); Manoel Alves de Sa Neto (134.556.994-72); Marcia Cristina Pyrrho Valle 

(291.842.154-53); Maria da Penha de Morais (347.439.447-91); Marinaldo Rodrigues (134.517.584-

15); Sueli Ferreira da Silva (343.774.844-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13710/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.235/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Heliane Maria Nascimento de Souza (285.449.514-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13711/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.258/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celso Ronaldo Reis Guedes (553.838.907-34); Cynthia Lousada Bailly 

(739.785.747-72); Dulcinea Avelino Gomes (052.901.947-70); Izilda Augusto dos Santos 

(492.754.107-04); Jorge Pereira Ribeiro (564.889.637-91); Marilza Ribeiro dos Santos Soares D 
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Assunção (346.102.007-91); Marli da Silva Lima de Souza (762.803.817-49); Nadia Maria Machado 

dos Santos (428.340.237-00); Pedro Paulo Paganini (507.682.637-00); Sonia Henriques Goncalves de 

Souza (655.741.257-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13712/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.482/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Maria Jose Sousa (530.824.357-34); Rute dos Santos (406.500.817-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13713/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.486/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alberto Sacramento dos Passos (360.667.457-00); Antonio Carlos Fernandes 

de Almeida (356.627.437-20); Claudio Roberto Cavalcante Assumpção (163.751.734-34); Ivanete 

Pereira Coelho (387.141.677-00); Luiz Claudio da Cunha (150.967.181-15); Ruy Garcia Marques 

(319.932.737-00); Salvador Calomeni Filho (301.979.617-20); Teresa Maria Leite Faria (750.057.787-

72); Uebson Luiz Batista (549.021.267-53); Vania de Carvalho (787.949.867-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13714/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.534/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nilson Pereira de Moura (116.028.991-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ï Ipea. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13715/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.558/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Ramses Regis Duarte (200.373.256-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia ï ME. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13716/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.584/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Eliane Tejera Lisboa (686.292.498-20); Hildegardes Santos de Oliveira 

(451.109.484-53); Jose Geraldo de Vasconcelos Baracuhy (141.317.904-59); Theophilo Moura Maciel 

(132.648.504-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande ï UFCG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13717/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de 

concessão de aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.834/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Claudio Roberto Dornelles Macedo (270.915.460-91); Helena Buarque Alves 

Pereira (280.617.130-04); Magda Antunes de Quadros (170.987.000-10); Marcelo Coletto Pohlmann 

(446.583.970-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia ï ME. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13718/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-014.351/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rodinei João Sguissardi (643.624.699-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ï Superintendência Estadual 

de Operações no Paraná ï ECT/PR. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13719/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, 

em considerar prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, 

por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo 

processamento por esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com 

os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-035.872/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ana Paula Goncalves de Souza (052.043.956-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13720/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, 

em considerar prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir 

relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do 

respectivo processamento por esta Corte, em razão do falecimento das interessadas ou do desligamento 

do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-035.895/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Cristiane Berenice Caraveta dos Santos (022.806.859-22); Junia Muriel 

Proença Bordin (012.448.810-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13721/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.098/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Jhonathan William Luna da Silva (703.173.146-10); Luciano Jose de Oliveira 

Junior (147.855.096-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica ï MD/CA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13722/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.110/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andre Felipe Mendes Gabardo (101.105.719-08); Andre Vicente da Cruz 

(125.752.189-69); Augusto Lima Dalla Nora (091.154.089-06); Guilherme Pereira Cruz (095.687.169-

04); Murilo da Silva Muller (016.495.040-04); Natan Mitsuru Akatsuka dos Santos (114.355.639-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica ï MD/CA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13723/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.112/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Jonathan Wesley Silva Santos (121.675.244-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha ï MD/CM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13724/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.138/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: William Eduardo Barros de Abreu (335.703.948-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP ï TRT2/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13725/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.152/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Emily Rodrigues Silva (021.673.095-38); Grace Juliana Torres de 

Albuquerque (066.546.364-22); Hudson Fabbio Ferraz Feitoza (053.982.974-90); Wesdrey Dantas 

Fernandes (013.786.264-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco ï UFRPE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13726/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.171/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Felippe Cardoso Montino (018.332.175-86); Samuel Mazzinghy Alvarenga 

(050.050.366-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia ï UFOB. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13727/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.871/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Adrielly Fernandes Braga de Morais (065.752.224-47). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba ï TRE/PB. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13728/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.882/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Saulo Terra Costa (139.326.307-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região ï Campinas/SP ï TRT15/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13729/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.295/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Vinicius Magno da Rocha (104.554.097-81). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro ï UNIRIO. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13730/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.328/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alessandra Santos de Oliveira (776.004.365-15); Antonia Rodrigues de Araujo 

(035.997.933-52); Ayanny Kelly de Sousa Ferreira (051.669.594-00); Hemelyni Cecilia Goncalves 

Lima (065.037.504-12); Julyanna Gomes Vieira (018.865.013-00); Natalie Rosa Pires Neves 

(600.496.763-77); Nataly Cezar de Lima Lins (048.625.944-76); Roselma Leitão Barbosa 

(572.354.302-49); Simone Gonçalves de Almeida Holanda (569.129.514-49); Tatiana Aparecida 

Lopes Gaiao (041.948.034-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13731/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.331/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Cristianne Serafim da Silva Feuser (707.384.591-00); Danielle Thaise do 

Nascimento Brito (028.139.274-90); Elenice da Silva Marinho Souza (090.177.027-29); Francisca das 

Chagas Rodrigues da Silva (234.055.202-82); Givana Lima Lopes Martins (879.737.663-91); Ivanesca 

Lopes de Barros (052.129.664-18); Samara Barbosa Viana Paz (779.177.233-72); Tanise Nazare Maia 

Costa (847.925.742-34); Tylson Eduardo de Alencar (012.933.004-38); Zaira Gomes Mendes 

(265.554.411-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13732/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.952/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Eugenia Ribeiro de Araujo Furtado Almeida (844.175.873-53); Arlison 

Wady Sousa Martins (676.533.593-53); Camila Evangelista Carnib Nascimento (007.686.653-02); 

Elanne dos Santos Nascimento (048.112.983-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão ï UFMA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13733/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.961/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Camila Herculano Soares Rodrigues (014.564.093-01); Vanessa de Oliveira 

Carvalho Morais (061.231.674-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará ï UFC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13734/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-033.333/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Getulia da Silva Pessoa (694.846.948-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo ï TRE/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13735/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-034.818/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Luiza da Rocha Freitas (200.485.804-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN ï TRT21/RN. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13736/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.380/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Celio Rodrigues de Sousa (786.627.101-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Pará ï TRE/PA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13737/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.248/2020-0 (PENSÃO CIVIL)  

1.1. Interessada: Marileide Ventura dos Santos Kano (073.861.918-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo ï TRE/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13738/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.253/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Rosimeire Silva da Costa (629.237.222-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região ï TRF1. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13739/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.256/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alice Maria de Oliveira Pereira (487.253.077-20); Iara Leda Correa Dias da 

Mota (128.553.677-00); Norma Lucia Moitinho Rocha (355.590.125-72); Rita de Cassia Araujo 

Soares (753.725.094-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional ï Iphan. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13740/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.272/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Thales Bet Baumgarten (098.515.029-79). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13741/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.501/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Zady de Andrade Ramos (193.316.307-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Turismo ï Embratur. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13742/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.522/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Crivaneuma Maria dos Santos (032.939.054-63); Gibran dos Santos Porto 

(030.500.942-73); Isis dos Santos Porto (030.500.932-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13743/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.730/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Conceição de Maria Garces Pereira (098.589.383-49); Elson Porfirio dos 

Santos (331.168.903-82); Erisneide Sucupira Ferro da Silva (757.312.823-15); Gilka Jannyelle 

Sucupira Ferro da Silva (062.185.223-69); Iacy Rodrigues Araujo (409.362.103-97); Leozete Castro 

Veloso Moraes (147.152.363-20); Maria Concebida de Sousa Cunha (676.544.793-87); Maria Creusa 

Oliveira Costa Ferreira (282.283.403-20); Maria Julia Carvalho da Silva (069.111.453-68); Maria 

Regina Muniz Dias (452.235.483-53); Nedival Natividade Machado Vale (044.570.723-20); Samuel 

Costa Ferreira (609.407.613-35). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13744/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, 

em considerar prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir 

relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.810/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria da Conceição Gonçalves da Silva de Jesus (009.490.757-95). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército ï MD/CE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13745/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.378/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Armanda Florentino Cavalheiro de Souza (298.058.211-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União ï CGU. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13746/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.395/2020-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Joselma Lirio de Oliveira (603.052.667-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13747/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.403/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Adriana da Conceição (081.856.447-48); Dalva dos Santos Dias Rodrigues 

(226.625.887-72); Deusiana Barcellos Alves (698.830.767-20); Diana Helena Conde Collares 

(988.318.877-34); Diva Maria de Vasconcelos Brandao Rios (743.247.807-49); Hilda Maria Baars 

Baptista (322.065.267-00); Maria da Penha Costa Brito (007.188.887-07); Nidia Concidera Estebanez 

(026.540.607-21); Otto Edgard Sass (200.138.847-00); Raymundo Rodrigues dos Santos 

(180.107.847-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13748/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.415/2020-8 (PENSÃO CIVIL)  

1.1. Interessados: Augusto Rodrigues dos Santos (122.917.735-34); Deusa Maria Alves dos 

Santos (039.845.438-83); Eudenice Santana da Silva (106.582.545-53); Josefa Jesus da Silva 

(003.087.445-94); Joselito Machado (042.554.455-91); Maria Conceicao Cruz da Silva Santos 
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(085.208.285-15); Maria de Lourdes Alves da Silva (133.361.775-53); Mary Elze Gomes Queiroz 

(125.322.904-04); Raymundo Santos Souza (028.279.135-34); Reinilda Santos Souza (183.568.855-

15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13749/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.447/2020-7 (PENSÃO CIVIL)  

1.1. Interessados: Alberio Marciano da Silva (155.467.614-23); Maria Barros da Silva 

(416.297.104-82); Maria da Betania Soares Pires (492.227.914-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia ï ME. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13750/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.624/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Erika Cristina Crevelario Valente (274.298.888-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13751/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-038.682/2020-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Aldair Santa Benvindo Carneiro (634.809.567-34); Luiz Carlos dos Santos 

(607.965.297-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz ï Fiocruz. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13752/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.025/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Maria de Sousa Lima (889.028.897-34); Aurea Maria Oliveira Pinto de 

Mello Mattos (331.895.287-72); Manoel Henrique Carvalho Silva (568.592.107-10); Maria da Graça 

Dantas de Melo (285.989.977-49); Maria das Graças Conceição Vargas (029.654.017-09); Ruth 

Pereira Leonor (006.462.067-02); Vera Lucia Valeriote Tavares Oliveira (007.067.037-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï MAPA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13753/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.028/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Antonia de Jesus Cruz Santana (680.229.132-00); Gabriel Cruz Santana 

(039.828.982-42); Rafael Cruz Santana (039.829.112-81). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ï MAPA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13754/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 
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inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.070/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ana Paula Gomes (947.204.106-00); Carla Diovana Teixeira (629.874.700-

10); Dalva Lucia de Campos Albuquerque (109.179.181-34); Deborah Bittencourt (473.307.599-53); 

Elza Catarina de Nardi (249.623.097-49); Geralda Eva da Silva (068.239.346-03); Maria Arlete de 

Jesus Sousa (624.868.375-15); Maria das Graças Vieira de Assis (889.773.826-53); Mariza Santos 

Muniz (115.472.515-49); Theo Martins Barbosa (110.944.639-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal ï PRF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13755/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 

concessão de pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.097/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Luciana Farias Bahia Sapucaia (555.170.724-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde ï MS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13756/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-013.468/2020-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Emilia Sarmento Freire de Morais (289.115.712-53); Erlita Maria de Liz 

Köche (691.892.421-49); Maria Vandecy Cardoso Melo (635.027.981-68); Thaynan Carla Gomes de 

Morais (699.568.631-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar ï MD/CE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13757/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-034.557/2020-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Luiza da Cunha Pereira (703.652.706-44); Anna Maria de Lima Castro 

Turolla (926.827.156-72); Carla Cristina de Miranda (559.298.856-72); Celia Eustaquia de Almeida 

(099.022.101-63); Iramira de Paula Cortes (087.190.826-30); Juceia Maria Maia de Oliveira 

Nascimento (194.468.106-04); Livia da Cunha Alvarenga (529.783.116-49); Maria Conceição Brito 

Moraes (033.176.596-96); Maria Manuela da Silva Maciel Munch (283.598.606-53); Mariza Junqueira 

de Araujo (318.707.916-49); Rosangela Damasceno Natividade (027.882.437-40); Teresinha de Matos 

Dias (025.291.876-22); Terezinha de Castro Soares (282.321.866-15); Vera Lucia Mozzato de 

Miranda (167.798.786-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército ï MD/CE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13758/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, 

inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de 

concessão de pensão militar a seguir relacionados, sem prejuízo de autorizar a adoção da seguinte 

medida, de acordo com o parecer do Ministério Público/TCU: 

 

1. Processo TC-035.008/2020-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Maria Luiza Silva de Souza (026.131.757-10); Oneida do Nascimento 

Campista (552.746.767-15); Rosemary de Andrade Costa (722.029.207-49); Sonia Ferreira de Souza 

Silva (099.854.227-08); Suely Ferreira de Oliveira (083.698.247-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército ï MD/CE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Autorização: 

1.7.1. à Sefip que dê conhecimento à Diretoria de Benefícios e à Coordenação-Geral de 

Auditoria em Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS sobre a existência de pensão 

militar paga pela 1ª Região Militar do Comando do Exército em favor de Suely Ferreira de Oliveira 

(083.698.247-90), na condição de filha do militar João Ferreira de Souza (427.337.237-15), para que 

promova a possível revisão do benefício previdenciário percebido pela pensionista, a título de amparo 

social ao idoso, com fundamento na Lei 8.742/1993, número de benefício 531.905.433-1 (Peça 8), 

comunicando ao Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências tomadas. 

 

ACÓRDÃO Nº 13759/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea 

a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos responsáveis a seguir 

indicados regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do 

processo, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Saúde ï FNS e aos 

responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-000.658/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Charles Gonçalves Soares (053.819.127-90); Município de Japeri/RJ 

(39.485.396/0009-05) 

1.2. Órgão/Entidade: Município de Japeri/RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial 

(SecexTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13760/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 143, inciso III e V, alínea a, 169, inciso III, 235, 237, inciso I, e 250, inciso I, do Regimento 

Interno/TCU, e nos arts. 103, § 1º, e 106, § 3º, inciso I, da Resolução/TCU 259/2014, em conhecer da 

presente representação, promovendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de encaminhar 

cópia desta deliberação acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica ao representante e 

cópia integral deste processo ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia ï TCM/BA, 

para a adoção das medidas que julgar cabíveis, de acordo com o parecer da unidade técnica: 

 

1. Processo TC-029.272/2020-3 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Ministério Público Federal ï Procuradoria da República no Município de 

Irecê/BA 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Irecê/BA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13761/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo único, 237, 

parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em não conhecer da presente 

representação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no art. 103, § 1º, da 

Resolução/TCU 259/2014, e encaminhar cópia desta deliberação ao representante e ao Tribunal 

Regional Eleitoral do Amapá ï TRE/AP, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de 

acordo com o parecer da unidade técnica: 

 

1. Processo TC-039.233/2020-0 (REPRESENTAÇÃO) 
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1.1. Representante: B. S. F. Filho Extintores Eireli ï ME (34.936.807/0001-52). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Amapá ï TRE/AP. 

1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.5. Representação legal:  

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13762/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 

nos arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do 

Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014, em não conhecer da 

presente representação, por não preencher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do 

RI/TCU, e encaminhar cópia desta deliberação ao representante e ao Complexo Hospitalar e de Saúde 

da Universidade Federal da Bahia, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo 

com o parecer da unidade técnica: 

 

1. Processo TC-039.312/2020-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis S/A (00.886.257/0001-92). 

1.2. Órgão/Entidade: Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal da Bahia. 

1.2. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.5. Representação legal: Otavio Batista de Carvalho Neto e outros, representando Atmosfera 

Gestão e Higienização de Têxteis S/A.  

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13763/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-036.593/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alcemar da Silva Jose (CPF 433.043.899-20); Élcio Vieira Medeiros (CPF 

429.307.909-20); Iara Palma de Freitas (CPF 399.060.009-53); Osmar Mendes Tomas (CPF 

344.703.959-00); Rosângela Fontanella Claumann (CPF 494.057.999-91); Salete Zomer Uliano (CPF 

440.031.459-68); Sebastião Paulo de Oliveira (CPF 063.817.239-04); Vânia Cordini Fernandes (CPF 

437.652.709-20) e Zelange Catarina Mariot Dias (CPF 415.518.939-91). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13764/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.308/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Roberto de Souza (CPF 720.874.477-72); Dilson Lima da Costa (CPF 

701.295.417-53); Edilson Lima Barros (CPF 518.839.617-34); Edilson da Costa Guimarães (CPF 

572.296.607-00); Juarina Rayol da Costa (CPF 856.481.407-20); Márcia Oliveira Rodrigues da Silva 

(CPF 945.216.117-53); Martinho de Oliveira Filho (CPF 481.702.327-91); Regina Celi Pereira dos 

Santos (CPF 724.289.107-87); Rose Lucie Lopes de Lima (CPF 496.097.007-30) e Virgínia Meirim 

Coutinho (CPF 483.034.887-91). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa ï Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13765/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.630/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antônio Amorim Felix (CPF 075.971.852-00); Aristóteles Comte de Alencar 

Filho (CPF 053.412.992-72); Deise Lucy Oliveira Montardo (CPF 550.587.609-91); Maria do Céu 

Câmara Chaves (CPF 026.269.692-49); Maria do Perpétuo Socorro Barbosa Lima (CPF 063.652.642-

91); Moacir Tadeu Biondo (CPF 970.683.228-91); Nathan Samuel Benzecry (CPF 006.968.462-68); 

Osvaldo Ferreira da Silva (CPF 012.202.412-53); Rossicler Britto dos Santos (CPF 203.007.352-00) e 

Vitória Maria Araújo de Assis (CPF 077.882.822-00). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas ï UFAM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13766/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-037.664/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Elizabeth Limeres Peres (CPF 349.512.616-34); Ilza Rosa Lopes (CPF 

513.296.206-82) e Neide Raquel Ramos (CPF 337.405.426-91). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico, 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13767/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.681/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Geny Beatriz Vilela Souza de Oliveira (CPF 148.371.295-87). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13768/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.690/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Maria de Fátima Soares Cortez (CPF 201.073.313-49) e Roneide Maria Santos 

Martins (CPF 273.649.253-68). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13769/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 
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VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.693/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elias Freires da Luz (CPF 055.286.233-91); Maria Augusta Cerqueira 

Medeiros (CPF 177.156.953-00) e Maria das Graças Paiva de Carvalho (CPF 079.938.893-91). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13770/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.098/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elci Cortes Damasceno (CPF 182.227.062-68) e Haroldo Monteiro Pena (CPF 

067.619.252-15). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde ï Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13771/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.099/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aldo João Bernardes do Nascimento (CPF 135.300.544-53); Antônio Palmeira 

Carvalho Filho (CPF 081.282.785-68); Maria Júlia de Oliveira Cardoso (CPF 126.526.955-68); Sérgio 

Ferreira Dias (CPF 097.523.405-63) e Valdir Ribeiro Guedes (CPF 202.238.465-20). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde ï Funasa.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13772/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.193/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Ana Leonor Garcia Bentes (CPF 201.885.792-49); Ana Lúcia Silva Johns 

(CPF 135.134.352-15) e João Luiz Figueira Costa (CPF 052.496.272-34). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13773/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.220/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Luciana Ferreira (CPF 109.765.665-91). 

1.2. Órgão: então Ministério da Fazenda. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13774/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.233/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Nildo Sobrinho (CPF 244.547.021-87). 

1.2. Órgão: então Ministério da Fazenda. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13775/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.480/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Selma Silva Nunes Pereira (CPF 083.080.078-64). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13776/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.530/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alfrida Moreira da Silva dos Santos (CPF 152.327.511-15); Ricardo Lourenço 

da Silva (CPF 179.806.311-53) e Sérgio Alberto de Oliveira Almeida (CPF 194.955.010-91). 

1.2. Órgão: Ministério do Meio Ambiente. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13777/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.546/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Maria do Socorro Veras Vilanova (CPF 121.191.643-04); Tereza Cristina 

Matos Cavalcante (CPF 144.480.333-68) e Vanda Magalhães Leitão (CPF 193.127.333-20). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Ceará ï UFC. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13778/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.792/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Adriana Lima dos Reis Costa (CPF 351.513.233-34). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão ï UFMA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13779/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.839/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Luiz Claudio Pereira (CPF 252.368.227-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13780/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.890/2020-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Nazide Nilma Martins (CPF 246.352.009-49). 
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1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina ï UFSC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13781/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.475/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Augusto Sampaio Ribeiro (CPF 356.766.559-68); Gilmar Pereira 

Cardoso (CPF 197.241.604-91); Maria Jose Leite Vasconcelo (CPF 196.579.274-04); Maria das 

Graças Felix Barbosa (CPF 333.795.484-72); Mário Alves Lima Junior (CPF 111.827.414-87) e 

Walter Rodrigues da Silva (CPF 198.614.944-72). 

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco ï UFRPE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13782/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.509/2020-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Nelson Rosa (CPF 428.452.039-34). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13783/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 
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2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.511/2020-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Augusto Zulske Ribeiro (CPF 267.461.586-91) e Marisa Aparecida Souza 

Venturini Marin (CPF 862.247.197-72). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13784/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.264/2020-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: João Alberto Horn de Andrade (CPF 415.777.959-20). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13785/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.303/2020-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Consuelo Lima Parra (CPF 000.099.697-13). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13786/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.364/2020-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cláudia Regina Oliveira de Paiva Lima (CPF 375.541.404-00); Elaine Ferreira 

do Nascimento (CPF 193.011.034-00); Jorge Zaverucha (CPF 135.153.064-04); Jose Antônio 

Monteiro de Queiroz (CPF 042.634.644-00); Marialda de Souza Conrado (CPF 409.959.174-34); 

Mônica Maria Melo Santana Sobreira (CPF 408.603.534-00); Rosineide de Lourdes Meira Cordeiro 

(CPF 343.416.254-20); Suely Araújo de Abreu (CPF 330.805.694-15); Teresinha de Jesus do Rego 

(CPF 166.490.954-00) e Viviane Maria Jardim Botelho (CPF 435.792.214-34). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco ï UFPE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13787/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.369/2020-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Cláudia Maria Rodrigues Alves (CPF 049.102.048-14); Débora Amado Scerni 

(CPF 063.225.278-27); João Rodrigues Sales (CPF 920.142.088-91); Maria Aparecida Leite Soares 

(CPF 653.775.328-72); Paulo George Schiller (CPF 000.623.638-32); Sérgio Dazzi (CPF 702.340.008-

72); Sérgio Gama (CPF 419.870.558-53); Sônia Mayumi Chiba (CPF 916.289.208-82); Venâncio 

Pedroza Ribeiro (CPF 999.874.818-68) e Wilson Paulino de Sousa (CPF 034.033.488-65). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13788/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.372/2020-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Cíntia Rejane Moller de Araújo (CPF 667.345.687-68); Eduardo Alexandrino 

Servolo de Medeiros (CPF 092.177.258-03); Elsa Severino (CPF 151.139.748-97); João Fernando 

Marcolan (CPF 072.235.348-00); Mauro Iervolino (CPF 039.414.198-97); Miriam Regina Macieira 

(CPF 104.128.348-20); Neci Aparecida Dias da Silva (CPF 587.684.168-49); Otoniel de Souza Ribas 

(CPF 140.234.708-13); Rogério Tadeo Barreira (CPF 222.627.078-71) e Yara Aparecida de Paula 

(CPF 425.882.946-34). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13789/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.988/2020-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Hugo Márcio Ulhoa Dolabella (CPF 010.883.436-00). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região ï TRT ï MG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13790/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.143/2020-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Márcio Antônio Estrela (CPF 597.465.136-72). 

1.2. Entidade: Banco Central do Brasil ï Bacen. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13791/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.257/2020-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Coralia Maria dos Santos (CPF 275.338.245-04); Henrique Nou Schneider 

(CPF 266.956.185-34); João Batista de Jesus (CPF 119.968.705-72); Maria Marilene dos Santos (CPF 

311.938.545-04); Nielson Batista da Silva (CPF 169.909.865-49) e Pedro Alves dos Santos (CPF 

199.230.075-53). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe ï IFS.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13792/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.096/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ana Paula Graim Mendonça de Araújo (CPF 788.874.452-49); Carolina 

Alessandra Pinheiro Gonçalves (CPF 769.208.442-49); Jacó Navegantes da Silva (CPF 698.099.332-

15); Lígia Cristine Cardoso Monteiro (CPF 721.121.312-49); Marcia Helena Ribeiro de Oliveira (CPF 

965.769.522-87); Natalia Araújo Diniz Sodré (CPF 837.246.212-72); Renato Caldas dos Santos (CPF 

720.176.002-53) e Renato Sgrott Rodrigues (CPF 704.238.062-20). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa ï Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13793/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.903/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Herbert Silva de Souza (CPF 905.058.835-20) e João Batista da Silva Oliveira 

Junior (CPF 064.014.454-32). 
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1.2. Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13794/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.337/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Giullianno Lopes de Moura (CPF 743.364.283-87); Isabel Caroline da Silva 

(CPF 070.391.704-85); Israel Adalberto Severiano (CPF 848.266.221-04); Luana Cristina Silva 

Ferreira (CPF 755.049.602-15); Marcus Vinicius Pereira (CPF 114.970.377-60); Nara Grace Ferreira 

da Silva (CPF 047.918.584-09); Neyla Gomes Bessa (CPF 680.015.412-15); Reginaldo Bezerra Silva 

(CPF 484.792.503-30); Thaís Ferreira Martins (CPF 017.682.585-11) e Widyson Deyvison Mendonça 

de Souza (CPF 011.188.394-63). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13795/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.347/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Felipe Alves Campos (CPF 075.796.636-51); Gerson Dantas (CPF 

838.684.104-49); Iraci Ramos do Espírito Santo Cunha (CPF 387.553.434-49); Jara Jaciane Rêgo 

Freitas (CPF 911.295.833-68); Leonardo Wanderley Cavalcante (CPF 013.506.473-22); Marcos Serra 

de Lobão Veras (CPF 429.146.393-68); Maria Lúcia Roberto Ramos (CPF 022.684.727-60); Maria de 

Fátima Alves dos Santos (CPF 851.901.444-53); Pedro Cesar Carlos Pereira (CPF 474.385.766-04) e 

Regina Maria Ferreira Banhos (CPF 616.040.977-87). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 13796/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.352/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Pontes Alvim Ferrario (CPF 048.263.387-59); Alessandra Barreto de 

Oliveira (CPF 250.355.468-70); Daiane Mendonça de Lima (CPF 038.134.185-29); Espedito Rocha de 

Carvalho Junior (CPF 017.452.487-06); Francileide Ciriaco Tavares (CPF 874.655.154-91); Juliana da 

Trindade Santos (CPF 036.373.264-00); Juvaneide Cavalcante de Araújo (CPF 838.482.824-53); 

Katyucia Egito de Araújo Urquisa (CPF 046.698.974-11); Moisés Levi Araújo de Moraes (CPF 

740.161.562-20) e Pâmela Valyssa Pacheco Lira (CPF 056.718.744-67). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13797/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.943/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: John William dos Santos Machado (CPF 017.655.185-98) e Jose Ailton 

Cardoso de Barros (CPF 041.262.594-65). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas ï IFAL. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13798/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.954/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessada: Andiara Gusmão de Souza Prata (CPF 082.172.057-01). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13799/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.964/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Eduardo de Castro Bittencourt (CPF 007.486.641-90) e Janaína Karla Pereira 

da Silva Rodrigues Firmino (CPF 874.498.541-04). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás ï IFG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13800/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.981/2020-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aline Braga Galvão Silveira Fernandes (CPF 052.500.274-07); Jose Idalino da 

Silva Filho (CPF 082.453.614-29); Lígia Rejane Siqueira Garcia (CPF 009.595.814-21); Mayonara 

Fabíola Silva Araújo (CPF 077.017.794-85); Priscila Rocha da Costa Gomes (CPF 063.351.864-62); 

Thiago Matias de Sousa Araújo (CPF 012.390.264-98) e Viviane Regina Rodrigues de Sena (CPF 

013.564.594-80). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte ï UFRN. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13801/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 



202 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, c/c os arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, e art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007, em considerar prejudicadas, por perda de objeto, as 

apreciações da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal relacionados no item 

1.1 deste Acórdão, diante da cessação dos efeitos financeiros dos respectivos atos a partir do 

desligamento dos servidores, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.451/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Flávio Gonçalves Fernandes (CPF 489.832.842-34) e Ivanilson Pereira Primo 

(CPF 036.187.845-11). 

1.2. Entidade: Liquigás Distribuidora S.A. ï Petrobras. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13802/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.928/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Luan Menezes Prata (CPF 052.394.235-47); Luan Vinicius Tavares Santos 

(CPF 033.625.055-03); Lucas Falcão Ribeiro (CPF 024.925.900-11); Lucas Martins Silvestre (CPF 

080.296.179-76); Luciana Belo de Sousa (CPF 062.929.304-08); Luísa Scaramussa Antunes (CPF 

099.577.977-51); Luiz Augusto Torres Wanderley Casado (CPF 106.451.324-70); Luiz Ricardo Souza 

Gunes Amorim (CPF 367.393.728-61); Luiza Belle Ferreira Amorim (CPF 126.335.637-08) e Marcelo 

Perez Mendonca Rogado (CPF 039.279.941-38). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal ï PF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13803/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.932/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Diógenes Ademir Domingos (CPF 009.290.219-75); Diogo Plastina Lima 

(CPF 096.362.139-41); Douglas Rodrigues Proenco (CPF 531.701.562-68); Eduardo Araújo Sá Teles 

(CPF 030.986.575-10); Eduardo Neto Ney (CPF 142.473.827-05); Eduardo Yuzo Nakamura (CPF 

286.286.298-31); Eduardo de Mello (CPF 070.597.939-33); Emmanuelle Camilotti (CPF 005.850.989-

56); Evandro Taira Silva (CPF 027.742.371-65) e Renan Resende Mosqueira (CPF 065.548.266-02). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal ï PF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13804/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.934/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Matheus Ângelo Scaravonatto (CPF 046.123.049-69); Matheus Lopes da Silva 

(CPF 085.898.696-52); Messias Pereira Soares Junior (CPF 406.102.988-60); Natália Lerina da Costa 

(CPF 026.335.000-21); Natália Vieira Martins (CPF 092.355.809-86); Nathália Fani Nunes (CPF 

098.140.397-21) e Nina Recine Amore (CPF 050.859.371-98). 

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal ï PF. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13805/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.949/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aldo Lorenzi Neto (CPF 045.984.280-31); Bruno Marsell Schneider de 

Oliveira (CPF 037.045.080-98); Daniel Tillwitz da Silva (CPF 022.793.830-55); Davidson Olávio 

Figueiredo (CPF 171.365.527-61); Gabriel Maia Rodrigues (CPF 041.739.270-29); João Ricardo 

Saccol Nunes (CPF 046.098.050-57); João Victor Lima de Almeida (CPF 140.286.986-00); Juan 

Carlos da Silva Pinto (CPF 037.391.152-11); Keniton Diovane Melchior (CPF 034.781.670-35) e 

Kevin Paulino Ribeiro da Silva (CPF 183.015.747-71). 

1.2. Órgão: Ministério da Defesa ï Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13806/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.963/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ariela Soraya do Nascimento Siqueira (CPF 651.918.112-91); Francisco Igo 

Leite Soares (CPF 042.711.714-33) e Michelle Midori Sena Fugimura (CPF 095.720.727-14). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Oeste do Pará ï UFOPA.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13807/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.969/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Carlos Teodoro Olivares Olivares (CPF 528.904.222-91); Gilberto de Souza 

Stefan (CPF 694.685.401-20); Leila Adriana Baptaglin (CPF 818.869.000-78); Marcelle Alencar 

Urquiza (CPF 864.804.724-20); Márcio Barauna Bento (CPF 641.514.252-68); Mariana Ramos 

Chrusciak (CPF 947.093.862-34); Miguel Raymundo Flores Santibanez (CPF 213.389.378-47); 

Renato Laureano Sá (CPF 825.678.672-87); Vinicius Luge Oliveira (CPF 002.095.810-26) e Yuri 

Cesar de Lima e Silva (CPF 046.283.714-90). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Roraima ï UFRR. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13808/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 
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em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.978/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Amanda Pifano Neto Quintal (CPF 992.897.171-49); Fernanda Teles Gomes 

Rosa (CPF 371.868.608-26); Jéssica Costa Lopes (CPF 077.044.586-12) e Joubert Vieira Santos (CPF 

093.964.876-86). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro ï UFTM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13809/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.983/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Ayonara Dayane Leal Mendes (CPF 076.427.804-51); Denis Keuton Alves 

(CPF 013.900.524-27); Giovanni Farias da Silva (CPF 056.386.284-01); Joebson Maurílio Alves dos 

Santos (CPF 062.453.414-69); Jose Francisco de Araújo (CPF 117.202.633-53); Jose Ramos Araújo 

dos Santos (CPF 038.892.065-30); Leandro Cássio de Paula (CPF 319.045.158-35); Pollyanna Gomes 

de Moraes (CPF 099.355.824-00); Talles Monte de Almeida (CPF 041.235.103-02) e Tauan de 

Oliveira Saturnino (CPF 073.706.194-43). 

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco ï UFRPE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13810/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.065/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Francisco Vieira da Cunha Junior (CPF 769.307.774-04). 

1.2. Entidade: BB Tecnologia e Serviços S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13811/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.070/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adalberon Nonato Sá Junior (CPF 013.305.044-02). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas ï IFAL. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13812/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.078/2020-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Alexandra Paulino de Aguiar (CPF 300.056.788-70); Caroline Ribeiro dos 

Santos (CPF 999.058.332-34); Ednilson Jose Arendit (CPF 032.148.038-40); Mariana Ribeiro Busatta 

Barberino (CPF 368.776.368-48) e Vanessa Regina Ferreira da Silva (CPF 225.598.668-03). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo ï IFSP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13813/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.094/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Carlindo Rodrigues Sequeira Junior (CPF 142.605.491-20). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ï ECT. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13814/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.104/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Elder Peixoto Xavier (CPF 130.941.836-54); Evanilda Nascimento de Godoi 

Bustamante (CPF 006.632.516-13) e Mirian Santana Barbosa (CPF 073.588.466-80). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa ï UFV. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13815/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.144/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aurora Marcondes Espiríto Santo Carneiro (CPF 285.806.649-34); Beatriz do 

Rocio Soares de Carvalho Tabasnik (CPF 397.384.260-49); Guilherme Augusto Tupinambá da Silva 

(CPF 113.789.607-85); Júlio Cesar Teixeira da Silva (CPF 063.279.658-81); Marcelo Pickler da Silva 

(CPF 763.400.079-53); Márcia Cristina de Oliveira Paes Bernardinelli (CPF 051.970.678-10); Rosana 

Luzia Gomes da Costa (CPF 314.572.311-15); Selma Paiva de Oliveira Sanches (CPF 067.762.298-

80); Sérgio de Oliveira da Silva (CPF 974.464.327-72) e Zita Aparecida Mendes Jonsson (CPF 

757.597.489-04). 

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13816/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.170/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Katiuscia Kelly Medeiros de Araújo (CPF 052.768.134-26). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte ï 

IFRN. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13817/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.172/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniel Araújo Gonçalves (CPF 086.947.996-26) e Denise Silva (CPF 

959.851.401-30). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados ï UFGD.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13818/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.201/2020-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Clésio dos Santos Patrício (CPF 972.872.962-68) e Paulo Ernani Martins 

Bezerra (CPF 279.454.303-25). 

1.2. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ï IBGE.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13819/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.205/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Marcelo de Jesus de Azevedo (CPF 014.014.425-01) e Ricardo Mendes da 

Silva (CPF 565.878.215-53). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia ï UFRB. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13820/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.216/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ademir da Silva Lima Junior (CPF 095.274.877-06). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13821/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.245/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Clarice Silveira da Silva (CPF 936.697.980-72); Elíada Duarte Campos (CPF 

831.660.760-34); Elisane de Souza (CPF 010.828.040-37); Emerson Alex da Silva (CPF 762.948.700-

20); Fernanda Pires Costa (CPF 006.394.500-24); Jéssica Correa Lellis de Souza (CPF 019.621.580-

39); Josiane Teresinha de Quadros Morais (CPF 004.955.670-35); Karina de Vargas Cony (CPF 
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008.521.760-31); Márcia Adriana Gonçalves Pinto (CPF 632.151.280-04) e Raísa Pinheiro Vasques 

(CPF 031.760.080-07). 

1.2. Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre ï HCPA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13822/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.251/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Andréia Gonçalves Meireles (CPF 009.296.690-02); Cláudia da Silva Dias 

(CPF 000.786.270-95); Damião Bispo da Silva (CPF 845.967.834-20); Edineide Maria da Silva 

Nascimento (CPF 706.909.445-00); Eduardo Ferreira Marques (CPF 001.714.880-40); Katiuscia 

Machado da Costa (CPF 804.930.250-49); Magnólia Costa Almeida (CPF 418.522.143-68); Moisés 

Pereira de Azambuja (CPF 002.321.940-84); Raquel Pereira Carvalho (CPF 803.342.533-49) e Roger 

Soares Goulart (CPF 005.506.910-06). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13823/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.262/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Aline Maria de Santana Santos (CPF 030.349.695-97); Ana Lúcia da Costa 

Souza (CPF 774.690.204-97); Bruna Alves dos Santos (CPF 030.997.000-88); Danielle Wother 

Colvara Wahast (CPF 001.885.350-12); Ediene Alves do Nascimento (CPF 812.007.304-53); Eilane 

Moreira Bento Rodrigues (CPF 003.768.455-89); Fernanda Barbosa Pereira (CPF 016.221.526-62); 

Heverty Rocha Alves Neto (CPF 027.648.673-01); Jerusa Bezerra de Brito Ribeiro (CPF 663.691.264-

20) e Otávio Oliveira Guimarães (CPF 029.252.120-00). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13824/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.266/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adriana Machado da Rosa (CPF 990.614.220-00); Ana Carine Goersch Silva 

(CPF 016.686.803-51); Cláudia Tereza Campos Santos (CPF 975.547.744-68); Elizângela Ferreira 

Flores dos Santos (CPF 867.565.914-87); Luana Vasconcelos Ferreira (CPF 007.536.910-94); Lúcia 

Adriana Bastos Paulino (CPF 008.939.959-59); Manoel Jakson de Souza Silva (CPF 033.480.585-62); 

Márcio de Oliveira Paula (CPF 001.743.720-27); Ulisses Costa Silva Neto (CPF 104.537.746-52) e 

Vicente Gomes de Almeida (CPF 283.808.602-25). 

1.2. Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares ï Ebserh. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13825/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.365/2020-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Edna Dias dos Santos (CPF 543.387.607-10); Gilberto Ferreira Lopes (CPF 

625.105.257-00); Kleber Machado de Oliveira (CPF 625.035.372-00); Luiz Marlon da Costa 

Figueiredo (CPF 625.902.603-00); Renaud Ribeiro da Silva (CPF 626.039.651-15); Rita de Cássia 

Costa de Souza (CPF 625.682.485-72); Rita de Cássia Francisca da Silva (CPF 625.085.806-78); 

Roger Cezar Freire (CPF 006.274.177-28); Rubencita Faria Rezende Narcizo (CPF 625.276.227-04) e 

Selma Aparecida Elias Canini (CPF 062.576.628-85). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13826/2020 - TCU - 2ª Câmara 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.399/2020-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Analúcia Hanisch (CPF 008.309.989-18); Guilherme de Souza Previdi (CPF 

008.296.720-28); Helena Rodrigues de Almeida (CPF 830.386.206-53); Jayme Adalberto Caramao 

Rechlinski (CPF 523.938.600-53); Jose Maria Correa Pinheiro Filho (CPF 278.079.672-34); Juliana 

Diniz Rodrigues do Amaral Melo (CPF 039.345.476-21); Juliano Correia Dantas (CPF 034.656.714-

90); Kátia Cilene Paiva de Sousa (CPF 323.268.152-20); Ramon Augusto Guimarães Guilhermon 

Vieira (CPF 830.731.321-04) e Valter Osiro (CPF 083.117.528-18). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13827/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.402/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gustavo Gagliasso Dumas (CPF 077.862.327-02); Isis Oliveira de Souza (CPF 

779.141.985-87); Leonardo Souza de Freitas (CPF 780.346.203-00); Lersia Miranda (CPF 

778.879.721-91); Luís Eduardo Lima Kido (CPF 780.014.981-15); Marcelo Teruo Fugimoto (CPF 

221.800.298-10); Natália Cristina de Souza Ferreira (CPF 011.697.891-02); Paulo Roberto Januário 

(CPF 069.502.237-73); Pedro Renato Rodrigues Campos (CPF 077.968.077-40) e Rainer Windsor de 

Moura Alberto (CPF 072.859.428-55). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13828/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal relacionado no item 1.1 deste 

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-040.615/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Sônia Margarida Ribeiro Guedes da Rocha (CPF 501.275.865-04). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília ï Unb. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13829/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.630/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Adeíldo Ricardo Santos da Silva (CPF 069.844.424-86); Adriana Campos 

Gomes de Sá (CPF 281.639.628-28); Adriane Correa Soares (CPF 869.424.252-49); Adriano Moura 

de Souza (CPF 055.174.039-64); Geofranco Francisco de Sousa (CPF 839.950.483-15); Rafaela 

Machado Nascimento Ávila dos Santos (CPF 104.724.737-27); Renata Maranhão Bressan Rego (CPF 

828.987.151-15); Renata Martins Remigio (CPF 061.481.484-71); Renato Rissi Marassi (CPF 

392.821.888-33) e Rinaldo Rodrigo de Lira Costa (CPF 046.034.554-02). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13830/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.059/2020-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Arnóbio de Castro Lima (CPF 750.480.353-72); Edair Buganza (CPF 

750.506.848-20); Ezequely Silva de Freitas (CPF 751.285.434-04); Fabíola Araújo Feitoza (CPF 

750.010.392-15); Jose Luiz Yoneya (CPF 075.154.978-90); Keiny Rodrigo Burgardt (CPF 

751.380.269-68); Leone Napoleão de Sousa Neto (CPF 749.675.683-00); Marcos Rosalvo Paulus da 

Silva (CPF 751.183.190-72); Vanderlei Inácio Neuberger (CPF 750.773.379-34) e Virgínia Moura 

Castilho (CPF 751.448.322-53). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13831/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.408/2020-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Cleusa de Queiroz (CPF 005.347.919-05); Cristiane Volpe (CPF 536.515.881-

49); Estefenson Luís de Figueiredo (CPF 534.851.141-20); Fernando Mário Vieira Lima Sampaio 

(CPF 535.152.779-00); Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth (CPF 053.616.909-88); Idacir 

Fassioni (CPF 535.670.641-34); Jefferson Moreno Fernandes (CPF 053.684.659-63); Liliane Cristina 

Correa Fernandes (CPF 005.368.801-58); Luiz Magno de Souza (CPF 053.478.416-05) e Marcus 

Jaccoud da Costa (CPF 053.619.947-74). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13832/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.410/2020-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Danilo Gomes de Sousa (CPF 216.574.638-85); Dinael Domingos Santos 

(CPF 103.230.878-84); Edimar Luiz de Oliveira (CPF 804.805.786-72); Edna Pires de Oliveira (CPF 

085.587.738-31); Edson Luiz Stringhini de Camargo (CPF 934.668.200-06); Elaine Megumi Ito 

Yamauti (CPF 314.490.588-76); Érica Rosana de Souza Terra (CPF 779.643.306-91); Fábio Alves dos 

Santos (CPF 027.663.999-50); Francisca Geila Camelo Braga Duarte (CPF 656.060.783-68) e 

Francisco Adriano Ferreira da Silva (CPF 326.466.153-53). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13833/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 



215 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.441/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Kátia Gidiane Targino Fernandes (CPF 049.979.194-03); Pabllo Victor da 

Costa Lima (CPF 050.881.734-07); Patrícia Andretto Galiotto (CPF 717.172.931-15); Paulo Cesar 

Barbosa e Silva (CPF 924.927.461-00); Paulo Rogério Silveira Lopes Junior (CPF 043.070.091-18); 

Paulo Vieira Mota (CPF 724.776.791-04); Paulo Vitor Barbosa da Silva (CPF 014.036.845-02); Pedro 

Ferreira Rego Filho (CPF 987.086.603-44); Péricles Gomes Filho (CPF 339.484.025-15) e Rafael de 

Carvalho Azevedo (CPF 028.421.545-76). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13834/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.444/2020-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Agatha Sousa Bouzon (CPF 020.545.795-99); Jeane Rodrigues Pereira 

Santana (CPF 966.081.373-20); Noêmia Marcondes Pinho Kormann (CPF 023.386.769-47); Otoniel 

Cavalcante Dantas (CPF 839.254.733-00); Paulo Giovani Schulz (CPF 040.329.889-00); Paulo Rangel 

Alves da Silva (CPF 030.869.913-05); Pedro Alexandre de Freitas Neto (CPF 518.761.674-91); 

Rafaela de Brito Pontes de Almeida (CPF 100.810.907-06); Rainer Montalvão Torres de Moraes (CPF 

005.686.055-27) e Raquel de Oliveira Santos (CPF 027.869.345-83). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13835/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 

143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, 

em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal relacionados no item 1.1 

deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-042.449/2020-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Gustavo Calasans Rodrigues (CPF 042.949.017-80); Gustavo Colodzeiski 

(CPF 976.896.530-49); Gustavo Pontes Teixeira (CPF 080.503.127-80); Gustavo Sampaio Nogues 

(CPF 665.260.276-87); Harlei da Silva Macedo (CPF 071.567.527-31); Hélcio Issao Ashihara (CPF 

181.952.798-05); Helisson Carlos Heringer (CPF 681.846.116-68); Helve de Almeida Braga (CPF 

697.546.911-34); Hélvio da Silva Moreira (CPF 005.703.989-59) e Henrique Brandão Martins (CPF 

037.235.326-67). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13836/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206, de 2007, em considerar prejudicada, por perda de 

objeto, a apreciação para fins de registro, do ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 

deste Acórdão, diante da cessação do efeito financeiro do respectivo ato a partir do falecimento da 

interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-037.815/2020-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Bárbara Dutra Furtado (CPF 560.011.006-59). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais ï UFMG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13837/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, 

e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, e nos termos do 

item 1.5.1.2 do Acórdão 2.100/2010-TCU-Plenário, em determinar a exclusão do ato de pensão civil 

em favor de Margarida Maria Leite de Souza (CPF 086.479.415-00) no Sisac, permanecendo o ato 

excluído no Sisac em função do indevido cadastramento em duplicidade, e em considerar legais para 

fins de registro os demais atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1 deste Acórdão, e, 

em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar a providência abaixo indicada: 

 

1. Processo TC-037.835/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anete dos Santos Costa (CPF 328.946.005-34); Beatriz Alves Pereira (CPF 

246.982.455-91); Celeste Myriam Jesuíno Lacerda Santos (CPF 405.695.785-15); Dicléia Santos (CPF 

919.621.295-00); Grimaldo Jose Bastos (CPF 020.917.395-53); Margarida Maria Leite de Souza (CPF 

086.479.415-00); Maria Auxiliadora Pastora dos Santos (CPF 192.897.585-20); Maria Elza da Silva 

(CPF 143.345.855-15); Maria de Fátima de Campos Veiga (CPF 058.288.565-53); Mateus Silva de 
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Jesus de Souza (CPF 860.146.975-27); Mayara Ragna Oliveira Santos (CPF 057.097.325-24) e Vera 

Lucia Bezerra da Silva (CPF 064.179.815-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. providência: promover a exclusão do ato de pensão civil em favor de Margarida Maria Leite 

de Souza (CPF 086.479.415-00) no Sisac, mantendo a referida exclusão em função do indevido 

cadastramento do aludido ato em duplicidade. 

 

ACÓRDÃO Nº 13838/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 

1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.379/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Regina Santos de Souza (CPF 702.809.083-34). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará ï IFCE. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13839/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.662/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Luana Valéria Sales Guimarães (CPF 112.008.947-66) e Maria Cristina Potsch 

Martins (CPF 348.363.657-91). 

1.2. Entidade: Colégio Pedro II no Rio de Janeiro ï RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13840/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 
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VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.691/2020-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Aldenora Ribeiro do Nascimento (CPF 239.786.863-68); Ana Maria da Silva 

(CPF 037.514.264-93); Eide Dutra Castro (CPF 012.727.926-17); Francisca Justina da Silveira (CPF 

100.853.192-87); Iracy Ramos da Silva (CPF 924.409.326-04); Josefa Maria do Nascimento (CPF 

003.889.757-17); Maria Marcelina da Conceição Dantas (CPF 041.890.094-90); Maria de Fátima 

Siqueira de Souza (CPF 559.392.604-20); Neuza Ayde Almeida e Silva (CPF 196.780.376-53) e 

Therezinha Antunes de Faria (CPF 605.375.316-53). 

1.2. Órgão: então Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13841/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.721/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Creusa dos Santos Bilhim (CPF 076.067.487-64); Maria da Conceição 

Araújo Rodrigues (CPF 199.819.967-34); Norma Cid Nelson Ribeiro (CPF 024.162.167-40) e Rennan 

Araújo Rodrigues (CPF 167.146.897-05). 

1.2. Órgão: então Ministério da Fazenda. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13842/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.842/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Louse Marilane Poroca Costa (CPF 494.095.652-00); Maria Orquídea Saraiva 

de Souza (CPF 040.974.322-49) e Maria de Nazare Lima Pereira (CPF 022.173.412-00). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas ï UFAM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13843/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-038.991/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Anna Maria Pepe Prandi (CPF 045.268.575-30) e Wagner Prandi (CPF  

011.645.848-80). 

1.2. Entidade: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia ï UFRB.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13844/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 

1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.015/2020-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Antônia Rufina Silva (CPF 225.137.872-34). 

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima ï IFRR. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13845/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.058/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessadas: Alzenir Silva Oliveira Cavalcante (CPF 708.940.863-91); Francisca Selma 

Viana Salgado (CPF 309.296.443-87); Maria Izamelia Lima da Costa (CPF 445.550.243-20); Maria 

Jose Brasil Linhares (CPF 211.247.793-53) e Maria da Paz Sales Veras Alves (CPF 506.689.003-34). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde ï Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13846/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-039.106/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Jose Carlos Mello (CPF 006.779.300-20); Manoel Valdez da Silva Filho (CPF 

072.778.737-34) e Maria Jose Farias da Silva (CPF 104.615.152-53). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Artes ï Funarte. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13847/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 

1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.531/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Lydia Haddad Landgraf (CPF 162.138.018-12). 

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13848/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 
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2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-040.584/2020-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria de Fátima Pires Diniz (CPF 021.423.464-99) e Wilma Ximenes Cunha 

(CPF 652.760.944-20). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de Campina Grande ï UFCG. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13849/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.941/2020-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Guilherme de Assis Ferreira (CPF 473.256.778-98); Gustavo de Assis Ferreira 

(CPF 473.256.548-47); Igor Ribeiro (CPF 476.076.318-01); Jose Luiz Ribeiro Neto (CPF 

463.653.398-44); Mônica Costa de Assis Ferreira (CPF 323.751.968-56); Patrícia Stanich Nunes (CPF 

115.629.378-20) e Rafael Cravcenco Aníbal Rodriguez (CPF 439.817.348-07). 

1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo ï Unifesp.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13850/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-041.966/2020-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Edenir da Silva Farias (CPF 003.085.707-40); Edwirges Souza da Cruz (CPF 

077.000.517-98); Elza Coutinho de Amorim (CPF 732.668.257-72); Eunice dos Santos Apolinário 

Botelho (CPF 092.401.127-07); Marlene Coutinho de Carvalho (CPF 073.972.177-10); Marli Ribeiro 

de Souza (CPF 001.071.817-62); Marli de Oliveira Galdêncio (CPF 984.841.097-04); Nery Nunes 

Soares Fernandes (CPF 137.863.597-33); Neuza Gomes Ribeiro (CPF 073.912.197-97) e Zeni Ana 

Rocha (CPF 496.303.936-20). 

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde ï Funasa. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13851/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 

1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.321/2020-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Celina Lopes Martins (CPF 934.975.717-68). 

1.2. Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro ï UFRRJ.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13852/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, 

VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 

2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no 

item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-042.339/2020-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Aparecida de Souza Cherubino (CPF 004.966.478-65); Isabela de Souza 

Cherubino (CPF 456.380.138-06) e Martin Alonso Valdes de Freitas (CPF 423.056.238-10). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos ï UFSCar.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

 

ACÓRDÃO Nº 13853/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de prestação de contas anuais dos gestores da 

Fundação Biblioteca Nacional (FBN) para o exercício de 2014; 

Considerando que, por meio do Acórdão 10.897/2016 (Relação 33/2016), a 2ª Câmara do TCU 

teria julgado regulares as contas de todos os agentes integrantes do rol de responsáveis da aludida 

entidade, com a exceção para as contas de Myriam Lewin, tendo o julgamento sido sobrestado até a 

decisão definitiva a ser proferida pelo TCU no TC 027.870/2014-6 em face de cuidar de representação 

sobre os indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico n.º 17/2014, já que o mérito desse outro 

processo poderia ter reflexos sobre as contas da referida gestora; 
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Considerando que o aludido pregão seria destinado à contratação de serviços terceirizados, 

contínuos, de apoio operacional e de atividades auxiliares e complementares para atender às unidades 

administrativas da FBN, tendo a vencedora da licitação celebrado com a FBN o Contrato n.º 30/2014, 

ao passo que a aludida representação descreveria os indícios de favorecimento à empresa vencedora a 

partir da irregularidade na conduta de Daniel José de Aboim (falecido em 7/1/2015), como pregoeiro; 

Considerando que, ao julgar o mérito do aludido TC 027.870/2014-6, o Plenário do TCU 

proferiu o Acórdão 2.546/2015 e, entre outras deliberações, determinou que a FBN adotasse as 

providências no sentido da anulação do Pregão Eletrônico nº 17/2014, admitindo, em caráter 

excepcional, que a anula«o do contrato firmado com a Angelôs Servios T®cnicos Ltda. ocorresse 

após o tempo estritamente necessário à realização de novo certame, ante a natureza contínua do objeto 

pactuado; 

Considerando que, posteriormente, o Plenário do TCU prolatou o Acórdão 479/2016 e alterou 

parcialmente o item 9.3 do Acórdão 2.546/2015-Plenário no sentido de determinar que a então Secex-

RJ apurasse a regularidade dos preços contratados no âmbito do Pregão Eletrônico n.º 17/2014, 

autuando, se necessário, a respectiva tomada de contas especial, com a subsequente citação dos 

responsáveis identificados, além de promover a audiência de Myriam Lewin diante da não anulação do 

referido certame, em contrariedade, assim, com a informação encaminhada oficial e anteriormente ao 

TCU, e diante, ainda, da indevida contrata«o da Angelôs Servios T®cnicos Ltda. no ©mbito do 

aludido certame; 

Considerando que, após a análise do feito, a SecexTrabalho assinalou que a conduta reprovável 

sobre a não adoção célere e oportuna de providências para a necessária anulação do Contrato n.º 

30/2014 teria ocorrido em 2015, e não em 2014, até porque a FBN teria sido notificada pelo TCU, em 

30/10/2014, e a Procuradoria da Fundação teria apresentado a sua manifestação pela subsistência de 

irregularidades na licitação, em 27/11/2014, tendo a Diretora Executiva providenciado a notificação da 

empresa contratada, em 8/12/2014, para lhe conceder o prazo de vinte dias em prol da adicional 

apresentação da defesa; 

Considerando, pois, que a unidade teria verificado, então, que a subjacente irregularidade teria 

ocorrido em 2015 (após o recebimento da manifestação da contratada em 8/1/2015), e não em 2014, ao 

sustentar a suposta razoabilidade de aguardar o julgamento definitivo do TCU, destacando que a 

aludida gestora levou mais de seis meses para comunicar ao TCU a sua estranha decisão no sentido de 

manter em execução o Contrato n.º 30/2014, já que essa comunicação teria ocorrido em 28/8/2015 

(Peça 24 do TC 027.870/2014-6);  

Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica teria indicado que, nas presentes contas de 

2014, a aludida responsável (Myriam Lewin) não deveria ser responsabilizada sobre o eventual 

preju²zo decorrente do poss²vel superfaturamento na contrata«o da Angelôs Servios T®cnicos Ltda.,  

tendo ressaltado, ainda, que, no processo de tomada de contas especial autuado sob o 

TC 009.298/2019-3 com vistas à apuração desse possível superfaturamento, a unidade técnica ainda 

não teria apresentado o seu parecer definitivo sobre a subsistência, ou não, do débito e, desse modo, a 

responsabilidade, em 2014, pela suscitada irregularidade recairia exclusivamente aí sobre o pregoeiro 

(Daniel José de Aboim);  

Considerando que, às Peças 51 e 52, os pareceres da unidade técnica seriam pela regularidade 

das contas de Myriam Lewin para o exercício de 2014 na Fundação Biblioteca Nacional, sem prejuízo 

da eventual apuração da irregularidade para o exercício de 2015 no bojo da referida tomada de contas 

especial; 

Considerando, contudo, que, à Peça 53, o MPTCU teria sugerido a regularidade, com ressalva, 

para as contas da aludida responsável em 2014, dando-lhe a subsequente quitação; 

Considerando, enfim, que, em face da Decisão Normativa TCU n.º 146, de 2015, a FBN não 

teria sido selecionada pelo TCU para o julgamento da sua prestação de contas ordinária em 2015 e, 

assim, o julgamento da referida tomada de contas especial no bojo do TC 009.298/2019-3 poderia 

ocorrer plenamente; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 

1992, e nos arts. 1Ü, inciso I, 143, inciso I, al²nea ñaò, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em levantar o sobrestamento do presente processo 

para julgar regulares, com ressalva, as contas de Myriam Lewin, dando-lhe a subsequente quitação, em 

face, apenas, do exercício de 2014, sem prejuízo da eventual apuração das irregularidades para o 

exercício de 2015 no bojo da referida tomada de contas especial, diante dos elementos de convicção 

até aqui obtidos pelo TCU, e, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as 

providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-026.264/2015-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ï Exercício de 2014) 

1.1. Responsáveis: Ana Cristina Dubeux Dourado (CPF 456.635.214-53); Ana Cristina Sá de 

Souza (CPF 886.947.717-72); Ana Lígia Silva Medeiros (CPF 387.491.817-34); Ângela Fatorelli 

Costa (CPF 016.643.817-08); Carla Rossana Chianello Ramos (CPF 787.648.667-34); Elisa Campos 

Machado (CPF 032.778.348-67); Fabiano dos Santos (CPF 324.429.043-49); Francisco Fernando 

Braga Menezes (CPF 619.160.993-00); Jayme Spinelli Junior (CPF 297.535.117-87); Jorge Luiz Teles 

da Silva (CPF 036.856.227-14); José Monroe Eisenberg (CPF 040.498.448-77); Liana Gomes Amadeo 

(CPF 932.360.697-91); Márcio André Medici Machado (CPF 747.701.367-49); Marcus Venicio 

Toledo Ribeiro (CPF 311.767.807-78); Maria José da Silva Fernandes (CPF 637.863.387-87); Maria 

Suzete Nunes (CPF 233.944.123-49); Maria Veridiana da Costa Aguiar Negrini (CPF 353.376.368-

47); Maristela Rangel Pinto (CPF 675.785.277-20); Moema Sá Pereira Salgado (CPF 043.063.217-70); 

Mônica Rizzo Soares Pinto (CPF 739.916.517-34); Myriam Lewin (CPF 367.050.807-44); Renato de 

Andrade Lessa (CPF 359.289.647-49); Rosane Lopes Silva dos Santos (CPF 664.531.357-87); Tânia 

Mara Barreto Pacheco (CPF 388.624.097-53). 

1.2. Entidade: Fundação Biblioteca Nacional (FBN). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades Paraestatais 

(SecexTrabalho). 

1.6. Representação legal: Marcus Vinicius de Albuquerque Portella, entre outros, representando 

a Fundação Biblioteca Nacional.  

1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica e do MPTCU, à 

responsável (Myriam Lewin) e à Fundação Biblioteca Nacional (FBN), para ciência; e 

1.7.2. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13854/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de contas anuais dos gestores do Serviço Social do 

Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN) para o exercício de 2017; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.512-Plenário (Relação 24/2019), em 3/7/2019, foi 

determinado o apensamento ao presente processo do TC 014.769/2018-9, tratando de denúncia sobre 

as possíveis práticas de nepotismo no Serviço Social do Transporte (Sest) e no Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte (Senat) a partir da nomeação para os cargos de direção no âmbito do 

Conselho Regional no Centro-Oeste junto às aludidas entidades; 

Considerando que, por meio da análise sobre a folha de pagamento do Sest, a Controladoria-

Geral da União (CGU) constatou que a ocupante do cargo de supervisora no Conselho Regional no 

Centro-Oeste seria parente em 1º grau (filha) do ocupante do cargo de presidente do Conselho 

Regional no Centro-Oeste, restando configurado o nepotismo, em sintonia com a Súmula Vinculante 

n.º 13 do Supremo Tribunal Federal; 
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Considerando que a aludida supervisora e parente em 1º grau (filha) do ocupante do cargo de 

presidente do Conselho Regional no Centro-Oeste teria sido admitida em 2/9/2015, tendo sido 

nomeada pelo presidente do Conselho Nacional do Sest (Clésio Soares de Andrade); 

Considerando que presente processo trataria das contas para o exercício de 2017, ao passo que o 

processo de contas anuais do Serviço Social do Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN) para o 

exercício de 2015 estaria autuado no bojo do TC 000.189/2017-0) e estaria na etapa de saneamento do 

processo sob a relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira; 

Considerando que, a despeito da edição de normativo interno, em 2017, dispondo sobre a seleção 

e a contratação de pessoal (Instrução de Serviço DEXSEST/SENAT 7, de 2017), com a vedação para a 

participação de parentes até o 2º grau, o presidente do Conselho Nacional do Sest permitiu a 

permanência no cargo da aludida supervisora durante todo o exercício de 2017, já que somente 

promoveu a exoneração, em 10/9/2018, e, assim, essa falha deve ser indicada nas presentes contas de 

2017; 

Considerando, enfim, que, por meio do item 9 do Relatório de Avaliação (Peça 5, p. 25-30), a 

CGU identificou a recomendação pendente de implementação sobre o necessário ressarcimento pela 

Diedro Construções no valor de R$ 8.292.465,30 em favor do Sest, ante o superfaturamento nas obras 

das Unidades Operacionais de Guarulhos ï SP e Itabuna ï BA (Ação de Controle 201203986), tendo 

essas irregularidades sido identificadas por meio de fiscalizações realizadas nas mencionadas unidades 

e resultado nos Relatórios de Auditoria 237163, 237164, 250933, 250934, 257900 e 257901; 

Considerando, enfim, que as manifestações da unidade técnica (Peça 39) e do Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas da União (Peça 41) foram favoráveis à regularidade, com ressalva, para as 

contas do presidente do Conselho Nacional do Sest, sem prejuízo da regularidade, com quitação plena, 

para as contas dos demais responsáveis; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, incisos I e II e 23, incisos I e II, da Lei nº 

8.443, de 1992, e nos arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207, 208 e 214, incisos I e II, do 

Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em julgar regulares as contas 

dos responsáveis relacionados no item 1.2 deste Acórdão, dando-lhes a quitação plena, sem prejuízo, 

todavia, de julgar regulares, com ressalva, as contas de Clésio Soares de Andrade (CPF 154.444.906-

25), dando-lhe quitação, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as 

providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-043.521/2018-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS ï Exercício de  2017) 

1.1. Apensos: TC 014.769/2018-2 (DENÚNCIA) 

1.2. Responsáveis: Aloisio Carlos Nogueira de Carvalho (CPF 402.147.886-87); André Luis 

Costa (CPF 354.535.080-00); Antonio Vander Silva Reis (CPF 997.436.046-34); Antonio Vitaliano de 

Oliveira (CPF 743.543.887-15); Ari Rabaiolli (CPF 219.266.899-68); Carlos Cesar Meireles Vieira 

Filho (CPF 278.803.204-82); Claudinei Natal Pelegrini (CPF 060.286.358-98); Clésio Soares de 

Andrade (CPF 154.444.906-25); César Augusto Rabello Borges (CPF 033.166.375-91); Decio 

Sampaio Barros (CPF 410.188.425-00); Edgar Ferreira de Sousa (CPF 312.207.466-49); Eduardo 

Ferreira Rebuzzi (CPF 506.896.497-20); Eduardo Sanovicz (CPF 021.830.838-83); Eduardo Tude de 

Melo (CPF 744.617.454-49); Eduardo de Pereira Vaz (CPF 408.854.026-34); Eudo Laranjeiras Costa 

(CPF 070.458.594-49); Eurico Divon Galhardi (CPF 044.008.877-15); Felipe Busnardo Gulin (CPF 

029.716.849-54); Flavio Benatti (CPF 545.837.308-10); Flavio Viana de Freitas (CPF 160.445.416-

49); Francisco Biazotto (CPF 134.768.150-72); Francisco Carlos Goncalves Cardoso (CPF 

111.560.230-68); Francisco Feitosa de Albuquerque Lima (CPF 220.955.863-87); Francisco Saldanha 

Bezerra (CPF 009.422.352-15); Gerson Oger Fonseca (CPF 581.774.348-53); Irani Bertolini (CPF 

119.707.310-87); Jerson Antônio Picoli (CPF 216.264.647-15); Joao Resende Filho (CPF 

199.952.021-15); Jose Araújo Silva (CPF 104.610.868-91); Jose Eduardo de Lima Vargas (CPF 

046.351.006-26); José Carlos Reis Lavouras (CPF 410.806.537-91); José Di Bella Filho (CPF 
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032.949.368-00); José Hélio Fernandes (CPF 058.544.741-15); José da Fonseca Lopes (CPF 

387.405.168-49); Joubert Fortes Flores Filho (CPF 544.705.877-53); Julian Roger Crispin Thomas 

(CPF 101.682.918-35); Luis Antonio da Silva (CPF 075.233.478-60); Luiz Gustavo Bambini de Assis 

(CPF 281.340.658-99); Luiz Maldonado Marthos (CPF 004.633.379-72); Martinho Ferreira de Moura 

(CPF 246.258.767-53); Moacir da Silva (CPF 059.099.700-97); Moyses Leão Ohana (CPF 

034.719.932-15); Murillo de Moraes Rego Corrêa Barbosa (CPF 033.168.317-20); Narciso Goncalves 

dos Santos (CPF 037.410.367-49); Neri Leobet (CPF 372.219.499-72); Nicole Carvalho Goulart (CPF 

019.189.441-99); Nilson Alfredo Gibson Duarte Rodrigues Sobrinho (CPF 368.513.534-15); Odilon 

Walter dos Santos (CPF 002.861.681-20); Omar José Gomes (CPF 052.230.597-00); Oswaldo Dias de 

Castro Junior (CPF 076.005.978-02); Paulo Gaba Junior (CPF 118.425.508-37); Paulo Roberto do Val 

Nemer (CPF 756.673.807-06); Paulo Vicente Caleffi (CPF 068.122.010-49); Pedro Antonio Teixeira 

(CPF 271.082.790-53); Pedro Francisco Moreira (CPF 051.868.268-47); Pedro Gilson Azambuja (CPF 

160.766.640-53); Pedro José de Oliveira Lopes (CPF 005.497.119-53); Raimundo Holanda Cavalcante 

Filho (CPF 036.817.932-04); Ronaldo Bento Trad (CPF 721.956.498-87); Ronaldo Jenkins de Lemos 

(CPF 022.491.541-04); Sergio Luiz Malucelli (CPF 027.918.899-49); Sergio Luiz Pedrosa (CPF 

676.202.216-20); Silvio Valdemar Tamelini (CPF 253.603.028-87); Silvio Vasco Campos Jorge (CPF 

196.370.638-20); Thadeu Castello Branco e Silva (CPF 233.536.199-68); Vinicius Ladeira Marques de 

Sousa (CPF 831.641.541-00); Waldemar Araújo (CPF 232.552.776-04); Waldemar Rocha Junior (CPF 

729.436.708-63); Wilen Manteli (CPF 107.067.630-68). 

1.3. Entidade: Serviço Social do Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN). 

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Trabalho e Entidades Paraestatais 

(SecexTrabalho). 

1.6. Representação legal: Abel Batista de Santana Filho (OAB-DF 59.828), entre outros, 

representando o Serviço Social do Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN), além de Matheus 

Mayer Milanez (OAB-DF 59.370), representando Clésio Soares de Andrade.  

1.7. Providências: 

1.7.1. Determinar que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da notificação desta 

deliberação, o Serviço Social do Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN) apure e adote todas 

as providências cabíveis e, especialmente, as mencionadas no item 9 do Relatório de Avaliação da 

CGU (Peça 5, p. 25-30) com vistas a promover o pleno ressarcimento do débito pela Diedro 

Construções sob o valor de R$ 8.292.465,30 em favor do Sest, ante o eventual superfaturamento 

constatado nas obras das Unidades Operacionais de Guarulhos ï SP e Itabuna ï BA (Ação de Controle 

201203986) em 2010-2011, sem prejuízo da eventual instauração da devida tomada de contas especial, 

devendo o Sest informar o TCU sobre o resultado de todas as medidas adotadas, ao final do referido 

prazo; 

1.7.2 promover, por intermédio da unidade técnica, o envio da cópia deste Acórdão para a 

juntada ao TC 000.189/2017-0, com a prévia ciência do Ministro-Relator Weder de Oliveira, em face 

de a unidade técnica estar a analisar o processo de contas anuais dos gestores do Serviço Social do 

Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN) para o exercício de 2015, sugerindo a promoção de 

audiência dos responsáveis, já que, por meio da análise sobre a folha de pagamento do Sest, a 

Controladoria-Geral da União (CGU) constatou que a ocupante do cargo de supervisora no Conselho 

Regional no Centro-Oeste seria parente em 1º grau (filha) do ocupante do cargo de presidente do 

Conselho Regional no Centro-Oeste, restando configurado o nepotismo, em sintonia com a Súmula 

Vinculante n.º 13 do Supremo Tribunal Federal; 

1.7.3. promover, por intermédio da unidade técnica, a retirada do apensamento ao presente 

processo do TC 014.769/2018-9, tratando de denúncia sobre as possíveis práticas de nepotismo no 

Serviço Social do Transporte (Sest) e no Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) a 

partir da nomeação para os cargos de direção no âmbito do Conselho Regional no Centro-Oeste junto 
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às aludidas entidades, para, assim, promover o apensamento do referido TC 014.769/2018-9 ao 

TC 000.189/2017-0 para o julgamento em conjunto e em confronto, 

1.7.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, ao Serviço Social 

do Comércio ï Administração Nacional (Sesc-AN), para ciência e efetivo cumprimento do item 1.7.1 

deste Acórdão dentro do prazo ali assinalado; 

1.7.5. promover, por intermédio da unidade técnica, a abertura de processo específico de 

monitoramento sobre a determinação prolatada pelo item 1.7.1 deste Acórdão; e 

1.7.6. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13855/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo 

Ministério da Defesa (MD) em desfavor de Jair Aguiar Souto, como então prefeito de Manaquiri ï AM 

(gestão: 2009-2012), diante da inexecução total do Convênio nº 469/PCN/2010 destinado à construção 

de biblioteca pública na sede do referido município; 

Considerando que, já no âmbito do TCU, foi realizada a citação solidária dos responsáveis (Jair 

Aguiar Souto, como prefeito municipal, e João Lúcio Galvão Gonçalves, como fiscal da execução do 

convênio), além da empresa contratada (Sigma Engenharia e Consultoria Ltda.), pelo débito sob o 

valor integralmente repassado, com o eventual desconto dos valores já restituídos; 

Considerando que apenas Jair Aguiar Souto atendeu à citação (Peça nº 32), tendo apresentado as 

suas alegações de defesa, e, após a análise do feito, a Secex-AM sugeriu a realização de diligência 

junto à referida prefeitura municipal para dirimir a controvérsia sobre a verificação do percentual 

executado da obra; 

Considerando que, no seu parecer à Peça nº 61, ao analisar as alegações de defesa de Jair Aguiar 

Souto, a unidade técnica assinalou que a resposta do Ministério da Defesa à Peça 42 não teria deixado 

clara a discriminação dos itens de serviço sem serem, tendo, assim, suscitado o eventual prejuízo ao 

contraditório e à ampla defesa, para sugerir o consequente acolhimento da defesa, com a extensão dos 

seus efeitos em prol de João Lúcio Galvão Gonçalves, como fiscal do convênio; 

Considerando, ainda, que, em atendimento à referida diligência, as novas informações foram 

prestadas pelo Ministério da Defesa, atestando a conclusão de 90,01% do objeto pactuado (Peça 67); 

 

Considerando que a empresa contratada para a execução das obras (Sigma Engenharia e 

Consultoria Ltda.) apresentou a sua manifestação à Peça nº 69, informando que, embora não 

concordasse com as supostas irregularidades apontadas neste processo, ela promoveria o recolhimento 

parcelado do débito sob o valor de R$ 49.951,00, correspondendo ao percentual de 9,99% não 

executado, com o abatimento de R$ 7.367,37 já devolvidos; 

Considerando que, por meio do Acórdão 638/2017-2ª Câmara (Relação 1/2017), o TCU 

autorizou o solicitado pagamento parcelado do débito pela seguinte linha: 

ñ(...) Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em: 

a) autorizar, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, a empresa Sigma Engenharia e 

Consultoria Ltda. a efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 49.951,00 (em 19/12/2012), abatido 

o montante devolvido R$ 7.376,37 (em 20/12/2012), em 36 parcelas, incidindo sobre cada parcela, 

corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 

dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da 

primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos 

das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros 

de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 
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b) alertar a responsável no sentido de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer 

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 

Regimento Interno do TCU; 

c) encaminhar os autos à Secex/AM para que se manifeste conclusivamente em relação ao 

mérito da presente tomada de contas especial, com a subsequente oitiva regimental do Ministério 

Público junto ao Tribunal.ò; 

Considerando que, a partir dos documentos acostados às Peças 116 e 117, a unidade técnica 

emitiu o seu parecer à Peça nº 117, noticiando que a Sigma Engenharia e Consultoria Ltda. teria 

cumprido a obrigação imposta em solidariedade com os demais responsáveis, ante o atesto sobre o 

integral pagamento do débito imputado, e, ainda, consignou o recolhimento a maior em R$ 1.770,18; 

Considerando, então, que a unidade técnica propôs o acolhimento das alegações de defesa 

apresentadas por Jair Aguiar Souto, além de expedir a quitação da obrigação à Sigma Engenharia e 

Consultoria Ltda., com os demais coobrigados, para julgar regulares, com ressalva, as contas dos 

responsáveis, sem prejuízo de reconhecer o crédito sob o valor de R$ 1.770,18 em prol da aludida 

empresa, arquivando o presente processo;  

Considerando, enfim, que, à Peça 119, o MPTCU anuiu à aludida proposta da unidade técnica; 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 

1992, e nos arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em promover o acolhimento da defesa apresentada 

por Jair Aguiar Souto, além de expedir a quitação da obrigação à Sigma Engenharia e Consultoria 

Ltda., com os demais coobrigados, para julgar regulares, com ressalva, as contas dos responsáveis, sem 

prejuízo de reconhecer o crédito sob o valor de R$ 1.770,18 em prol da aludida empresa, além de, em 

sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-006.008/2014-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Jair Aguiar Souto (CPF 247.248.662-68); João Lúcio Galvão Gonçalves (CPF 

285.174.312-00) e Sigma Engenharia e Consultoria Ltda. (CNPJ 11.621.353/0001-25). 

1.2. Entidade: Município de Manaquiri ï AM. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-

TCE). 

1.6. Representação legal: Márcia Caroline Milleo Laredo (OAB-AM 8.936), entre outros, 

representando Jair Aguiar Souto. 

1.7. Providência:  

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do último parecer da unidade técnica, aos 

responsáveis indicados no item 1.1 deste Acórdão, para ciência e eventuais providências cabíveis, 

devendo a correspondente comunicação fazer o expresso anúncio do crédito em favor da Sigma 

Engenharia e Consultoria Ltda. ante o recolhimento a maior sob o valor de R$ 1.770,18; e 

1.7.2. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13856/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor de Marcus 

Vinícius Girão de Morais diante do indevido recebimento da bolsa de pesquisa de Desenvolvimento 

Científico e Regional (DCR) após a aquisição de vínculo empregatício; 
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Considerando que, ao julgar o referido feito, a 2ª Câmara do TCU proferiu o Acórdão 

1.906/2015 no sentido de fixar o novo e improrrogável prazo para o recolhimento do débito sob o valor 

original de R$ 64.400,00 aos cofres do CNPq, tendo sido autorizado, por meio do Acórdão 

3.542/2015-2ª Câmara, o recolhimento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas; 

Considerando que, diante do recolhimento integral do débito, a 2ª Câmara do TCU prolatou o 

Acórdão 2.592/2020 e, assim, julgou regulares, com ressalva, as contas de Marcus Vinícius Girão de 

Morais, dando-lhe a subjacente quitação, além de reconhecer a subsistência do crédito sob o valor de 

R$ 3.593,18 em face do majorado recolhimento do débito pelo aludido responsável; 

Considerando, todavia, que, mais adiante, a unidade técnica lançou o seu parecer à Peça 108, 

pugnando pela retificação, por erro material, do referido Acórdão 2.592/2020, para incluir o CNPq 

como entidade responsável pela devolução do suscitado crédito, além de orientar o aludido responsável 

no sentido de promover o requerimento do referido crédito junto ao CNPq por meio da apresentação de 

cópia do referido Acórdão 2.592/2020; 

Considerando, por seu turno, que, durante a Sessão de 17/3/2020, o aludido Acórdão 2.592/2020 

foi prolatado pela 2ª Câmara nos seguintes termos: 

ñ(...) 9.1. julgar regulares, com ressalvas, as contas de Marcus Vinícius Girão de Morais, 

dandolhe a subjacente quitação, nos termos dos arts. 1º, I, 16, II, 18, e 23, II, da Lei nº 8.443, de 

1992; 

9.2. declarar a subsistência de crédito sob o valor de R$ 3.593,18 a partir do saldo apurado, no 

dia 26/9/2019, em favor de Marcus Vinicius Girão de Morais ante o recolhimento, a maior, do débito 

imputado por meio do Acórdão 1.906/2015-TCU-2ª Câmara, com as subsequentes modificações 

introduzidas pelo Acórdão 3.542/2015-TCU-2ª Câmara; 

9.3. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas: 

9.3.1. promova a notificação de Marcus Vinícius Girão de Morais no sentido de que, a partir do 

majorado recolhimento do débito imputado pelo Acórdão 1.906/2015-2ª Câmara, o valor de R$ 

3.593,18 subsistiria como crédito em seu favor, podendo o responsável buscar a correspondente 

repetição do indébito por intermédio do devido pedido perante a administração do TCU; 

9.3.2. envie a cópia deste Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Sr. Marcus 

Vinícius Girão de Morais, para ciência e eventuais providências, e ao Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico, para ciência.ò 

Considerando, todavia, que não restaria evidenciada a suposta indicação errônea de outra 

entidade, sem ser o CNPq, como responsável pela devolução do crédito em favor de Marcus Vinícius 

Girão de Moraes, não subsistindo, pois, o suposto erro material no aludido Acórdão 2.592/2020; 

Considerando, ainda, que não subsistiria a necessidade de integrar o referido acórdão para 

identificar, de forma expressa, que a responsabilidade pela devolução seria do CNPq, já que, por meio 

do Acórdão 1.906/2015-2ª Câmara, o responsável foi condenado ao recolhimento do débito em favor 

do CNPq, pressupondo, assim, que caberia a essa entidade a devolução do crédito decorrente do 

majorado recolhimento do débito por Marcus Vinícius Girão de Moraes;  

Considerando, enfim, que, por meio do item 9.3.1 do Acórdão 2.592/2020-2ª Câmara, foi 

facultado ao responsável a possibilidade de buscar a correspondente repetição do indébito por 

intermédio do pedido perante a administração do TCU, inexistindo, todavia, os documentos tendentes 

a evidenciar a eventual formulação do referido pedido no bojo do presente processo; 

Considerando, por esse prisma, que, a despeito da inexistência de erro material no aludido 

Acórdão 2.592/2020-2ª Câmara, o TCU pode esclarecer o responsável (Marcus Vinícius Girão de 

Morais) sobre a subsistência do aludido crédito perante o CNPq em face do recolhimento, a maior, do 

débito imputado por meio do Acórdão 1.906/2015-TCU-2ª Câmara a partir das subsequentes 

modificações introduzidas pelo Acórdão 3.542/2015-TCU-2ª Câmara; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, 

aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, e na Súmula nº 145 do TCU, em manter inalterado o 
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Acórdão 2.592/2020 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, diante dos elementos de convicção até aqui 

obtidos pelo TCU, dando por prejudicado o suscitado pedido de retificação, por erro material, do 

referido acórdão, sem prejuízo de prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-030.989/2014-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Marcus Vinícius Girão de Morais (CPF 368.847.152-00). 

1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. encaminhar a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, ao 

responsável, esclarecendo-o sobre a subsistência do aludido crédito perante o CNPq em face do 

recolhimento, a maior, do débito imputado por meio do Acórdão 1.906/2015-TCU-2ª Câmara a partir 

das subsequentes modificações introduzidas pelo Acórdão 3.542/2015-TCU-2ª Câmara; e 

1.7.2. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13857/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de monitoramento sobre a determinação prolatada 

pelo item 9.2 do Acórdão 814/2015-TCU-2ª Câmara, no âmbito do TC-000.315/2012-5, ao cuidar de 

representação formulada por João Fernando Alves Costa e Antônio Raimundo de Santana, como 

vereadores do Município de Jiquiriçá ï BA, tendo sido, originariamente, encaminhada ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia em face dos indícios de irregularidade na execução do 

Programa de Subsídios à Habitação de Interesse Social (PSH) ï Dias Melhores a partir do ajuste 

celebrado entre o referido município e a Secretaria do Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia, 

com a interveniência do Banco Paulista S.A; 

Considerando que o item 9.2 do aludido Acórdão 814/2015 foi proferido pela 2ª Câmara do TCU 

nos seguintes termos: 

ñ(...) 9.2. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN), na qualidade de órgão gestor do 

Programa de Subsídios à Habitação de Interesse Social ï PSH, que: 

9.2.1. adote as providências necessárias junto ao Banco Paulista S.A, nos termos do item 9.5 da 

Portaria Interministerial nº 335, de 29 de setembro de 2005, para a devolução dos recursos relativos 

às 11 unidades habitacionais objeto da presente representação, no valor de R$ 66.000,00 (sessenta e 

seis mil reais), envolvendo o Termo de Acordo e Compromisso nº 02/2008 para Repasse de 

Complementação aos Subsídios Repassados pelo PSH, uma vez que a documentação comprobatória 

anexada a estes autos não evidenciou a sua efetiva construção e entrega, ante a não observância, pela 

instituição financeira, das atribuições previstas no citado normativo, em especial, no que se refere ao 

necessário acompanhamento da execução das obras; 

9.2.2. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, informações sobre o resultado 

das providências adotadas, com a respectiva documentação comprobatóriaò; 

Considerando que, ao analisar o cumprimento do item 9.2 do Acórdão 814/2015-2ª Câmara, a 

SeinfraCOM informou que, por meio do Ofício SEI 60062/2019/ME, de 5/11/2019, a Subsecretaria de 

Riscos, Controles e Conformidade do Ministério da Economia teria noticiado que a Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN) teria encaminhado, em 23/5/2018, o Processo 17944.100095/2018-41 à 

Secretaria Nacional de Habitação (SNH) do então Ministério das Cidades para a adoção das 

providências cabíveis, tendo em vista a alteração de entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) no sentido de que seria possível a inscrição dos débitos inerentes ao PSH na Dívida 
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Ativa da União (DAU), além de ter comunicado que, em 14/1/2019, a SNH encaminhou à PGFN o 

Processo 80000.015655/2014-25 para a inscrição na DAU dos débitos junto ao Banco Paulista S.A., 

como apurado pelo TCU no aludido Acórdão 814/2015 (Peças 54-58); 

Considerando, enfim, que, diante disso, a unidade técnica teria pugnado pelo cumprimento do 

item 9.2 do Acórdão 814/2015-TCU-2ª Câmara, tendo, por isso, proposto o apensamento definitivo do 

presente processo ao TC-000.315/2012-5 (Peça 60); 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "c", e 157, do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em assinalar o cumprimento da determinação 

prolatada pelo item 9.2 do Acórdão 814/2015-TCU-2ª Câmara, além de prolatar as providências 

abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-008.355/2015-0 (MONITORAMENTO) 

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União. 

1.2. Entidade: Município de Jiquiriçá ï BA. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Hídrica, de Comunicações e de Mineração 

(SeinfraCOM). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, à Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), para ciência e eventual adoção das medidas cabíveis, solicitando que, 

futuramente, a STN informe o TCU sobre o definitivo resultado dado ao Processo 

17944.100095/2018-41 pela Secretaria Nacional de Habitação (SNH) do então Ministério das Cidades 

e ao Processo 80000.015655/2014-25 em face da inscrição na dívida ativa dos débitos junto ao Banco 

Paulista S.A.; e 

1.7.2. promover o definitivo apensamento do presente processo ao TC-000.315/2012-5, em 

obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU n.º 259, de 2014. 

 

ACÓRDÃO Nº 13858/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de monitoramento da determinação proferida pelo 

item 1.7.1 do Acórdão 6.776/2019-2ª Câmara, ao apreciar o TC 003.028/2016-0, em 30/7/2019, nos 

seguintes termos: 

ñ(...) 1.7. Determinar que a SecexDesenvolvimento adote as seguintes medidas: 

1.7.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhado do parecer da unidade técnica, à 

Secretaria Nacional de Defesa Civil, para ciência, sem prejuízo de determinar que, no prazo de 120 

(cento e vinte) dias contados da ciência da presente deliberação, a Secretaria Nacional de Defesa 

Civil envie a tomada de contas especial (TCE) instaurada sobre o Termo de Compromisso 141/2012, 

tendo a Nota Técnica 98, de 7/5/2018, informado que essa TCE teria sido formada sob o valor 

original de R$ 214.837,50 em desfavor de Raymundo Nonato Lopes, como então prefeito de Iranduba 

ï AM; e 

1.7.2. apense o presente processo ao TC-029.592/2014-3, em obediência aos arts. 36 e 37 da 

Resolução TCU nº 259, de 2014ò; 

Considerando que o referido TC 003.028/2016-0 cuidou de monitoramento da determinação 

encaminhada à Secretaria Nacional de Defesa Civil por intermédio do item 1.7.1 do Acórdão 

1.252/2015 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, ao apreciar do TC 029.592/2014-3, no seguinte sentido: 
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ñ(...) 1.7.1. à Secretaria Nacional de Defesa Civil que efetue a análise das prestações de contas 

dos Termos de Compromisso n os 141/2012 e 029/2013 à luz das irregularidades noticiadas nos 

presentes autos, instaurando, se for o caso, as respectivas tomadas de contas especiais, e informando 

o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias, a respeito do resultado da análise, bem como sobre o resultado 

das provid°ncias eventualmente adotadasò; 

Considerando que, como processo originário, o TC 029.592/2014-3 tratou de representação 

autuada a partir do envio do Ofício nº 962/2014/3OFCIV/PR/AM pelo Exmo. Sr. Alexandre Jabur, 

como Procurador da República no Estado do Amazonas, encaminhando a integral cópia do Inquérito 

Civil Público nº 1.13.000.001546/2014-88 instaurado com a finalidade de investigar as possíveis 

irregularidades na execução do Termo de Compromisso 141/2012 (Siafi nº 672677) celebrado entre a 

Secretaria Nacional de Defesa Civil do então Ministério da Integração Nacional e o Município de 

Iranduba ï AM em 2012; 

Considerando que, em essência, a referida deliberação do TCU teria determinado que, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias contados da ciência da deliberação, a Secretaria Nacional de Defesa Civil 

enviasse a tomada de contas especial (TCE) instaurada sobre o Termo de Compromisso 141/2012, 

tendo a Nota Técnica 98, de 7/5/2018, informado que essa TCE teria sido instaurada sob o valor 

original de R$ 214.837,50 em desfavor de Raymundo Nonato Lopes, como então prefeito de Iranduba 

ï AM;  

Considerando, entretanto, que não teria sido promovido o envio do referido processo de tomada 

de contas especial, mas apenas o envio da declaração de envio ao controle interno em 14/6/2018; 

Considerando que, por meio do Acórdão 4.770/020-2ª Câmara (Relação 12/2020), o TCU teria 

reiterado a determinação proferida pelo item 1.7.1 do Acórdão 6.776/2019-2ª Câmara nos seguintes 

termos: 

ñ(...) 1.6. Reiterar a determinação proferida, nos termos do art. 43, I, da Lei n.º 8.443, de 1992, 

pelo item 1.7.1 do Acórdão nº 6.776/2019-TCU-2ª Câmara no sentido de, no prazo de 60 (sessenta) 

dias contados da ciência da presente deliberação, a Secretaria Nacional de Defesa Civil ou o 

correspondente órgão de controle interno envie a tomada de contas especial (TCE) instaurada sobre o 

Termo de Compromisso 141/2012 a partir da informação pela Nota Técnica 98, de 7/5/2018, no 

sentido de essa TCE ter sido autuada sob o valor original de R$ 214.837,50 em desfavor de Raymundo 

Nonato Lopes, como então prefeito de Iranduba ï AM; 

 1.7. Determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas: 

 1.7.1. envie a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, à Secretaria 

Nacional de Defesa Civil e ao correspondente órgão de controle interno, para o efetivo cumprimento 

do item 1.6 deste Acórdão; e 

 1.7.2. prossiga com o monitoramento sobre o cumprimento do item 1.6 deste Acórdão em 

sintonia com o item 1.7.1 do Acórdão 6.776/2019-TCU-2Û C©maraò; 

Considerando que, ao analisar o cumprimento do item 1.6 do Acórdão 4.770/020-2ª Câmara 

(Relação 12/2020) em sintonia com o item 1.7.1 do Acórdão 6.776/2019-TCU-2ª Câmara, a 

SecexDesenvolvimento informou que, por meio do Ofício 247/2020/Aeci/MDR, de 19/5/2020 (Peça 

20, p. 1-2), o Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério do Desenvolvimento 

Regional (MDR) comunicou que teria encaminhado ao TCU a respectiva tomada de contas especial 

autuada sob o TC 027.842/2019-3, tendo essa informação sido corroborada pelos elementos à Peça 20 

(p. 3-7); 

Considerando, enfim, que a unidade técnica teria pugnado pelo cumprimento do item 1.7.1 do 

Acórdão 6.776/2019-TCU-2ª Câmara e do item 1.6 do Acórdão 4.770/020-2ª Câmara (Relação 

12/2020), tendo, por isso, proposto o apensamento definitivo do presente processo ao 

TC 003.028/2016-0 (Peça 22); 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "c", e 157, do Regimento Interno do 
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TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em assinalar o cumprimento do item 1.7.1 do Acórdão 

6.776/2019-TCU-2ª Câmara e do item 1.6 do Acórdão 4.770/020-2ª Câmara (Relação 12/2020), além 

de prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-027.411/2019-2 (MONITORAMENTO) 

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União. 

1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências:  

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, ao Ministério do 

Desenvolvimento Regional, para ciência; e 

1.7.2. promover o apensamento definitivo do presente TC 027.411/2019-2 e do 

TC 003.028/2016-0 ao TC 027.842/2019-3, em obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU n.º 

259, de 2014. 

 

ACÓRDÃO Nº 13859/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de monitoramento  sobre o cumprimento da 

determinação proferida pelo item 9.3 do Acórdão 4.503/2016-TCU-2ª Câmara, no bojo do TC 

028.947/2011-8, ao apreciar a auditoria realizada para avaliar o cumprimento dos normativos inerentes 

aos critérios de inscrição, formação e manutenção da Relação de Beneficiários (RB) em assentamentos 

implantados pela Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

no Distrito Federal e no Entorno (SR-28 DFE); 

Considerando que o aludido item 9.3 do Acórdão 4.503/2016 foi prolatado pela 2ª Câmara do 

TCU nos seguintes termos: 

ñ(...) 9.3. determinar à Superintendência Regional do Incra no Distrito Federal e no Entorno - 

SR-28 (DFE), com fundamento no art. 250, inciso II, do RITCU, que:  

9.3.1. efetue o planejamento das atividades de fiscalização e de supervisão dos projetos de 

assentamento sob a sua competência, nos termos dos arts. 4º e 5º da Instrução Normativa nº 71, de 

17/5/2012 ï Incra, encaminhando ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, cópia do 

correspondente plano;  

9.3.2. estabeleça o padrão de relatório de fiscalização e de supervisão, contendo as informações 

referentes aos assentados ou ocupantes, aos créditos para instalação e produção e aos outros dados 

que possam subsidiar a análise e respaldar a decisão sobre a situação irregular encontrada nos 

correspondentes programas, nos termos da Norma de Execução nº 102, de 4/6/2012 ï Incra;  

9.3.3. observe, nos processos de seleção de famílias para assentamento, os critérios fixados no 

art. 19 da Lei nº 8.629, de 1993, e nos arts. 5º e 8º da Norma de Execução nº 45, de 2005; e 

9.3.4. adote as medidas necessárias, no prazo de 120 (cento e vinte dias), para identificar, nos 

projetos de assentamento sob a sua competência, os beneficiários do Programa Nacional de Reforma 

Agrária que não atendam aos requisitos para participar do programa, apresentando ao TCU o 

correspondente relatório com os resultados desses procedimentos e com o destaque das situações 

irregulares identificadas, apontando as medidas adotadasò; 

Considerando que, por meio dos Ofícios 121/2016 e 674/2019 (Peças 6 e 11), a 

SecexAgroAmbiental teria notificado o Incra sobre a determinação proferida pelo item 9.3 do Acórdão 

4.503/2016-TCU-2ª Câmara, tendo, por meio dos Ofícios 1.007/2016 e 1081/2020 (Peças 7 e 16), a 



234 

 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO    
 

 

aludida entidade apresentado as informações sobre as providências para o cumprimento da referida 

decisão do TCU; 

Considerando que a SecexAgroAmbiental assinalou que o Incra teria informado estarem em 

elaboração os Planos Regionais de Supervisão Ocupacional de lotes da reforma agrária, como previsto 

no Plano Nacional de Supervisão Ocupacional, contando aí com o Plano Regional de Supervisão 

Ocupacional do Incra-DF, além dos planos regionais das outras superintendências, e, assim, a unidade 

técnica assinalou estar em cumprimento o item 9.3.1 do Acórdão 4.503/2016-TCU-2ª Câmara; 

Considerando que a SecexAgroAmbiental destacou que o Incra teria informado sobre a  

implantação dos formulários padrões (Formulário Supervisão Ocupacional ï Beneficiário ï 4026227, e 

Formulário Supervisão Ocupacional ï Ocupante ï 4026319 em setembro deste ano no Sistema 

Nacional de Supervisão Ocupacional (SNSO), em conformidade com o Laudo MODELO (5083698 ï 

ainda em desenvolvimento), mas destacou que já permitiria a padronização das vistorias e dos 

relatórios das vistorias, e, assim, a unidade técnica sugeriu o cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão 

4.503/2016-TCU-2ª Câmara, pois teria sido estabelecido o padrão no relatório de fiscalização e de 

supervisão, em conformidade com a documentação apresentada; 

Considerando que, em sua resposta, o Incra SR-28 teria apresentado o Memorando-Circular 

2.143/2018/DT/Sede/Incra, de 30/11/2018, informando a interrupção, até a ulterior deliberação, dos 

procedimentos em curso sobre a edição do edital do processo de seleção de famílias ao Programa 

Nacional de Reforma Agrária a partir dos projetos de assentamento criados no âmbito da aludida 

regional até a finalização do sistema informatizado do Incra; 

Considerando, ainda, que o Incra teria comunicado que teriam sido definidos os critérios e 

procedimentos para o processo seletivo, além da construção de normativos para disciplinar o novo 

processo de seleção e a ação piloto, consistindo em dar continuidade ao processo de seleção na SR-

06/MG, SR-08/SP, SR-13/MT e SR-26/TO sob a coordenação da Diretoria de Terras no Incra-Sede; 

Considerando que, a partir das informações prestadas pelo Incra, a unidade técnica destacou que, 

enquanto estiver em implementação o projeto piloto nos mencionados estados, os processos de seleção 

do Incra-SR-28 ficariam suspensos até a ulterior deliberação e, assim, a SecexAgroAmbiental anotou 

estar em cumprimento o item 9.3.3 do Acórdão 4.503/2016-TCU-2ª Câmara; 

Considerando que, embora o Incra não tenha informado sobre as providências fixadas pelo item 

9.3.4 do Acórdão 4.503/2016-2ª Câmara, a SecexAgroAmbiental informou que o monitoramento 

realizado no âmbito do TC 010.705/2018-0 teria verificado que o Incra teria elaborado o Plano de 

Apuração de Indícios de Irregularidades para a correção e o saneamento de diversas irregularidades 

apontadas pelos órgãos de controle e, por aí, teria constatado a pequena evolução na apuração dos 

indícios de irregularidade pelo Incra-SR-28, tendo a unidade técnica assinalado estar, então, em 

cumprimento o item 9.3.4 do Acórdão 4.503/2016-2ª Câmara; 

Considerando que a unidade técnica informou que, no âmbito do TC 010.705/2018-0, cuidando 

de diversas irregularidades detectadas em auditorias feitas sobre o Programa Nacional da Reforma 

Agrária (PNRA) em vários estados, o monitoramento dos Acórdãos 1.976/2017 e 624/2018, do 

Plenário, abordaria as questões referentes ao Incra-SR-28, a exemplo das medidas a serem adotadas 

nos processos de seleção de beneficiários, supervisão ocupacional e apuração dos indícios de 

irregularidade no PNRA; 

Considerando que a SecexAgroAmbiental indicou a desnecessidade de continuidade do 

monitoramento sobre os itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 do Acórdão 4.503/2016-2ª Câmara, já que os 

aludidos itens seriam avaliados, de forma integrada, com as outras Superintendências Regionais do 

Incra no âmbito do TC 002.103/2020-6, ao tratar de monitoramento do Acórdão 3.155/2019-TCU-

Plenário; 

Considerando, enfim, que, à Peça 19, a unidade técnica pugnou pelo cumprimento do item 9.3.2 

do acórdão e por estar em cumprimento os itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 do Acórdão 4.503/2016-TCU-2ª 

Câmara, além de apensar o presente processo ao TC 028.947/2011-8; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, al²nea ñcò, e 157, do Regimento Interno do 

TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em assinalar o cumprimento da determinação 

prolatada pelo item 9.3.2 do Acórdão 4.503/2016-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo de estar em 

cumprimento as determinações prolatadas pelos itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 do Acórdão 4.503/2016-

TCU-2ª Câmara, dispensando, todavia, a continuidade do monitoramento dos aludidos itens no 

presente processo, já que os aludidos itens seriam avaliados, de forma integrada, com as outras 

Superintendências Regionais do Incra no âmbito do TC 002.103/2020-6, ao tratar de monitoramento 

do Acórdão 3.155/2019-TCU-Plenário, e, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, 

prolatar as providências abaixo indicadas: 

  

1. Processo TC-038.124/2019-0 (MONITORAMENTO) 

1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União. 

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária no Distrito Federal e no Entorno (SR-28 DFE). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com os pareceres da unidade técnica, à 

Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Distrito 

Federal e no Entorno (SR-28 DFE), para ciência e adoção das providências cabíveis; e 

1.7.2. promover o apensamento definitivo do presente processo ao TC 028.947/2011-8, em 

obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU n.º 259, de 2014, devendo a unidade técnica atentar 

para necessidade de promover a continuidade do monitoramento sobre os itens 9.3.1, 9.3.3 e 9.3.4 do 

Acórdão 4.503/2016-2ª Câmara, por meio da avaliação, integrada, com as outras Superintendências 

Regionais do Incra, no âmbito do TC 002.103/2020-6, ao tratar de monitoramento sobre o Acórdão 

3.155/2019-TCU-Plenário. 

 

ACÓRDÃO Nº 13860/2020 - TCU ï 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação sobre os indícios de irregularidade 

no âmbito da 3ª Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada (3ª CECM), em Dom Pedrito ï 

RS, a partir da contratação da Bárbara M. Bonilla ï ME para a prestação de serviços de manutenção e 

conservação de bens imóveis, estando a subjacente contratação em investigação por meio do Inquérito 

Policial Militar (IPM) 0000053-55.2015.7.03.0203; 

Considerando que a presente representação já teria sido conhecida pelo TCU por meio do 

Acórdão 9.851/2017- 2ª Câmara (Ata n° 43/2017); 

Considerando que, por meio do Acórdão 3.891/2020-2ª Câmara (Ata n° 10/2020), o TCU 

determinou a realização de diligências nos seguintes termos: 

ñ(...) 1.7.1. promova a devida diligência junto ao Comando Militar do Sul para que encaminhe 

ao TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias, a fundamentação adotada na conclusão da sindicância 

indicada pelo CMS como ñAnexo 2ò, por n«o ter sido localizado no presente processo, j§ que, a partir 

desse documento, o Comandante do Exército teria decidido pela não ocorrência do suscitado dano ao 

erário; 

1.7.2. promova a devida diligência junto ao Comando Militar do Sul para que encaminhe ao 

TCU, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a conclusão da pendente sindicância sobre o possível 

dano ao erário pelo valor histórico de R$ 20.565,05; 
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1.7.3. promova a devida diligência junto à 3ª Auditoria da 3ª Circunscrição Judiciária Militar, 

solicitando que se digne a encaminhar ao TCU, após o correspondente julgamento, a decisão a ser 

proferida no recurso interposto perante a APM 0000007-57.2015.7.03 sobre as supostas 

irregularidades na contratação da Bárbara M. Bonilla ï ME (CNPJ 07.341.358/0001-27); 

1.7.4. envie a cópia do presente Acórdão, com o parecer da unidade técnica, à representante, 

para ciência, e à administração do Comando Militar do Sul no Exército Brasileiro e à 3ª Auditoria da 

3ª Circunscrição Judiciária Militar, para ciência e eventuais providências; e 

1.7.5. promova o prosseguimento do presente processo pela realização das suscitadas 

dilig°ncias.ò 

 

Considerando que, em atendimento às aludidas determinações, foram expedidos, em 23/4/2020, 

o Ofício 17.275/2020-TCU/Seproc, ao Exmo. Sr. Juiz-Auditor da Justiça Militar Celso Vieira de 

Souza, e o Ofício 17.279/2020-TCU/Seproc, ao Exmo. Sr. Comandante do Comando Militar do Sul 

(CMS), além do Ofício 17.280/2020-TCU/Seproc, ao Exmo. Sr. Juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 3ª 

Circunscrição Judiciária Militar; 

Considerando que, em resposta aos Ofícios 17.275 e 17.280/2020-TCU/Seproc, o Exmo. Sr. Juiz 

Federal da Justiça Militar Celso Celidonio informou, em 16/6/2020, que a APM 0000007-

57.2015.7.03.0303 estaria em grau de recurso a partir da apelação interposta pelo Ministério Público 

Militar (MPM), tendo sido autuada no Superior Tribunal Militar (STM) sob o nº 7001359-

09.2019.7.00.0000, com a relatoria do Exmo. Sr. Ministro Luis Carlos Gomes Mattos, mas, até o 

momento, o STM não prolatou a eventual decisão sobre a mencionada apelação (Peça 106); 

Considerando que, em resposta ao Ofício 17.279/2020-TCU/Seproc, como Comandante Militar 

do Sul e por meio do Ofício 273-Asse ApAs Jurd CMS/Cmdo CMS, de 28/5/2020, o Exmo. Sr. 

General de Exército Valério Stumpf Trindade apresentou as informações sobre as diligências 

suscitadas pelos itens 1.7.1. e 1.7.2. do Acórdão 3.981/2020-TCU- 2ª Câmara, tendo apresentado as 

seguintes alegações: 

(a) o mencionado "Anexo 2" (Portaria de Instauração do Inquérito Civil ï MPF ï Peça 86, p. 5-

7) corresponderia, na verdade, ao "Anexo 4" (Despacho Decisório 120/2019 ï Peça 86, p. 14-18 ), 

tendo sido juntado em duplicidade, equivocadamente, com o "Anexo 9" (Peça 86, p. 29-33); 

(b) a fundamenta«o adotada na conclus«o da sindic©ncia indicada pelo CMS, como ñAnexo 2ò, 

trataria do Despacho Decisório 95, de 23/5/2019, emitido pelo Exmo. Sr. Comandante do Exército 

(Peça 103, p. 16-19), tendo estendido aos demais sindicados a decisão no sentido de não reconhecer o 

dano ao erário apurado pela Portaria 002-Asse Ap As Jurd CM/Cmdo CMS, de 5/2/2018; 

(c) foram realizadas e solucionadas as diligências, em conformidade com o estabelecido pelo 

Comandante Militar do Sul (Peça 103, p. 3-8), tendo imputado a responsabilidade solidária pelos 

danos constatados em desfavor de dois militares e dois empresários, ao passo que essa decisão teria 

sido atacada por via recursal pelos militares, tendo sido recebido o recurso e aplicado o efeito 

suspensivo (Peça 103, p. 9-11), com o subsequente encaminhamento ao Gabinete do Comandante do 

Exército, para a superveniente análise e decisão (Peça 103, p. 12); e 

(d) teria solicitado a informação ao Gabinete do Comandante do Exército sobre o andamento do 

processo (Peça 103, p. 13-14), tendo lhe sido informado que o processo estaria na fase de análise dos 

recursos dos sindicados (Peça 103, p. 15), em conformidade com a DIEx 388-

A2.3/A2/GabCmtExainda, para a posterior decisão do Comandante do Exército; 

Considerando que o conte¼do do ñAnexo 2ò foi devidamente esclarecido, em conformidade com 

o prolatado pelo item 1.7.1 do Acórdão 3.981/2020-TCU-2ª Câmara; 

Considerando que, figurando como as duas questões pendentes, a sindicância sobre o possível 

dano ao erário pelo valor histórico de R$ 20.565,05 (item 1.7.2. do Acórdão 3.981/2020-TCU-2ª 

Câmara) e o recurso interposto perante a APM 0000007-57.2015.7.03 sobre as supostas 

irregularidades na contratação da Bárbara M. Bonilla ï ME (item 7.1.3. do Acórdão 3.981/2020-TCU-

2ª Câmara) já estariam em análise no âmbito da unidade jurisdicionada, além do STM, e, diante da 
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eventual comprovação da ocorrência do dano ao erário, serão tomadas as devidas providências para o 

ressarcimento dos valores e a responsabilização dos infratores; 

Considerando que o controle e a fiscalização sobre a aplicação dos aludidos recursos federais 

figurariam como atribuição primária do referido órgão federal e, assim, ele deveria promover 

originalmente a efetiva reparação do suscitado dano causado ao erário, nos termos do art. 8º da Lei n.º 

8.443, de 1992; 

Considerando que não seria adequada a pronta e direta atuação do TCU, no presente momento, 

podendo ser diferida a sua atuação para o eventual momento futuro, diante das providências a serem 

tomadas pelo Comando Militar do Sul para assegurar a efetiva reparação do suscitado dano causado ao 

erário; 

Considerando, portanto, que pode ser assinalado o subsequente prejuízo à apreciação de mérito 

da presente representação, ante a evidente ausência de imediato objeto, tendo a unidade técnica 

proposto o arquivamento do presente processo; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, al²nea ñaò, e 169, inciso V, do Regimento 

Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da presente representação 

para assinalar o subsequente prejuízo à apreciação de mérito do feito, ante a evidente ausência de 

imediato objeto, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as 

providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-007.942/2016-8 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Justiça Militar da União ï 2ª Auditoria da 3ª CJM. 

1.2. Órgão: 3ª Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências:  

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, aos 

seguintes destinatários: 

1.7.1.1. aos responsáveis, para ciência, 

1.7.1.2. à Justiça Militar da União na 2ª Auditoria da 3ª CJM, à 3ª Companhia de Engenharia de 

Combate Mecanizada ï Companhia Emílio Carlos Jourdan, em Dom Pedrito-RS, e ao Comando 

Militar do Sul, para ciência e adoção das providências cabíveis, solicitando que, ao final da adoção das 

medidas cabíveis, informem o TCU sobre o resultado dos procedimentos tendentes a resultar no 

superveniente ressarcimento do erário e na subjacente responsabilização de todos os infratores; e 

1.7.2.  arquivar o presente processo.  

 

ACÓRDÃO Nº 13861/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação autuada a partir do recebimento de 

documentação encaminhada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região sobre a aplicação de multa 

(astreintes) ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) no bojo do processo de 

execução em face de mora no cumprimento da decisão judicial; 

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por 

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, após a análise do feito, a SecexAgroAmbiental teria verificado que a 

documentação recebida dizia respeito a processo judicial transitado em julgado em 30/11/2018, 

fixando multa diária ao Incra em face da não comprovação sobre a efetivação da definitiva titulação do 

imóvel rural ao respectivo proprietário no prazo assinalado;  
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Considerando que a unidade técnica destacou que não teria verificado no aludido processo 

judicial, nem na comunicação encaminhada pelo ora representante, a sentença com a liquidação da 

multa aplicada ou a determinação de expedição para o pagamento do valor pelo Incra e, enquanto não 

verificado o referido pagamento, o TCU não deveria atuar sobre essa matéria; 

Considerando que, diante da aplicação da aludida multa judicial, a SecexAgroAmbiental 

assinalou que, a partir da comprovação do suscitado dano ao erário, caberia primariamente ao Incra a 

apuração das responsabilidades e a adoção de medidas cabíveis com vistas ao ressarcimento do erário, 

sem prejuízo de instaurar a devida tomada de contas especial, encaminhando-a ao TCU para o devido 

julgamento, em face de o dano ser apurado em montante superior ao valor de alçada fixado sob o 

limite de R$ 100.000,00 pela IN TCU nº 71, de 2012, com as alterações trazidas pela IN TCU nº 76, de 

2016; 

Considerando que, às Peças 7 a 9, a unidade técnica propôs o não conhecimento da presente 

representação, por não atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade estabelecidos 

pelo art. 235 do RITCU; 

Considerando, contudo, que o controle e a fiscalização dos recursos federais figurariam como 

atribuição primária do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e, ao identificar a 

eventual incidência do art. 8º da Lei nº 8.443, de 1992, o Incra deverá instaurar a devida tomada de 

contas especial para a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano e a 

obtenção do ressarcimento ao erário, encaminhando-a ao TCU para o devido julgamento; 

Considerando, portanto, que, no presente momento, não seria adequada a pronta e direta atuação 

do TCU, podendo a presente representação ser vista como prejudicada; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, V, ñaò, 235, e 237, III e par§grafo 

único, e 250, I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em conhecer 

da presente representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, diante dos elementos de convicção 

até aqui obtidos pelo TCU, e prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-018.796/2020-6 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Exmo. Sr. Eduardo de Melo Gama, como Juiz Federal Titular da 1ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Tocantins. 

1.2. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. determinar que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da notificação desta 

deliberação, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) apure os indícios de 

irregularidade apontados no presente processo sobre o eventual pagamento de multa diária aplicada no 

Processo 2008.43.00.000436-3 (nova numeração 0000436-14.2008.4.01.4300) em andamento na 1ª 

Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Tocantins da Justiça Federal da 1ª Região diante do 

descumprimento da decisão judicial, sem prejuízo de adotar as internas medidas administrativas 

cabíveis para o eventual ressarcimento do dano ao erário; 

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao ora 

representante, para ciência;  

1.7.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com a integral cópia do presente processo, ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), para ciência e efetivo cumprimento do item 1.7.1 

deste Acórdão; e  

1.7.4. arquivar o presente processo. 
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ACÓRDÃO Nº 13862/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação formulada pelo Município de São 

José ï SC sobre os indícios de irregularidade pela falta de liberação tempestiva dos recursos no 

Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos junto ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil 

(Proinfância) com vistas à execução de 3 (três) obras pactuadas com o referido município, em 2013, 

sob o valor total aprovado pelo FNDE em R$ 2.792.715,27; 

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por 

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que o ora representante teria, em síntese, noticiado os constantes atrasos nos 

repasses dos recursos pelo FNDE, prejudicando a execução das aludidas obras, a despeito de estarem 

em avançado estágio de execução, sem prejuízo de aduzir que, para corrigir essa suposta 

irregularidade, o FNDE deveria dar imediato cumprimento ao cronograma de repasses financeiros em 

prol do Termo de Compromisso PAC2 7430/2013 ou autorizar o aludido município a utilizar os seus 

recursos próprios para concluir as três creches, com o posterior encontro de contas em face dos 

recursos federais; 

Considerando que, após a análise do feito, a unidade técnica propôs a improcedência da presente 

representação, sem prejuízo de encaminhar a cópia do processo ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação para adotar as providências cabíveis sobre as eventuais irregularidades 

citadas nos documentos encaminhados pela Prefeitura do Município de São José ï SC; 

Considerando, ainda, que a representação (Peça 1) foi acompanhada pelo envio de fotografias 

das obras, além de cópias do Termo de Compromisso PAC2 7430/2013, dos termos aditivos e dos 

contratos vinculados; 

Considerando, contudo, que o controle e a fiscalização da aplicação dos recursos federais 

transferidos figurariam como atribuição primária do FNDE e, assim, o aludido ente federal repassador 

deveria apurar os eventuais indícios de irregularidade; 

Considerando, portanto, que, no presente momento, não seria adequada a pronta e direta atuação 

do TCU, podendo o TCU assinalar como prejudicada a apreciação de mérito da presente 

representação; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, al²nea ñcò, 235, 237, inciso VII e par§grafo 

único, e 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em 

conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, diante dos elementos de 

convicção até aqui obtidos pelo TCU, e prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC- 019.529/2020-1 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Município de São José ï SC. 

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação (SecexEducação). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. determinar que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da notificação desta 

deliberação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) apure os indícios de 

irregularidade ora anunciados na presente representação, devendo o FNDE informar o TCU sobre as 

conclusões e as providências adotadas ao final do referido prazo; 
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1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia dos pareceres da unidade técnica, aos 

seguintes destinatários: 

1.7.2.1. ao Município de São José ï SC, para ciência; 

1.7.2.2. ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), enviando aí também a 

cópia integral deste feito por meio do acesso eletrônico ao presente processo, para ciência e efetivo 

cumprimento ao item 1.7.1 deste Acórdão; e 

1.7.2.3. ao ora representante, para ciência. 

 

ACÓRDÃO Nº 13863/2020 - TCU ï 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação autuada a partir do ofício 

encaminhado pelo Exmo. Sr. Shamyl Cipriano, como Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Estado de Rondônia, sobre a aplicação de multa à União no bojo do Processo 

0011224-08.2008.4.01.4100, por ato atentatório à dignidade da justiça decorrente na mora em cumprir 

a subjacente decisão judicial, sob o valor de três salários mínimos, em conformidade com o art. 77, IV, 

do CPC; 

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por 

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que a aludida ação judicial teria sido iniciada em 2008 e sentenciada em 2009, 

com o trânsito em julgado em 2015, tendo a decisão judicial determinado a obrigação de fazer à União 

no sentido de implantar, na folha de pagamento de servidor da Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira (Ceplac), os acréscimos de 26,05%, 26,06% e 3,17% incidentes sobre a rubrica 

como ñV.P. TRANSITÓRIA ART. 2 MP 1573-7ò;  

Considerando que, em 24/5/2020, o aludido juízo teria determinado a expedição de ofício ao 

Tribunal de Contas da União e à Controladoria Geral da União para apurar a eventual omissão de 

servidor público federal no cumprimento da decisão judicial, expondo o ente federal à ilicitude 

processual; 

Considerando que, às Peças 3 a 5, ante o baixo risco, a baixa materialidade e a baixa relevância 

das irregularidades, além dos princípios da razoabilidade, racionalidade administrativa e economia 

processual, a unidade técnica propôs o conhecimento da representação para, no mérito, considerá-la 

procedente, propondo, no entanto, o arquivamento do feito e o encaminhamento de cópia do processo à 

unidade jurisdicionada com vistas à adoção de providências no âmbito funcional-administrativo para 

apurar as responsabilidades e recuperar o eventual prejuízo decorrente do pagamento da multa; 

Considerando, contudo, que o controle e a fiscalização dos recursos federais figurariam como 

atribuição primária da Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac) e, ao identificar a 

eventual incidência do art. 8º da Lei nº 8.443, de 1992, a instituição deverá instaurar a devida tomada 

de contas especial para a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis, a quantificação do dano 

e a obtenção do ressarcimento ao erário, encaminhando-a ao TCU para o devido julgamento; 

Considerando, então, que, no presente momento, não seria adequada a pronta e direta atuação do 

TCU, podendo ser considerada prejudicada, pois, a apreciação de mérito da presente representação; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, V, ñaò, 235, e 237, III e par§grafo 

único, e 250, I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em conhecer 

da presente representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, diante dos elementos de convicção 

até aqui obtidos pelo TCU, e prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-028.000/2020-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: Exmo. Sr. Shamyl Cipriano, como Juiz Federal Substituto da 6ª Vara Federal 

da Seção Judiciária do Estado de Rondônia. 
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1.2. Órgão: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac) junto ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio Ambiente 

(SecexAgroAmbiental). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providências: 

1.7.1. determinar que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da notificação desta 

deliberação, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac) apure os indícios de 

irregularidade apontados no presente processo sobre o eventual pagamento de multa pela União no 

bojo do Processo 0011224-08.2008.4.01.4100 em andamento na 6ª Vara Federal da Seção Judiciária 

do Estado de Rondônia, ante o ato atentatório à dignidade da justiça decorrente na mora em cumprir a 

decisão judicial, sob o valor de três salários mínimos, em conformidade com o art. 77, IV, do CPC; 

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao ora 

representante, para ciência;  

1.7.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com a integral cópia do presente processo, à 

Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (Ceplac), para ciência e efetivo cumprimento ao 

item 1.7.1 deste Acórdão; e  

1.7.4. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13864/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva, 

formulada pela NP3 Comércio e Serviços Ltda. sobre os indícios de irregularidade no Pregão 

Eletrônico nº 2/2020 para o registro de Preço em prol das seguintes aquisições: (i) abastecimento de 

combustível, (ii) manutenção operacional, preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças de 

reposição e acessórios para as embarcações, (iii) manutenção operacional, preventiva e corretiva, 

incluindo o fornecimento de peças de reposição, acessórios, socorro mecânico e transporte por guincho 

dos veículos, ao compor a frota da Capitania dos Portos do Maranhão e da Agência Fluvial de 

Imperatriz ï MA, e (iv) manutenção operacional, preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de 

peças de reposição e acessórios para os motores geradores dos faróis da Capitania dos Portos do 

Maranhão, sob o valor total de R$ 3.619.312,00; 

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por 

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que a ora representante teria anunciado que a sua proposta teria sido recusada sob 

o fundamento de ter deixado de apresentar o registro junto ao respectivo Conselho Regional de 

Administração (CRA), a despeito de a sua inscrição não ser obrigatória, pois a sua atividade fim não 

corresponderia às atividades típicas da administração, nos termos do art. 2º da Lei n.º 4.769, de 1965, e 

do art. 3º do Decreto n.º 61.934, de 1967; 

Considerando, ainda, que a ora representante apresentou a sua intenção de recurso contra a sua 

inabilitação, mas essa intenção foi negada, impossibilitando a empresa de formular o seu recurso; 

Considerando que, após a análise do feito, a unidade técnica assinalou que a jurisprudência do 

TCU estaria firmada no sentido de que a exigência de registro ou inscrição em entidade profissional 

competente, nos termos do art. 30, I da Lei n.º 8.666, de 1993, deveria ficar limitada ao conselho de 

fiscalização competente sobre a atividade básica ou o serviço preponderante na licitação, ao passo que 

o objeto licitado não estaria relacionado com as atividades específicas dos profissionais de 

administração, já que trataria do mero fornecimento de combustíveis e de manutenção operacional, 

preventiva e corretiva, em embarcações, veículos, e motores geradores; 
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Considerando que a Selog concordou com a alegação da ora representante no sentido de a sua 

intenção de interpor o aludido recurso ter sido indevidamente negada, pois a jurisprudência do TCU 

estaria firmada no sentido de que, ao analisar a intenção de recurso, devem ser avaliados somente os 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedando o 

julgamento prévio do mérito do pedido; 

Considerando, todavia, que a unidade técnica destacou que, no presente caso, a reduzida 

diferença de preços entre as propostas inabilitadas e as propostas vencedoras (R$ 350,00 para o item 1 

e R$ 698,17 para o item 2) não justificaria a anulação do certame, pois resultaria em maior dispêndio 

de recursos em desfavor da administração pública, até porque envolveria, inclusive, o risco de 

descontinuidade dos serviços e de prejuízos ao funcionamento das atividades no aludido órgão federal; 

Considerando que, por esse prisma, a Selog afastou os pressupostos para a eventual concessão da 

pretendida cautelar suspensiva, tendo proposto, ainda, o conhecimento da presente representação para, 

no mérito, considerá-la procedente, promovendo apenas o envio de ciência à Capitania dos Portos do 

Maranhão sobre a falha na indevida exigência de comprovação da capacidade técnico-operacional; 

Considerando, contudo, que, como o referido pregão eletrônico buscaria o registro de preços, é 

preciso garantir que as iludidas falhas não sejam estendidas a outras contratações pela adesão à 

respectiva ata e, desse modo, o órgão gerenciador não deverá autorizar as subsequentes adesões à 

respectiva ata; 

Considerando que o serviço a ser contratado seria executado sob a forma contínua e, assim, o 

gestor deve atentar para a necessidade de buscar o desconto no preço para a eventual prorrogação do 

ajuste, em analogia ao art. 57, II da Lei n.º 8.666, de 1993; 

Considerando que, no bojo do TC 033.726/2020-5, seria realizada a análise sobre a modelagem 

da prestação de serviço continuado em gestão compartilhada de frota pelo 54º Batalhão de Infantaria 

de Selva, com o estudo mais aprofundado sobre essa matéria, devendo o Controle Interno da Marinha 

do Brasil acompanhar o deslinde do aludido processo a fim de aperfeiçoar as suas contratações, até 

porque, no citado processo, a dirigente da Selog observou que seria cabível a reavaliação do aludido 

modelo de contratação, em face de, como regra, as gerenciadoras ofertarem as suas taxas em patamar 

nulo ou negativo, apontando para a eventual inocuidade do critério de seleção, por não refletir os reais 

custos e as fontes de receita para as gerenciadoras contratadas; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, al²nea ñaò, 235, 237, inciso VII e par§grafo 

único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em 

conhecer da presente representação para, no mérito, considerá-la procedente, sem prejuízo de indeferir 

o pedido de cautelar suspensiva, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, além 

de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-034.461/2020-5 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Representante: NP3 Comércio e Serviços Ltda (CNPJ 01.667.155/0003-00). 

1.2. Entidade: Capitania dos Portos do Maranhão ï Marinha do Brasil.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: não há.  

1.7. Providências: 

1.7.1. promover o envio de ciência à Capitania dos Portos do Maranhão junto à Marinha do 

Brasil, nos termos do art. 9º, I, da Resolução TCU n.º 315, de 2020, sobre a falha identificada no 

Pregão Eletrônico n.º 2/2020 para serem adotadas as medidas internas com vistas à prevenção das 

novas ocorrências semelhantes e, especificamente, das seguintes irregularidades: 

1.7.1.1. a indevida exigência prevista no item 9.11.2 do edital, para a qualificação técnica, por 

meio do registro da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Administração, pois tenderia a 
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indevidamente restringir a competitividade no certame, já que a exigência de registro ou inscrição em 

entidade profissional competente, nos termos do art. 30, I, da Lei n.º 8.666, de 1993, deveria ficar 

limitada ao conselho fiscalizador da atividade básica ou do serviço preponderante na licitação em 

sintonia com a jurisprudência firmada pelo TCU a partir, por exemplo, do Acórdão 2.769/2014, do 

Plenário, do Acórdão 5.383/2016, da 2ª Câmara, e do Acórdão 1.884/2015, da 1ª Câmara, destacando 

que, no presente caso, o fornecimento de combustíveis e de manutenção operacional, preventiva e 

corretiva, em embarcações, veículos, e motores geradores não figuraria como atividade específica dos 

profissionais de administração; e  

1.7.1.2. a rejeição sumária das intenções de recursos nos itens 1 e 2 do certame contrariaria os 

arts. 2º, § 1º, e 4º, XVIII e XX, da Lei n.º 10.520, de 2020, em sintonia com o art. 44 do Decreto n.º 

10.024, de 2019, e com a jurisprudência firmada pelo TCU a partir, por exemplo, dos Acórdãos 

757/2015, 518/2012, 339/2010, do Plenário, e do Acórdão 4.447/2020, da 2ª Câmara, já que, no pregão 

eletrônico, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão somente a presença dos 

pressupostos recursais de sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

1.7.2. determinar, nos termos do art. 250, II, do RITCU, que, diante das falhas descritas nos itens 

1.7.1.1 e 1.7.1.2 deste Acórdão, a Capitania dos Portos do Maranhão junto à Marinha do Brasil adote 

as seguintes medidas: 

1.7.2.1. não admita, como órgão gerenciador do registro de preços, nenhuma eventual adesão à 

ata no Pregão Eletrônico nº 2/2020; 

1.7.2.2. atente, na eventual prorrogação dos serviços contratados a partir do Pregão Eletrônico nº 

2/2020, como serviços executados sob a forma contínua, para a necessidade de assegurar o maior 

desconto, em analogia ao art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993; 

1.7.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com o respectivo parecer da unidade técnica, à ora 

representante, para ciência, e à Capitania dos Portos do Maranhão junto à Marinha do Brasil, para 

ciência e efetivo cumprimento aos itens 1.7.1 e 1.7.2 deste Acórdão; 

1.7.4. promover, por intermédio da unidade técnica, a juntada da cópia deste Acórdão ao TC 

033.726/2020-5 para subsidiar a análise sobre a modelagem da prestação de serviço continuado em 

gestão compartilhada de frota; e 

1.7.5. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13865/2020 - TCU - 2ª Câmara 

 

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva, 

formulada pela Link Card Administradora de Benefícios ï Eireli sobre os indícios de irregularidade na 

Concorrência no 2020-006 conduzida pela Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência (Fatec) junto à 

Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) para a contratação de empresa especializada com vistas 

a administrar o fornecimento, o gerenciamento, o controle e a aquisição de combustíveis sob o valor 

estimado de R$ 250.000,00; 

Considerando que a ora representante alegou, em suma, a subsistência das seguintes falhas: 

(a) aus°ncia de previs«o do ñgrau de endividamento aceit§velò a fim de os licitantes poderem 

comprovar a boa e regular situação financeira, em consonância com o art. 31, § 5º, da Lei n.º 8.666, de 

1993; 

(b) ausência da possibilidade de os licitantes poderem ofertar as taxas de administração em 

patamar ñzeroò ou ñnegativoò, tendo em vista que o servio a ser contratado permitiria a aludida 

medida sem isso afrontar o art. 44, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993, ao estabelecer a inadmissão de 

propostas com preço irrisório ou de valor zero; 

(c) não exigência da qualificação técnica dos licitantes e, notadamente, da apresentação de 

atestados com vistas a demonstrar a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível, 

em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, como estabelecido pelos arts. 27 e 

art. 30, II, da Lei n.º 8.666, de 1993; 
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(d) indevida exigência de o valor dos combustíveis ter como parâmetro os preços médios 

apurados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), impondo à contratada a obrigação de arcar com a 

eventual diferença de preço, a maior, praticada pelo posto de combustível credenciado e utilizado pela 

administração pública; 

(e) não exigência de os licitantes comprovarem a regularidade fiscal perante a fazenda estadual e 

municipal, violando o art. 29, III, da Lei n.º 8.666, de 1993; 

(f) falta de previsão da cláusula necessária sobre a atualização monetária para o pagamento 

posterior à data do adimplemento contratual, como previsto nos arts. 40 e 55 da Lei nº 8.666, de 1993; 

Considerando que a Selog assinalou que, excetuando as alegações sobre a ausência de previsão 

do ñgrau de endividamento aceit§velò e sobre a n«o exig°ncia de os licitantes comprovarem a 

regularidade fiscal perante a fazenda estadual e municipal, as demais questões já teriam sido 

semelhantemente levantadas na representação autuada perante o TCU sob o TC 019.902/2020-4, tendo 

o processo apreciado as supostas irregularidades no edital da Concorrência no 2020-001-Fatec, com a 

revogação pela Fatec em 30/6/2020; 

Considerando que, após a análise do feito, a Selog emitiu o seu parecer no sentido do não 

conhecimento da presente representação em similaridade à decisão proferida pelo TCU no bojo do 

aludido TC 019.902/2020-4; 

Considerando, todavia, que, como não caberia ao TCU atuar na defesa de interesses particulares 

junto à administração pública, nem, tampouco, atuar como mera instância recursal em prol da eventual 

defesa de interesses particulares junto à administração pública, o Tribunal pode conhecer da presente 

representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, até porque, ainda que reflexamente, subsistiria 

a eventual aplicação de recursos públicos pela Fatec; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII, do 

Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em conhecer da presente 

representação para, no mérito, considerá-la prejudicada, diante dos elementos de convicção até aqui 

obtidos pelo TCU, e, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências 

abaixo indicadas: 

 

1. Processo TC-039.203/2020-4 (REPRESENTAÇÃO)  

1.1. Representante: Link Card Administradora de Benefícios ï Eireli (CNPJ 12.039.966/0001-

11). 

1.2. Entidade: Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência (Fatec), vinculada à Universidade 

Federal de Santa Maria (UFSM). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

1.6. Representação legal: Henrique José da Silva (OAB/SP 376.668), entre outros, representando 

a Link Card Administradora de Benefícios ï Eireli.  

1.7. Providências: 

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à ora 

representante e à Fundação de Apoio à Tecnologia e Ciência (Fatec), para ciência; e 

1.7.2. arquivar o presente processo. 

 

ACÓRDÃO Nº 13866/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo TC 015.366/2011-1.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: III - Monitoramento (Aposentadoria). 

3. Interessada: Maria das Graças Cavalcante Kalume (131.515.333-53). 

4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
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5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento do Acórdão 2.705/2013-TCU-2ª 

Câmara, por meio do qual este Tribunal considerou ilegal o ato de concessão de aposentadoria de ex-

servidora da Fundação Universidade Federal do Piauí, Sra. Maria das Graças Cavalcante Kalume; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. aplicar ao Sr. Lauro Oliveira Viana (718.405.753-87), Superintendente de Recursos 

Humanos da Universidade do Piauí, a multa prevista no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992 e no 

art. 268, inciso VII, do Regimento Interno do Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

9.2. determinar o desconto integral ou parcelado da dívida a que se refere o subitem anterior nos 

vencimentos, subsídio, salário ou proventos do responsável, observados os limites previstos na 

legislação pertinente, caso expire o prazo para recolhimento sem sua manifestação, nos termos do art. 

28, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o art. 219, inciso I, do RI/TCU; 

9.3. autorizar, desde logo, caso solicitado e o processo não tenha sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos 

do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da 

primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 

(trinta) dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma 

prevista na legislação em vigor, sem prejuízo de alertar o responsável de que a falta de comprovação 

do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.4.  autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. determinar à Fundação Universidade Federal do Piauí, nos termos do artigo 4°, inciso I, da 

Resolução-TCU 315/2020, que: 

9.5.1. proceda, com efeitos iniciados em 15/5/2014, data do trânsito em julgado do 

MS 31.412/DF, à absorção gradual da vantagem referente à URP de fevereiro de 1989, paga à 

servidora aposentada Maria das Graças Cavalcante Kalume (CPF 131.515.333-53), mediante sua 

compensação ï sem redução nominal do montante dos proventos ï com os acréscimos decorrentes de 

novas estruturas remuneratórias definidas por lei com eficácia posterior à referida decisão, a exemplo 

da Lei 13.325/2016; 

9.5.2. no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa e mediante prévia instauração de processo administrativo, apure o montante 

recebido a título da parcela relativa à URP, em desconformidade com a sistemática no item precedente, 

por Maria das Graças Cavalcante Kalume (CPF 131.515.333-53), desde a ciência do 

Acórdão 9.256/2016-TCU-2ª Câmara, promova sua restituição ao erário, nos termos do art. 46 da 

Lei 8.112/1990, e comprove ao Tribunal de Contas da União as medidas adotadas; e 

9.5.3. no prazo de 30 (trinta) dias, envie novo ato de concessão de aposentadoria em favor de 

Maria das Graças Cavalcante Kalume (CPF 131.515.333-53), livre das irregularidades apontadas nos 

autos, conforme Acórdão 3.347/2015-TCU-2ª Câmara, c/c o artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do 

TCU. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13866-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  
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13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo 

Carreiro e Vital do Rêgo (Relator). 

13.2. Ministra que não participou da votação: Ana Arraes. 

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13867/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 031.967/2017-5.    

1.1. Apenso: 036.225/2016-9. 

2. Grupo II ï Classe de Assunto: II ï Tomada de Contas Especial.   

3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Humberto Barreto Alencar (828.761.501-15); Partners Comunicação 

Integrada Ltda. (03.958.504/0001-07); Sebastião Oliveira dos Santos (483.191.041-49). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Representação legal: Jonas Sidnei Santiago de Medeiros Lima (12.907/OAB-DF) e outros, 

representando Partners Comunicação Integrada Ltda.; Ludmylla Scalia Lima (37.743/OAB-DF) e 

outros, representando Humberto Barreto Alencar.  

   

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à tomada de contas especial instaurada em 

desfavor da empresa Partners Comunicação Integrada Ltda., de Humberto Barreto Alencar e de 

Sebastião Oliveira dos Santos, respectivamente fiscal e fiscal substituto do contrato SAMF/MF 

30/2012, do então Ministério da Fazenda, tendo em vista supostos prejuízos identificados na execução 

da avença celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico 16/2012, cujo objeto era a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria de comunicação, com atuação em todo o 

território nacional e, eventualmente, no exterior, para atendimento às necessidades do Gabinete do 

Ministro da Fazenda. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. com fundamento no art. 212 do Regimento Interno/TCU, determinar o arquivamento do 

processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo em relação aos responsáveis Humberto Barreto Alencar, 

Sebastião Oliveira dos Santos e empresa Partners Comunicação Integrada Ltda., e excluí-los da relação 

processual; 

9.2. dar ciência da presente deliberação aos responsáveis e ao atual Ministério da Economia. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13867-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13868/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 003.382/2018-4.  
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2. Grupo II ï Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Responsáveis: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43); Lauro Morhy 

(024.287.841-53); Luiz Basilio Rossi (044.490.618-53). 

3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra no Distrito Federal. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR). 

8. Representação legal: não há 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela 

Fundação Universidade de Brasília em face do Acórdão nº 3.375/2020-TCU-2ª Câmara, por 

intermédio do qual o Tribunal julgou suas contas irregulares e condenou-a ao recolhimento do débito 

apurado. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos artigos 32, inciso I, e 33, da Lei 8.443/1992, e art. 285 do Regimento 

Interno do TCU, conhecer do presente recurso de reconsideração para, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial, no sentido de tornar insubsistente o Acórdão nº 3.375/2020-TCU-2ª  Câmara; 

9.2. nos termos parágrafos 1º e 2º do art. 12, da Lei nº 8.443/1992, c/c os parágrafos 3º e 4º do 

art. 202 do Regimento Interno do TCU, dar ciência à Fundação Universidade de Brasília  para que, em 

novo e improrrogável prazo de quinze dias, recolha a importância devida, corrigida monetariamente, 

informando-lhe que a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente saneará o processo e 

permitirá que as suas contas sejam julgadas regulares com ressalva e lhe seja dada quitação, ao passo 

que a ausência dessa liquidação tempestiva acarretará o julgamento pela irregularidade das contas, com 

imputação de débito, a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios; 

9.3. nos termos dos arts. 201, parágrafo 3º, e 212 do Regimento Interno/TCU considerar 

iliquidáveis as contas dos responsáveis Srs. Lauro Morhy  e Luiz Basilio Rossi e determinar o seu 

arquivamento sem julgamento de mérito, pela ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo;   

9.4 dar conhecimento desta decisão ao recorrente, aos demais responsáveis e aos interessados.  

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13868-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13869/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 008.579/2020-2.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Maria das Graças da Costa Guimarais (197.035.466-68). 

3.2. Recorrente: Maria das Graças da Costa Guimarais (197.035.466-68). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

(SEFIP). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 7.353/2020ïTCUï2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/92, c/c o 

artigo 286 do RI/TCU, em: 

9.1. conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 

9.2. dar ciência desta decisão ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG e à recorrente. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13869-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13870/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 008.803/2020-0.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Juçara dos Santos Gomes (351.368.041-49). 

3.2. Recorrente: Ministério Público Federal (03.636.198/0001-92). 

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

(SEFIP). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedidos de reexame contra o Acórdão 

8466/2020ïTCUï2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 285 e 286, parágrafo único, do RI/TCU, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento;  

9.2. ordenar à Sefip que encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem 

como a Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do processo de nº 1041687-

08.2019.4.01.0000, em trâmite no TRF-1ª Região, e 1035883- 44.2019.4.01.3400, em trâmite na 5ª 
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Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal e avaliação de eventuais repercussões 

concretas nestes autos administrativos de controle externo; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao Ministério Público Federal e à Sra. Juçara dos Santos 

Gomes. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13870-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13871/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 008.902/2020-8.  

2. Grupo I ï Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Ronaldo Martins dos Santos (468.283.387-15). 

3.2. Recorrente: Ronaldo Martins dos Santos (468.283.387-15). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria de Fiscalização de Pessoal 

(SEFIP). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame contra o Acórdão 

8.278/2020ïTCUï2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 285 e 286, parágrafo único, do RI/TCU, em: 

9.1. conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento;  

9.2. dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e ao 

interessado. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13871-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13872/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 012.878/2020-0.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: V ï Reforma.  
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3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Rudolfo Fleck (023.113.057-00); Sabatino Schiavo (007.409.504-87); 

Sabatino Schiavo (007.409.504-87); Sady Liotte Alves (024.818.630-20); Santos Albertini 

(052.911.277-91). 

4. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de reformas concedidas pela 

Diretoria de Administração do Pessoal, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da 

Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal o ato de reforma de interesse de Santos Albertini, ordenando seu respectivo 

registro; 

9.2. considerar prejudicado por perda de objeto, na forma do § 5º do art. 260 do Regimento 

Interno do TCU, o ato no interesse de Rudolfo Fleck; 

9.3. considerar ilegais os atos no interesse de Sabatino Schiavo (peças 3 e 4) e Sady Liotte Alves 

(peça 5), recusando os respectivos registros; 

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelos 

interessados mencionados no item anterior, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência 

deste Tribunal; 

9.5. determinar à Diretoria de Administração do Pessoal que: 

9.5.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 

Regimento Interno desta Corte; 

9.5.2. dê ciência desta deliberação a Sabatino Schiavo e Sady Liotte Alves, alertando-os de que o 

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não os exime 

da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.5.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que 

os interessados tiveram ciência desta deliberação; 

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Diretoria de Administração do Pessoal. 

 

10. Ata n° 43/2020 ï 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 1/12/2020 ï Telepresencial. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-13872-43/20-2. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 

Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 

 

ACÓRDÃO Nº 13873/2020 ï TCU ï 2ª Câmara 

 

1. Processo nº TC 019.028/2014-8.  

2. Grupo II ï Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Pensão Civil).  

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 




